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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, propostas de emenda à Consti-
tuição que passo a ler.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO  
Nº 37, DE 2006

Altera a redação do Capítulo III (Da 
Segurança Pública), do Título V (Da Defe-
sa do Estado e das Instituições Democrá-
ticas), da Constituição Federal e dá outras 
providências.

Art. 1º O Capítulo III (Da Segurança Pública), do 
Título V (Da Defesa do Estado e das Instituições De-
mocráticas), da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação:

CAPÍTULO III 
Da Segurança Pública

Art. 144. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, 
exercida para a preservação da ordem pú-
blica e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, necessárias para à garantia do 
Estado: Democrático de Direito, para a pre-
servação da dignidade da pessoa humana, 
para o exercício e garantia dos direitos e de-
veres individuais e coletivos e a proteção dos 
Direitos Humanos.

§ 1º As ações de segurança pública se-
rão exercidas de forma integrada e sistêmica 
pelos órgãos responsáveis pela segurança pú-
blica que, no exercício de suas competências 
legais, deverão observar, além dos princípios 

inscritos no art. 37 desta Constituição, as se-
guintes diretrizes:

I – respeito à dignidade da pessoa hu-
mana;

II – uso ordenado da força;
III – participação comunitária;
IV – eficiência, integração e cooperação 

organizacional;
V – unidade de princípios doutriná-

rios;
VI – unidade dos conteúdos dos cursos 

de formação, aperfeiçoamento e qualificação 
contínua dos servidores da segurança;

VII – uso compartilhado das informa-
ções;

VIII- deontologia policial comum;
IX- pronto atendimento da atividade po-

licial frente às demandas;
X – investigação científica;
XI – assistência e proteção às vítima de 

violência;
XII – assistência e proteção às testemu-

nhas e colaboradores;
XIII – uso de sistema integrado de infor-

mações e dados eletrônicos ;
§ 2º A segurança pública será exercida 

pelo Estado, por intermédio de um sistema 
de segurança pública nacional, do qual farão 
partes os seguintes órgãos:

I – Gabinete de Polícia Federal, osten-
siva e judiciária, tegrada por uma secretaria 
de polícia judiciária Federal, um departa-
mento da polícia rodoviária federal, um de-
partamento de polícia ferroviária federal, um 
departamento de polícia marítima aeroviária 
e de fronteiras federal e uma secretaria na-
cional antidrogas;

II – polícias civis;
III – polícias militares e corpos de bom-

beiros militares.

Ata da 149ª Sessão Não Deliberativa,  
em 12 de setembro de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Srs. Paulo Paim e Marcos Guerra
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SEÇÃO I 
Do Gabinete de Polícia Federal

Art. 144-A. O Gabinete de Polícia Fede-
ral é uma instituição permanente, essencial à 
segurança pública e ao Estado, dirigida por 
delegado de Polícia Federal e estruturada em 
carreiras.

§ 1º Ao Gabinete de Polícia Federal é as-
segurada autonomia funcional, administrativa, 
financeira e orçamentária, podendo, observa-
do o disposto no artigo 169, propor ao Poder 
Legislativo a criaçao e extinção de seus cargo, 
provendo-os por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, a política remuneratória, os 
planos de carreiras, a estrutura administrativa 
e o processo de escolha do Ministro-Chefe da 
Polícia Federal. 

§ 2º São princípios institucionais da ativi-
dade policial federal, o respeito ao Estado de-
mocrático de direito, à cidadania, à dignidade 
da pessoa humana, aos direitos humanos, à 
hierarquia e à disciplina.

§ 3º São funções institucionais do Gabi-
nete de Polícia Federal:

I – apurar infrações penais contra a or-
dem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de 
suas entidades da administração direta e 
indireta, autárquicas, fundacionais e empre-
sas públicas, assim como outras infrações 
cuja prática infrações cuja prática tenha re-
percussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dis-
puserem lei; 

II – prevenir e reprimir, sem prejuízo da 
ação fazendária é de outros órgãos públicos 
nas respectivas áreas de competência, os cri-
mes praticados contra:

a) os direitos humanos;
b) o tráfico de seres humanos;
c) a remoção e comércio ilegal de órgãos, 

tecidos e substâncias humanas;
d) o tráfico de animais;
e) a biopirataria (exploração, manipula-

ção, exportação e/ou comercialização interna-
cional de recursos biológicos que contrariam 
as normas da Convenção sobre Diversidade 
Biológica);

f) a ordem do sistema financeiro e tribu-
tário nacional;

g) o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins;

h) o contrabando e o descaminho;
i) o roubo de cargas, em geral;
III – exercer os policiamntos rododiviá-

rios, ferroviários, marítimos, aeroportuários e 
de fronteiras;

IV – exercer, com exclusividade, as fun-
ções de polícia judiciária da União;

V – exercer, privativamente, as funções 
de investigação criminal da União;

VI – exercer, privativamente, as fun-
ções de polícia judiciária e investigação 
criminal no âmbito da persecução penal 
internacional,quando envolver bens, serviço-
se interresses da União;

§ 4º O Gabinete de Polícia Federal ela-
borará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, a saber:

I – se o Gabinete de Polícia Federal não 
encaminhar a respectiva proposta orçamen-
tária dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da pro-
posta orçamentária anual, os valores aprova-
dos na lei orçamentária vigente, ajustados de 
acordo com os limites estipulados na forma 
do caput do § 4º;

II – se a proposta orçamentária de que 
trata este artigo for encaminhada em desacor-
do com os limites estipulados na forma do ca-
put, do § 4º, o Poder Executivo procederá aos 
ajustes necessários para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual;

III – durante a execução orçamentária 
do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias, exceto se pre-
viamente autorizadas, mediante a abertura de 
créditos suplementares ou especiais.

§ 5º O Gabinete de Polícia Federal será 
comandado pelo Ministro-Chefe de Polícia Fe-
deral, escolhido dentre integrantes da carreira 
de Delegado de Polícia Federal, com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos de idade.

§ 6º O Ministro-Chefe de Polícia Federal 
será nomeado pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria 
absoluta do Senado Federal, para mandato 
de dois anos, permitida a recondução, obser-
vadas as seguintes situações:
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I – a destituição do Ministro-Chefe de 
Polícia Federal, por iniciativa do Presiden-
te da República, deverá ser precedida de 
autorização da maioria absoluta do Senado 
Federal;

II – o Ministro-Chefe de Polícia Federal 
será processado e julgado nos crimes comuns 
e de responsabilidade pelo Supremo Tribunal 
Federal.

§ 7º O Delegado de Polícia Federal é o 
titular da investigação criminal na esfera fede-
ral, tendo como atos privativos à instauração 
de procedimentos administrativos, a presi-
dência de inquérito policial e o indiciamento 
de investigados, podendo, no exercício de 
suas funções:

I – deliberar, ratificar e formalizar prisão 
em flagrante delito;

II – expedir mandados de intimação, de 
condução coercitiva e de apreensão, na for-
ma da lei;

III – requerer diretamente à autoridade 
judiciária as medidas necessárias às investi-
gações criminais e atividades de polícia judi-
ciária da União, bem como reconsideração ou 
reexame pelo tribunal competente;

IV – requisitar, no interesse da investi-
gação criminal, decorrente das atividades de 
polícia judiciária da União:

a) quaisquer dados cadastrais, docu-
mentos e informações de caráter público ou 
privado;

b) informações, dados cadastrais e do-
cumentos da Administração Pública direta ou 
indireta;

c) registros de cadastros eleitorais;
d) informações a respeito da localização 

de usuário de cartões de crédito e de débito;
e) informações de empresa de transporte, 

a respeito de reservas, bilhetes, escalas, rotas, 
tripulantes, passageiros e bagagens;

f) dados cadastrais e registros de cone-
xões de usuários de serviço da rede mundial 
de computadores;

g) informações de empresas de telefonia 
fixa e móvel, a respeito de dados cadastrais  
de seus usuários e registros de ligações;

h) informações de instituições financeiras 
e congêneres a respeito de dados cadastrais 
de seus usuários e registros de movimenta-
ções suspeitas;

i) informações referentes a crimes de 
ação penal pública, apuradas pelo Banco Cen-

tral do Brasil e Comissão de Valores Mobiliá-
rios, bem como as informações nas quais as 
autoridades fiscalizatórias possuam o dever 
legal de comunicação de crimes.

§ 8º Constituem garantias e prerrogativas 
do Delegado de Polícia Federal:

I – independência funcional e autonomia 
plena no exercício de atividades de investiga-
ção criminal e de polícia judiciária;

II – vitaliciedade, após três anos de efe-
tivo exercício, não podendo perder o cargo 
senão por sentença judicial transitada em 
julgado, ou regular processo administrativo 
disciplinar;

III – inamovibilidade salvo por motivo de 
interesse público, mediante decisão do órgão 
colegiado competente do Gabinete de Polícia 
Federal, pelo voto da maioria absoluta, de seus 
membros, assegurada ampla defesa;

IV – inviolabilidade nas suas manifesta-
ções em decorrência de suas atividades;

V – requisição geral no exercício de suas 
funções;

VI – ser processado e julgado, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, pelo respectivo 
Tribunal Regional Federal;

VII – ser preso ou detido somente por 
ordem escrita do tribunal competente, ou 
em razão de flagrante delito de crime ina-
fiançável;

VIII – ser ouvido, como testemunha ou 
ofendido, em dia, hora e local previamente 
ajustado com o magistrado ou autoridade com-
petente.

§ 9º O ingresso na carreira de Delegado 
de Polícia Federal far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a par-
ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em sua realização, exigindo-se bacharelado 
em direito, e observando-se nas nomeações, 
a ordem de classificação.

§ 10. Conforme se dispuser em lei, será 
reservado aos policiais do Gabinete de Polícia 
Federal a quota de cinqüenta por cento das 
vagas destinadas no concurso público para o 
cargo de Delegado de Polícia Federal.

§ 11. O acesso aos níveis superiores 
e intermediários das carreiras policiais de-
penderá sempre da participação em cursos 
conjuntos, de cujos currículos constará como 
disciplina obrigatória a promoção e proteção 
dos direitos humanos.
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§ 12. Os Delegados de Polícia Federal 
e os demais policiais do Gabinete de Polícia 
Federal serão remunerados por subsídio, ir-
redutíveis, fixados na forma do artigo 39, § 
4º, e 144, § 9º, ressalvado o disposto nos ar-
tigos 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I, 
e, amparados pela Lei Complementar nº 51, 
de 20-12-1985.

§ 13. A Polícia Rodoviária Federal e Polí-
cia Ferroviária Federal, bem como a Secretaria 
Nacional Antidrogas – SENAD serão integra-
das no Gabinete de Polícia Federal.

SEÇÃO II 
Das Secretarias e dos Departamentos  

do Gabinete de Polícia Federal

Art. 144-B. Compete à Secretaria de 
Polícia Judiciária Federal, observado, quan-
to ao mais, o disposto no art. 144-A, § 3º, 
I ao VI.

Art. 144-C. Compete ao Departamen-
to de Polícia Rodoviária Federal, o patru-
lhamento ostensivo das rodovias federais, 
ressalvadas as competências dos Estados, 
incluindo as atividades de planejamento e 
execução das atividades de policiamento, 
inspeção e fiscalização do trânsito, transporte 
de pessoas e bens, autuação de infratores, 
notificação de multas e outras penalidades 
ao trânsito e ao transporte rodoviário, bem 
como prestar salvamento às vítimas de aci-
dentes de trânsito. 

Parágrafo único. A competência de que 
trata este artigo poderá ser desempenhada pe-
las polícias dos Estados a do Distrito Federal, 
mediante convênio que estipule os objetivos, 
as condições e o prazo da colaboração e as 
formas de supervisão pelo Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal.

Art. 144-D. Compete ao Departamento 
de Polícia Ferroviária Federal, na forma da 
lei, o patrulhamento ostensivo da ferrovias 
federais. 

Parágrafo único. A competência de que 
trata este artigo poderá ser desempenhada 
pelas polícias dos Estados  do Distrito Fede-
ral, mediante convênio que estipule objetivos, 
as condições e o prazo da colaboração e as 
formas de supervisão pelo Departamento de 
Polícia Ferroviária Federal. 

Art. 144-E. Compete ao Departamento 
de Polícia Marítima, Aeroviária e de Fronteiras 
Federal, na forma da lei, o patrulhamento os-

tensivo do litoral e vias fluviais, dos aeroportos 
e das fronteiras brasileiras. 

Parágrafo único. A competência de que 
trata este artigo poderá ser desempenhada 
pelas polícias dos Estados e do Distrito Fede-
ral mediante convênio que estipule objetivos, 
as condições e o prazo da colaboração e as 
formas de supervisão pelo Departamento de 
Polícia Marítima, Aeroviária e de Fronteiras 
Federal.

Art. 144-F. Compete à Secretaria Nacio-
nal Antidrogas, na forma da lei, as atividades 
de prevenção e repressão do uso indevido 
de substâncias entorpecentes e drogas que 
causem dependência, bem como daquelas 
relacionadas com o tratamento, recuperação, 
redução de danos e reinserção social de de-
pendentes.

SEÇÃO III  
Das Polícias Civis

Art. 144-G. Às polícias civis, dirigidas por 
delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções 
de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.

SEÇÃO IV 
Das Polícias Militares  

e Corpos de Bombeiros Militares

Art. 144-H. Às polícias militares cabem 
a polícia ostensiva e a preservação da or-
dem pública; aos corpos de bombeiros mi-
litares, além das atribuições definidas em 
lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil.

Parágrafo único. As polícias militares e 
corpos de bombeiros militares, forças auxi-
liares e reserva do Exército, subordinam-se, 
juntamente com as polícias civis, aos Gover-
nadores dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.

SEÇÃO V 
Disposições Gerais

Art. 144-I. A lei disciplinará a organiza-
ção e o funcionamento das polícias civis, das 
polícias militares e corpos de bombeiros mili-
tares, também responsáveis pela  segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades.

§ 1º Os Municípios poderão constituir 
guardas municipais destinadas à proteção de 
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seus bens, serviços e instalações conforme 
dispuser a lei.

§ 2º A remuneração dos servidores poli-
ciais integrantes dos órgãós das polícias civis, 
das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares será fixada na forma do § 4º do  art. 
39, desta Constituição. 

SEÇÃO VI 
Do Sistema Integrado de Informações

Art. 144-J. A União, os Estados e o Distrito 
Federal manterão banco de dados eletrônico, 
com acesso comum, com informações deta-
lhadas sobre as modalidades delituosas, local 
onde ocorreram e demais elementos neces-
sários ao registro e elucidação das infrações 
criminais. 

§ 1º O Gabinete de Polícia Federal será 
o órgão responsátrei pela centralização, orga-
nização e manutenção das informações em 
um único e exclusivo sistema centralizado de 
informações com a participação dos órgãos 
estaduais de segurança pública dos Estados 
e do Distrito Federal. 

§ 2º O Distrito Federal e os Estados que 
não organizarem e mantiverem seus bancos 
de dados eletrônicos, devidamente atualiza-
dos, não poderão celebrar convênios, acordos 
nacionais ou internacionais e receber recur-
sos qué permitam a execução de programas 
ou ações de combate à criminalidade e à vio-
lência.

§ 3º Os dados e informações armazena-
dos considerarão as especificidades de gênero, 
etnia, renda e faixa etária da população. 

§ 4º Será publicado, no Diário Oficial 
da União, os seguintes dados, discriminados 
por Estados e Distrito Federal, sem prejuízo 
de outras informações:

I – número de ocorrências registradas 
pelas polícias, por tipo de delito;

II – número de inquéritos policiais instau-
rados pela polícia civil, por tipo de delito, bem 
como o número de termos circunstanciados 
efetuados pela autoridade policial;

III – número da queixas-crimes e repre-
sentações que foram arquivadas; 

IV – números de vítimas mortas ou le-
sionadas gravemente por policiais;

V – número de vítimas policiais mortos 
em serviço;

VI – número de armas, munições e com-
ponentes adquiridos; 

VII – quantidade de munições utiliza-
das;

VIII – número de homicídios dolosos e 
culposos, inclusive acidentes de trânsito e ten-
tativas de homicídio, lesões corporais, latrocí-
nios, sequestro, formacão de quadrilha, tráfico 
de entorpecentes, roubos e furtos.

§ 5º A organização dos dados e infor-
mações previstos nesta Seção, que deverão 
ser encaminhados mensalmente ao Conselho 
Nacional de Polícia Federal, será de respon-
sabilidade dos órgãos de segurança pública 
dos Estados e do Distrito Federal que deve-
rão adotar metodologia única a ser definida 
em lei federal. 

§ 6º Os registros de ocorrências terão 
padronização nacional, elaborada pelo Ga-
binete de Polícia Federal, responsável pela 
coordenação das atividades de segurança 
pública em nível nacional.

§ 7º Qualquer cidadão, mediante reque-
rimento, terá acesso a todas informações re-
ferentes a sua pessoa e interesses.

§ 8º Desde que devidamente motiva-
da pela autoridade responsável, às infor-
mações requeridas, quando necessárias a 
elucidações de fatos criminosos, poderão 
ser retidas. 

§ 9º O Gabinete de Polícia Federal fica 
incumbido de fomentar Cooperação entre os 
órgãos de segurança pública da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, a fim de esta-
belecer um comando integrado das operações 
destinadas ao controle e monitoramento das 
criminalidades em áreas e regiões interesta-
duais.

SEÇÃO VII 
Do Controle Externo da Atividade Policial Federal 

Art. 144-K. O Controle Externo da Ati-
vidade Policial Federal será realizado pelo 
Conselho Nacional da Polícia Federal que 
compor-se-á de dezoito membros, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de apro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Se-
nado Federal, para um mandato de três anos, 
admitida uma recondução, sendo:  

I – o Ministro-Chefe de Polícia Federal, 
que o preside;

II – um representante do Gabinete insti-
tucional ou Gabinete Militar  correspondente 
estrutura organizacional da Presidência da 
República, onde se verifique a atribuição de 
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prevenir a ocorrência e articular o gerencia-
mento de crises, em caso de grave e iminente 
ameaça à estabilidade institucional;

III – um representante do Núcleo de As-
suntos Estratégicos ou da correspondente 
Estrutura organizacional da Presidência da 
República, onde se verifique a atribuição da 
articulação da inteligência nacional para o tra-
tamento de temas estratégicos;

IV – um representante do Ministério da 
Justiça; 

V – um representante do Ministério da 
Defesa;

VI – um representante do Ministério Pú-
blico da União;

VII – dois juízes, indicados um pelo Su-
premo Tribunal Federal e outro pelo Superior 
Tribunal de Justiça;

VIII – o corregedor Nacional do Gabinete 
de Polícia Federal;

IX – um representante da secretaria de 
polícia judiciária federal, do Gabinete de Po-
lícia Federal;

X – um representante do departamento 
de polícia rodoviária federal, do Gabinete de 
Polícia Federal;

XI – um representante do departamento 
de polícia ferroviária Federal, do Gabinete de 
Polícia Federal;

XII – um representante do departamento 
de polícia marítima, aeroviária e de fronteiras 
federal, do Gabinete de Polícia Federal;

XIII – um representante da secretaria 
nacional anti-drogas, do Gabinete de Polícia 
Federal;

XIV – dois advogados, indicados pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil;

XV – dois cidadãos de reputação iliba-
da e notável saber jurídico, indicados um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado 
Federal.

§ 1º Compete ao Conselho Nacional da 
Polícia Federal o controle da atuação funcio-
nal, administrativa, financeira e orçamentária 
do Gabinete de Polícia Federal, bem como do 
cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo-lhe:

I – zelar pela autonomia funcional, admi-
nistrativa, financeira e orçamentária do Gabi-
nete de Polícia Federal, podendo expedir atos 
regulamentares, no âmbito de sua competên-
cia, ou recomendar providências; 

II – zelar pela observância do art. 37 
desta Constituição e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Gabinete de Polícia Federal, po-
dendo desconstituí-los, revê-los ou fixar pra-
zo para que se adotem as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, sem 
prejuízo do Tribunal de Contas da União, 
disposta nos arts. 70, 71, 74 e 75, desta 
Constituição;

III – receber a conhecer das reclamações 
contra membros ou órgãos do Gabinete de 
Polícia Federal, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional da instituição, poden-
do avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção, a disponibilidade ou 
a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa;

IV – rever, de ofício ou mediante provo-
cação, os processos disciplinares de membros 
do Gabinete de Polícia Federal julgados há 
menos de um ano;

V – elaborar relatórios anuais, pondo as 
providências que julgar necessárias sobre a 
situação do Gabinete de Polícia Federal no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84, XI, 
desta Constituição;

VI – formular diretrizes para a política de 
segurança pública nacional.

§ 2º O Conselho Nacional da Polícia 
Federal escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor Nacional, dentre os membros do 
Gabinete de Polícia Federal que o integram, 
vedada a recondução; competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pela 
lei, as seguintes:

I – receber reclamações e denúncias, de 
qualquer interessado, relativo aos membros do 
Gabinete de Polícia Federal;

II – exercer funções executivas do Con-
selho Nacional da Polícia Federal, de inspeção 
e correição geral;

III – requisitar e designar membros do 
Gabinete de Polícia Federal, delegando-lhes 
atribuições.

§ 3º O Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 
junto ao Presidente do Conselho.”
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Art. 2º Os integrantes do cargo amparados pelo 
art. 23 e parágrafo único, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Fede-
ral serão aproveitados nos cargos de nível superior 
da Carreira Policial Federal, sendo garantido aos 
inativos e pensionistas os mesmos direitos, van-
tagens e prerrogativas concedidas aos servidores 
em atividade.

Art. 3º No prazo de cento e oitenta dias, contado 
da promulgação desta Emenda será elaborada lei re-
gulamentadora da extensão do poder requisitório, da 
autoridade policial, bem como o processo de escolha 
do Ministro-Chefe, do Gabinete de Polícia Federal, cuja 
iniciativa é do chefe da Instituição.

Art. 4º  Esta Emenda à Constituição entra em 
vigor na data de sua publicação.

 
Justificação

O preâmbulo da Carta Constitucional de 1988 
nos ensina que o Estado Democrático se destina a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem precon-
ceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com solução pacífica 
das controvérsias.

O Estado Democrático deve assegurar ao cidadão 
(brasileiro ou estrangeiro) residente no país, o respeito 
a sua integridade física e patrimonial. Para cumprir essa 
função, o Estado-Administração tem a sua disposição 
os órgãos policiais, que também podem ser denomina-
dos Forças de Segurança. Os agentes policiais atuam 
na preservação da ordem pública em seus diversos 
aspectos, garantindo aos administrados os direitos 
assegurados pela Constituição Federal.

Para um melhor entendimento da matéria se 
faz necessário conceituar o que é ordem pública e 
segurança pública, que são os campos de atuação 
dos policiais, que devem, antes de tudo, respeitar 
o cidadão. A ordem pública é a situação de tran-
qüilidade e normalidade que o Estado assegura, 
ou deve assegurar, às instituições e aos membros 
da sociedade, consoante as normas jurídicas legal-
mente estabelecidas. A Segurança pública é a ga-
rantia relativa da manuntenção da  ordem pública, 
mediante a aplicação do poder de polícia; encargo 
do Estado.

A missão das Forças Policiais é garantir ao cida-
dão o exercício dos direitos e garantias fundamentais 
previstos na Constituição Federal e nos instrumentos 
internacionais subscritos pelo Brasil (art. 59, § 2º, da 

CF). Essa atividade exige preparo dos integrantes das 
Corporações Policiais, que devem se afastar do arbí-
trio, da prepotência, do abuso ou excesso de poder, 
em respeito à lei, que deve ser observada por todos 
em respeito ao  do democrático Direito.

Na obra intitulada “Treze reflexões sobre Polí-
cias e Direitos Humanos”, Ricardo Balestreri afirma:  
O policial, pela natural autoridade moral que carrega, 
tem o potencial de ser o mais marcante promotor dos 
Direitos Humanos, revertendo o quadro de descrédi-
to social e qualificando-se como um agente central 
da democracia. Direitos Humanos também é coisa 
de policial. As Forças Policiais são a garantia do efe-
tivo cumprimento das normas e respeito do Estado 
democrático que foi estabelecido com base em uma 
norma fundamental, que foi denominada Constitui-
ção Federal”.

Devido à importância das atividades desenvol-
vidas pelas Forças Policiais, o legislador de 1988 
entendeu que deveria elevá-las a categoria constitu-
cional, onde delimitou o campo de atuação de cada 
órgão policial. A competência prevista no texto cons-
titucional é funcional, e tem por objetivo assegurar ao 
administrado a prestação de um serviço de melhor 
qualidade, em atendimento aos princípios do art. 37, 
caput, da CF.

A preocupação com a segurançá pública e a Mis-
são das Forças Policiais não existe apenas no Brasil, 
mas também em outros países que tratam do assunto 
em sua Constituição Federal, regulamentando a ativi-
dade de polícia. 

Segundo o art. 144, caput, da Constituição Fe-
deral, “A segurança pública é dever do Estado, di-
reito e responsabilidade de todos, é exercida para 
a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I – Polícia Federal; II – Polícia Rodoviária Fe-
deral; III – Polícia Ferroviária Federal; IV – Polícias 
Civis; V – Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares”.

A Polícia Federal merece especial atenção, pois 
diferente dos outras forças policiais ela exerce com 
exclusividade o papel de Polícia Judiciária da União 
aumentando então sua responsabilidade como agente 
central da democracia. 

Por certo que o exemplo deve nascer dentro de 
casa, nesse caso, na própria Polícia Federal, não de 
se falar em democracia se tal modelo não é seguido 
Internamente na estrutura do DPF.

No século XXI a democracia é um princípio que 
deve estar forjado na consciência de todo Policial Fe-
deral, mas é sabido que outros valores como hierarquia 
e disciplina ainda estão acima da democracia inter-
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na, prova disso são os rigorosos códigos disciplina-
res e punitivos, seria muito importante que houvesse 
a mesma boa vontade com relação à aprovação de 
uma lei orgânica democrática o afinada com a nova 
Polícia Federal.

Insistimos que a hierarquia deve se dar pelo 
conhecimento e competência do policial, o respeito 
deve ser conquistado e nunca imposto, caso con-
trário estar-se-ia ferindo de morte a democracia 
interna.

As ações da Polícia Federal contribuem bastante 
para a receita da União, uma vez que o combate ao 
contrabando e ao descaminho resulta em receitas pro-
venientes dos impostos arrecadados e dos empregos 
na indústria e no comércio, gerados partir  do combate 
a pirataria. A permanente luta contra o tráfico de drogas 
reduz drasticamente os gastos médicos necessários 
com a recuperação de dependentes químicos e vítimas 
de mortes violentas potencializadas pelo consumo e 
tráfico de drogas.

Infelizmente, o Governo não tem tratado a Polícia 
Federal com o devido valor e merecimento. De nada 
adiantam os discursos elogiosos feitos na media se o 
Policial Federal não é valorizado e não vê atendidas 
reivindicações básicas.

Seguidamente são publicadas normas legais com 
o objetivo do regular e limitar a atuação das forças po-
liciais, em especial, no que se refere a Polícia Federal. 
De outro lado, já é costumeiro os cortes orçamentários 
nos já parcos recursos do Orçamento Geral da União 
destinados à Policia Federal.

Nesse contexto, insistimos, há muito, na afirma-
ção de que a Polícia Federal deveria ser auto-sus-
tentável. Se não arrecadasse suas próprias receitas 
(provenientes do Funapol) ela simplesmente fecha-
ria as portas”, apesar de sua missão constitucional. 
Entretanto, os governos mudam e a insensibilidade 
permanece.

Por certo que essa limitação orçamentária e 
constante dependência do Poder Executivo preju-
dica e compromete a autonomia e imparcialidade 
da Polícia Federal. O contingenciamento de recur-
sos compromete suas ações. Tal práticam, de forma 
indireta, acaba ocasionando interferência do Poder 
Executivo.

Podemos citar como exemplo de independência, 
o Ministério Público. A CF, no § 3º do art. 147, diz que 
o próprio Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; porém o mais Impor-
tante é o que prevê o § 2º do mesmo artigo, pois ele 
assegura ao MP autonomia funcional e administrati-
va, podendo propor ao Poder Legislativo a criação e 

extinção de seus cargos, podendo propor ainda sua 
política remuneratória e os planos de carreira. Essa 
Independência funcional é pré-requisito indispensável 
para a imparcialidade.

A Polícia Federal tem seu norte balizado pela 
Constituição Federal e pelo Código de Proces-
so Penal. É seu dever seguir rigorosamente suas 
atribuições atendendo as diligências e mandados 
expedidos pelas autoridades judiciárias. A insti-
tuição tem cumprido brilhantemente essa missão, 
pois quase nunca necessita utilizar força física ou 
armas para o cumprimento de seu mister. Isso é 
fruto da inteligência policial e da competência de 
seus servidores.

Temos acompanhado pela imprensa algumas 
críticas feitas pela OAB questionando as ações da 
Polícia Federal. Na verdade, esses questionamen-
tos deveriam ser feitos às autoridades judiciárias que 
determinam as ações, ou seja, a instituição, simples-
mente, cumpre suas atribuições, não havendo, como 
retrocitadamente, notícia de nenhum tipo de violência 
ou excesso nas grandes ações que estão sendo rea-
lizadas ultimamente.

Não podemos esquecer que o § 2º, do art. 240, 
do CPP, prevê que não será permitida a apreensão de 
documentos em poder do defensor do acusado, salvo 
quando constituir elementos de corpo de delito. Entre-
tanto, é bom ressaltar que esse artigo não pode ser 
invocado quando o advogado é o acusado.

A OAB é uma instituição nobre e com relevan-
tes serviços prestados a sociedade brasileira ao lon-
go dos anos, porém temos que reconhecer que entre 
os milhares de advogados inscritos na OAB existem 
também maus advogados, os quais, não podem ficar 
imunes à força da lei e da justiça.

A população acredita na Polícia Federal como uma 
das principais instituições responsáveis pela manuten-
ção do Estado democrático de Direito. A independência 
funcional, administrativa e financeira da mesma aca-
baria com qualquer possibilidade de ingerência políti-
ca e contribuiria para que essa valorosa força policial 
pudesse aumentar ainda mais seu universo de ação, 
contribuindo assim, para um Brasil mais justo e digno 
para todos os brasileiros.

Com efeito, a presente proposta confere à Polí-
cia Federal instrumentos adequados ao exercício de 
suas relevantes funções, em pleno reconhecimento 
do princípio republicano que norteiam as atividades 
estatais.

O Conselho Federal da OAB, mormente por in-
termédio do Presidente da Comissão de Defesa da 
Republica e da Democracia, o Dr. Fábio Konder Com-
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parato, tem defendido a necessidade de conferir auto-
nomia à Polícia Federal.

O Presidente da Republica e o Ministro da Jus-
tiça vêm declarando, constantemente, que a Polícia 
Federal age de maneira Republicana, sem distinção  
de coloração política ou situação econômica do in-
vestigado. 

O Supremo Tribunal Federal, ao longo dos anos, 
tem apontado a falta de autonomia da polícia judiciária 
como fator negativo da instituição.

Com a organização institucional pretendida, 
a Polícia Federal estará apta a exercer com exclu-
sividade toda a atividade de persecução criminal, 
tanto na investigação policial, como na investiga-
ção criminal substancial de formação do corpo de 
delito.

Por derradeiro e por essas razões, propõe-se in-
cluir tal matéria na relação da “Segurança Pública”, do 
texto Constitucional, dando mais um passo inequivoco 
ao processo de modernização institucional.

Sala das Sessões, – Senador Valmir Amaral.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Texto consolidado até a Emenda Constitucional nº 
4 de 14 de setembro de 1993.
....................................................................................

TÍTULO V 
Da Defesa do Estado  

e das Instituições Democráticas

....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Segurança Pública

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, é exercida para 

a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos:

I – Polícia Federal;
II – Polícia Rodoviária Federal;
III – polícia ferroviária federal;
IV – Polícias Civis;
V – Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares.
§ 1º A polícia federal, instituida por lei como órgão 

permanente, estruturado em carreira, destina-se a:
I – apurar infrações penais contra a ordem po-

lítica e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárqui-
cas e empresas públicas, assim como outras infra-
ções cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
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internacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei;

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, 
sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência;

III – exercer as funções de polícia marítima, aé-
rea e de fronteiras;

IV – exercer, com exclusividade, as funções de 
polícia judiciária da União.

§ 2º A Polícia Rodoviária Federal, órgão perma-
nente, estruturado em carreira, destina-se, na forma da 
lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A Polícia Ferroviária Federal, órgão permanen-
te, estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, 
ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

§ 4º Às Polícias Civis, dirigidas por delegados 
de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a com-
petência da União as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares.

§ 5º As Polícias Militares cabem a polícia ostensiva 
e a preservação da ordem pública; aos corpos de bom-
beiros militares, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6º As Polícias Militares e corpos de bombeiros mili-
tares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-
se, juntamente com as polícias civis, aos governadores 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funciona-
mento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 
de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, ser-
viços e instalações, conforme dispuser a lei.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 38, DE 2006

Acrescenta os arts. 95 e 96 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
para determinar a não-coincidência das elei-
ções nacionais e das eleições regionais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes 
arts. 95 e 96:

“Art. 95. Os Governadores e Vice-Gover-
nadores dos Estados e do Distrito Federal e 
os Deputados Estaduais e Distritais eleitos em 
2010 terão mandato de seis anos. (NR)

Art. 96. As eleições para Governadores 
e Vice-Governadores dos Estados e do Distri-
to Federal e Deputados Estaduais e Distritais 
coincidirão com as eleições para Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores a partir de 2016.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

Desde a Emenda Constitucional de Revisão nº 5, 
de 1994, que reduziu o mandato presidencial de cinco 
para quatro anos, passaram a coincidir as eleições fe-
derais e estaduais, separadas das eleições municipais 
por um intervalo de dois anos.

Como resultado, os grandes temas nacionais são 
prejudicados pelo debate regional, pois a maioria dos 
eleitores se interessa mais em conhecer as propostas 
dos candidatos aos executivos estaduais e aos Poderes 
Legislativos, que tem maior proximidade com as cidades, 
mesmo considerando que os candidatos ao principal 
cargo majoritário, Presidente da República, têm maior 
visibilidade na mídia, numa eleição polarizada ou não.

Muitos analistas concordam sobre a necessidade 
de os eleitores participarem das discussões dos temas 
propostos pelos postulantes ao legislativo, para que dis-
ponham de maiores condições de controle sobre seus 
representantes e de exercer pressão mais efetiva na 
hora das votações congressuais, premiando ou punindo 
os que buscam a reeleição, de acordo com a avaliação 
do seu desempenho. Mas o debate dos grandes temas 
nacionais não pode ser colocado em segundo plano.

Em democracias representativas, como a nossa, 
fundadas em partidos e sufrágio universal, as eleições 
ultrapassam o sentido de uma simples manifestação 
de preferência entre as alternativas apresentadas, para 
atingirem um significado mais amplo de adesão dos 
cidadãos a propostas de governo e de representação, 
para lhes conferir legitimidade.

Para que possam participar mais ativamente da 
vida política, os cidadãos precisam entender melhor 
o que está em jogo em cada eleição. Nesse sentido, é 
fundamental que as eleições se realizem em dois mo-
mentos distintos, nacional e regional. Num país com 
as dimensões do Brasil e com as enormes diferenças 
regionais, essa divisão do processo eleitoral permiti-
rá ao eleitor distinguir melhor as questões regionais 
(estaduais e municipais) das nacionais e dará maior 
efetividade ao federalismo brasileiro.
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Outro ganho importante de separar as eleições 
nacionais das estaduais e municipais é induzir os can-
didatos ao legislativo a centrarem sua propaganda polí-
tica na discussão das questões de interesse mais geral 
da população, mesmo que com um viés nacional, em 
lugar de se centrarem apenas em questões locais, que 
devem ser discutidas no pleito estadual e municipal. 
Efetivada essa mudança, não seria mais necessário 
estabelecer regras de verticalização, pois as alianças 
partidárias se dariam naturalmente em razão dos car-
gos em disputa. Obrigar os partidos a ter um único pro-
grama de alianças nas eleições nacionais, estaduais e 

municipais, numa federação tão heterogênea como a 
brasileira pode ser uma medida de poucos efeitos po-
sitivos, além de centralizadora e autoritária. Ademais, 
a configuração nacional dos partidos brasileiros não 
se repete no nível regional.

Com o objetivo de contribuir para o debate des-
sas questões, submete-se a presente proposta de 
emenda à Constituição aos membros desta Casa, na 
certeza de que poderão aprimorá-la, em benefício do 
sistema político e do processo de representação de-
mocrática.

Sala das Sessões, – Senador Eduardo Azeredo.
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LEGISLAÇÃO CITADA

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO  
Nº 5, DE 7 DE JUNHO DE 1994

Altera o art. 82 da Constituição Fe-
deral.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termo do 
art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 
3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
promulga a seguinte emenda constitucional:

Art. 1º No art. 82 fica substituída a expressão 
cinco anos por quatro anos.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor no dia 1º de janeiro de 1995.

Brasília, 7 de junho de 1994. – Humberto Lucena, 
Presidente – Adylson Motta, 1º Vice-Presidente – Levy 
Dias, 2º Vice-Presidente – Wilson Campos, 1º Secre-
tário – Nabor Júnior, 2º Secretário – Aécio Neves, 3º 
Secretário – Nelson Wedekin, 4º Secretário.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9 de junho de 1994.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – As Propostas de Emenda à Constituição que 
acabam de ser lidas estão sujeitas às disposições 
específicas constantes dos arts. 354 e seguintes do 
Regimento Interno.

As matérias vão à Comissão de Constituição e 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI  Nº 17, DE 2006-CN 
MENSAGEM  Nº 96, DE 2006-CN 

(Nº 740/2006, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Justiça e da De-
fesa, crédito suplementar no valor global de 
R$32.000.251,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplementar 
no valor global de R$32.000.251,00 (trinta e dois mi-
lhões, duzentos e cinqüenta e um reais), para atender 
às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2005, no valor de 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

II – excesso de arrecadação, no valor de 
R$21.940.251,00 (vinte e um milhões, novecentos e 
quarenta mil, duzentos e cinqüenta e um reais), sen-
do:

a) R$14.622.251,00 (quatorze milhões, 
seiscentos e vinte e dois mil, duzentos e cin-
qüenta e um reais) de taxas e multas pelo 
exercício do poder de polícia;
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b) R$5.415.000,00 (cinco milhões, qua-
trocentos e quinze mil reais) de outras contri-
buições sociais; e

c) R$1.903.000,00 (um milhão, nove-
centos e três mil reais) de recursos próprios 
financeiros; 

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$8.560.000,00 (oito milhões, quinhentos 

e sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II 
desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a programação constante 
do Anexo III desta Lei, em atendimento ao disposto 
no art. 63, § 13, da Lei nº  11.178, de 20 de setembro 
de 2005.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 740

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito 
suplementar no valor global de R$32.000.251,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências”.

Brasília, 31 de agosto de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 153/2006 – MP

Brasília, 21 de agosto de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplemen-
tar no valor global de R$32.000.251,00 (trinta e dois 
milhões, duzentos e cinqüenta e um reais), e dá outras 
providências, conforme discriminado a seguir:

2. No âmbito do Ministério da Justiça, o crédito per-
mitirá o funcionamento e a manutenção da Administra-
ção direta; a aquisição de equipamentos de informática 
para os postos policiais da Polícia Rodoviária Federal, 
responsáveis pela automatização das multas e conectivi-
dade de seus sistemas de tecnologia; o pagamento dos 
vencimentos dos técnicos de nível superior em caráter 
temporário e demais obrigações com a manutenção do 
CADE; a realização do curso de formação para os novos 
servidores da Polícia Federal, a concretização da eta-
pa final das obras de construção da Superintendência 
Regional da Polícia Federal do Paraná no Município de 
Curitiba, a implementação do reaparelhamento, da mo-
dernização e do incremento das operações policiais na 
Superintendência Regional da Polícia Federal de Rorai-
ma, de acordo com determinação judicial proveniente 
do Juiz Federal Substituto da Segunda Vara de Justiça 
Federal da Primeira Instância.

3. No que se refere ao Ministério da Defesa, a 
suplementação possibilitará ao Comando da Marinha, 
a reconstrução da área de armazenagem do paiol de 
munição e a reposição de estoque de pólvoras, bem 
como a realização de cursos de desenvolvimento pro-
fissional marítimo, em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pela Organização Marítima Internacional 
(International Maritime Organization – IMO).

4. Ressalto que a abertura do presente crédito 
decorre de solicitações formalizadas pelos órgãos 
envolvidos e viabilizar-se-á com recursos oriundos 
de superávit financeiro de Recursos Próprios Não-Fi-
nanceiros apurado no Balanço Patrimonial da União 
do exercício de 2005; de excesso de arrecadação de 
Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia, de 
Outras Contribuições Sociais e de Recursos Próprios 
Financeiros; e de anulação parcial de dotações orça-
mentadas, e está em conformidade com o disposto no 
art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 
167, inciso V, da Constituição.

5. Segundo informações dos Órgãos, os remane-
jamentos ora propostos não trarão prejuízos à execu-
ção das programações objeto de cancelamento, uma 
vez que foram decididos com base em projeções de 
suas possibilidades de dispêndio até o final do pre-
sente exercício.

6. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
63, § 13, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006 – LDO-2006, que 
as alterações decorrentes da abertura deste crédito não; 
afetam a obtenção da meta de resultado primário estabe-
lecida para o corrente exercício, tendo em vista que:

a) R$8.560.000,00 (oito milhões, qui-
nhentos e sessenta mil reais), referem-se a 



28676 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2006

remanejamento entre despesas primárias do 
Poder Executivo para priorização da progra-
mação suplementada;

b) R$20.037.251,00 (vinte milhões, trinta 
e sete mil, duzentos e cinqüenta e um reais), 
referem-se à suplementação de despesas pri-
márias à conta de excesso de arrecadação de 
receitas primárias;

c) R$3.403.000,00 (três milhões, quatro-
centos e três mil reais), referem-se à suplementa-
ção de despesas primárias com recursos de ori-
gem financeira, compensados pelo cancelamento 
de despesas primárias constantes do Anexo III 
do Projeto de Lei ora encaminhado; e

d) o art. 3º do Decreto nº 5.780, de 19 de 
maio de 2006, condiciona a execução de des-

pesas objeto dos créditos abertos e reabertos 
aos limites estabelecidos no referido Decreto.

7. São demonstrados nos quadros anexos à pre-
sente Exposição de Motivos, em atendimento ao dis-
posto no art. 63, §§ 10 e 11, da LDO-2006, os excessos 
de arrecadação de Taxas e Multas pelo Exercício do 
Poder de Polícia, de Outras Contribuições Sociais e de 
Recursos Próprios Financeiros e o superávit financei-
ro de Recursos Próprios Não-Financeiros apurado no 
Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005, 
utilizados parcialmente neste crédito.

8. Nessas condições, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 
efetivar a abertura do referido crédito suplementar.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2006.

.................................................... ................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

.................................................... ................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao Poder Execu-
tivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
.................................................... ................................

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2006 e dá 
outras providências.

.................................................... ................................

Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar sobre a proposta orça-
mentária de 2006, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes, preferencialmente na segunda quin-
zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do disposto no art. 66 desta Lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2006.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I des-

te artigo poderão integrar os créditos de que trata o 
inciso III quando decorrentes de precatórios e senten-
ças judiciais transitadas em julgado, consideradas de 
pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º O texto da lei orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante 
do anexo previsto no art. 3º desta Lei quando recaí-
rem exclusivamente em subtítulos com o identificador 
de resultado primário previsto no art. 7º, § 4º, inciso 
IV, desta Lei.

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de recei-
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tas para o exercício, comparando-as com as estima-
tivas constantes da lei, apresentadas de acordo com 
a classificação de que trata o art. 9º, inciso III, alínea 
a, desta Lei, a identificação das parcelas já utilizadas 
em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se 
encontrem em tramitação no Congresso Nacional, e a 
demonstração da observância do disposto no § 1º do 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2005, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercido de 2006 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se 
o saldo do superávit financeiro do exercício de 2005 
por fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
solicitados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário e do Ministério Público da União, com indicação dos 
recursos compensatórios, exceto se destinados a pessoal 
e dívida, serão encaminhados ao Congresso Nacional no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do pedido, 
observados os prazos previstos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.

§ 14. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que trata este artigo.

§ 15. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitui-
ção, após três dias do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, 
por fonte de recursos, do uso do superávit financeiro 
e dos excessos de arrecadação, com as respectivas 
reestimativas de receitas.

§ 16. Acompanharão os projetos de lei relativos 
a créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União, encaminhadas nos 
termos do caput deste artigo, pareceres de mérito do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional 
do Ministério Público de que tratam os arts. 103-B e 
130-A da Constituição, sem prejuízo do disposto no § 
5º deste artigo.
.................................................... ................................

DECRETO Nº 5.780, DE 19 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobra a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercido de 2006, e dá 
outras providências.

.................................................... ................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.306, de 16 de 
maio de 2006, observados os valores disponibilizados 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortizações da Dívida”
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo VI deste Decreto;
III – aos recursos de doações; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção 
I do Anexo V da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 
2005, não-constantes do Anexo VII deste Decreto.

§ 2º As programações do Projeto-Piloto de Inves-
timentos, assim identificadas na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, somente poderão ser empe-
nhadas após manifestação dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda.

§ 3º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os cré-
ditos adicionais reabertos a partir da data de publicação 
deste Decreto, relativos aos grupos de despesa “Outras 
Despesas Correntes”, “Investimentos” e “Inversões Fi-
nanceiras”, ressalvadas as exclusões de que trata o § 
1º deste artigo, terão sua execução condicionada aos 
valores disponibilizados para empenho e pagamento.
.................................................... ................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)

PROJETO DE LEI Nº 18, DE 2006-CN 
MENSAGEM Nº 97, DE 2006-CN 

(Nº 741/2006, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor dos 
Ministérios do Meio Ambiente e da Inte-
gração Nacional, crédito suplementar no 
valor global de R$829.637,00, para reforço 
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de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei nº 11.306, de 16 de 
maio de 2006), em favor dos Ministério do Meio Am-
biente e da Integração Nacional, crédito suplementar 
no valor global de R$829.637,00 (oitocentos e vinte e 

nove mil, seiscentos e trinta e sete reais), para atender 
às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 741

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios 
do Meio Ambiente e da Integração Nacional, crédito 
suplementar no valor global de R$829.637,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente”.

Brasília, 31 de agosto de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 154/2006/MP

Brasília, 21 de agosto de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de abertura de crédito suplementar aos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei 
nº 11.306, de 16 de maio de 2006) no valor global de 
R$829.637,00 (oitocentos e vinte e nove mil, seiscen-
tos e trinta e sete reais), em favor dos Ministérios do 
Meio Ambiente e da Integração Nacional.

2. A solicitação visa adequar o orçamento vi-
gente dos Órgãos, conforme demonstrado na tabela 
a seguir:

3. No Ministério do Meio Ambiente – MMA, a su-
plementação possibilitará à Agência Nacional de Águas 
– ANA atender a despesas com assistência médica e 
odontológica aos servidores e seus dependentes, em 
razão do acréscimo de 105 novos beneficiários.

4. No Ministério da Integração Nacional – MI, os 
recursos destinam-se à conclusão da Barragem de 
Piaus, no Estado do Piauí, a qual beneficiará 70 mil 
pessoas com abastecimento de água com qualidade, 
e à aquisição de equipamentos para a implantação de 
unidades demonstrativas de fruteiras irrigadas e de uni-
dades piloto de processamento de frutas na região do 
semi-árido, destinadas à capacitação de agricultores.

5. A presente solicitação será atendida com re-
cursos provenientes de anulação parcial de dotações 
orçamentárias dos Órgãos, em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1º inciso III, da Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do 
art. 167, inciso V, da Constituição.

6. Ressalte-se que o crédito em questão decorre 
de solicitações formalizadas pelos Órgãos envolvidos, 
segundo os quais as programações objeto de cance-
lamento não sofrerão prejuízos na sua execução, uma 
vez que os remanejamentos foram decididos com base 
em projeções de suas possibilidades de dispêndio até 
o final do presente exercício.

7. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
63, § 13, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006 – LDO-2006), 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o corrente exercício, tendo em vista 
que se referem a remanejamento entre despesas pri-
márias do Poder Executivo para priorização da progra-
mação suplementada e o § 3º do art. 1º do Decreto nº 
5.780, de 19 de maio de 2006, condiciona a execução 
das despesas objeto dos créditos abertos e reabertos 
aos limites estabelecidos no referido Decreto.

8. Nessas condições, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 
efetivar a abertura do referido crédito suplementar.

Respeitosamente, Paulo Bernardo Silva. 

LEGISLACÃO CITADA

LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2006.

....................... .............................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

........................ ............................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos; (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)



Setembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13 28683 

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
........................ ............................................................

 
LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005 

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2006 e dá 
outras providências.

............................. .......................................................
Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar sobre a proposta orça-
mentária de 2006, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes, preferencialmente na segunda quin-
zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do disposto no art. 66 desta lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2006.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I des-

te artigo poderão integrar os créditos de que trata o 
inciso III quando decorrentes de precatórios e senten-
ças judiciais transitadas em julgado, consideradas de 
pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º O texto da lei orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante 
do anexo previsto no art. 3º desta lei quando recaírem 
exclusivamente em subtítulos com o identificador de 
resultado primário previsto no art. 7º, § 4º, inciso IV, 
desta lei.

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de recei-
tas para o exercício, comparando-as com as estima-
tivas constantes da lei, apresentadas de acordo com 
a classificação de que trata o art. 9º, inciso III, alínea 
a, desta Lei, a identificação das parcelas já utilizadas 
em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se 
encontrem em tramitação no Congresso Nacional, e 
a demonstração da observância do disposto no art. 9º 
da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2005, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2006 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se 
o saldo do superávit financeiro do exercício de 2005 
por fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.
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§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no anexo de Metas Fiscais desta lLei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.

§ 14. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que trata este artigo.

§ 15. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º da Constitui-
ção, após três dias do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, 
por fonte de recursos, do uso do superávit financeiro 
e dos excessos de arrecadação, com as respectivas 
reestimativas de receitas.

§ 16. Acompanharão os projetos de lei relativos 
a créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União, encaminhadas nos 
termos do caput deste artigo, pareceres de mérito do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional 
do Ministério Público de que tratam os arts. 103-B e 
130-A da Constituição, sem prejuízo do disposto no § 
5º deste artigo.
..................... ...............................................................

 
DECRETO Nº 5.780, DE 19 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2006, e dá 
outras providências.

............................. .......................................................
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.306, de 16 de 
maio de 2006, observados os valores disponibilizados 
no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;

II – às despesas financeiras, relacionadas no 
Anexo VI deste Decreto;

III – aos recursos de doações; e

IV – às despesas que constituem obrigações cons-
titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção 
I do Anexo V da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 
2005, não-constantes do Anexo VII deste Decreto.

§ 2º As programações do Projeto-Piloto de In-
vestimentos, assim identificadas na Lei Orçamentá-
ria e em seus créditos adicionais, somente poderão 
ser empenhadas após manifestação dos Ministros 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
da Fazenda.

§ 3º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos adicionais reabertos a partir da data de pu-
blicação deste Decreto, relativos aos grupos de des-
pesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” e 
“Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões de 
que trata o § 1º deste artigo, terão sua execução con-
dicionada aos valores disponibilizados para empenho 
e pagamento.
....................... .............................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)

 
PROJETO DE LEI Nº 19, DE 2006-CN 

MENSAGEM Nº 98, DE 2006-CN 
(Nº 742/2006, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios de Minas e Energia 
e das Comunicações, crédito suplementar 
no valor global de R$7.263.681,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em favor dos 
Ministérios de Minas e Energia e das Comunicações, 
crédito suplementar no valor global de R$7.263.681,00 
(sete milhões, duzentos e sessenta e três mil, seiscen-
tos e oitenta e um reais), para atender às programa-
ções constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 742

 Senhores Membros do Congresso Nacional,  Nos 
termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada 
deliberação de Vossas  Excelências o texto do projeto 
de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios de Minas e Energia e das Comu-
nicações, crédito suplementar no valor global de R$ 
7.263.681,00, para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente”.

 Brasília, 31 de agosto de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 155/2006 – MP

Brasília, 21 de agosto de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 
Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em favor dos 
Ministérios de Minas e Energia e das Comunicações, 
crédito suplementar no valor global de R$7.263.681,00 
(sete milhões, duzentos e sessenta e três mil, seis-
centos e oitenta e um reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

2. A solicitação visa adequar o orçamento vi-
gente dos Órgãos, conforme demonstrado na tabela 
a seguir:

3. No Ministério de Minas e energia, o crédito 
permitirá ao Departamento Nacional de Produção Mi-
neral – DNPM fazer face ao pagamento de despesas 
administrativas, cujos contatos foram majorados em 
virtude de repactuações, reajustes gerais de preços e 
dissídios coletivos, e as decorrentes da fiscalização da 
atividade mineradora, cujo custeio foi onerado tendo 
em vista o ingresso de novos servidores.
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4. No que tange ao Ministério das Comunicações, 
possibilitará à sua administração direta arcar com despe-
sas administrativas destinadas à adequação de estações 
de trabalho e aquisição de sistemas informatizados, com 
vistas à melhoria do atendimento dos beneficiários do 
serviço de radiofusão; e, ao FUST, a disponibilização de 
acesso ao serviço telefônico fixo comutado a usuários do 
Estado do Rio Grande do Sul, mediante ressarcimento 
de parcela de custo não recuperável.

5. A presente solicitação será atendida com re-
cursos oriundos de anulação parcial de dotações orça-
mentárias e está em conformidade com o disposto no 
art. 43,§ 1º,inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V , da Constituição.

6. Ressalta-se que o crédito em questão decorre 
de solicitações formalizadas pelos Órgãos, segundo os 
quais as programações objeto de cancelamento não 
sofrerão prejuízos na sua execução, uma vez que os 
remanejamentos foram decididos com base em pro-
jeções de suas possibilidades de dispêndio até o final 
do presente exercício.

7. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
63, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2006 – LDO – 2006), 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o corrente exercício, tendo em vista 
que se referem a remanejamentos entre despesas pri-
márias do Poder Executivo para priorização das progra-
mações suplementadas e o § 3º do art. 1º do Decreto nº 
5.780, de 19 de maio de 2006, condiciona a execução 
das despesas objeto dos créditos abertos e reabertos 
aos limites estabelecidos no referido Decreto.

8. Nessas condições, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 
efetivar a abertura do referido crédito suplementar.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2006.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e seu precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO, 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO, 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO, 6-6-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO, 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO, 5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito autorizadas, 
em forma que juridicamente possibilite ao poder execu-
tivo realizá-las. (Veto rejeitado no DO, 5-5-1964)

 § 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO, 5-6-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO, 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício. (Veto rejeitado no DO, 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2006 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar sobre a proposta orça-
mentária de 2006, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes, preferencialmente na segunda quin-
zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do disposto no art. 66 desta Lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2006.
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§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I des-

te artigo poderão integrar os créditos de que trata o 
inciso III, quando decorrentes de precatórios e sen-
tenças judiciais transitadas em julgado, consideradas 
de pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º O texto da lei orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante 
do anexo previsto no art. 3º desta Lei quando recaí-
rem exclusivamente em subtítulos com o identificador 
de resultado primário previsto no art. 7º, § 4º inciso 
IV, desta Lei.

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de recei-
tas para o exercício, comparando-as com as estima-
tivas constantes da lei, apresentadas de acordo com 
a classificação de que trata o art. 9º, inciso III, alínea 
a, desta Lei, a identificação das parcelas já utilizadas 
em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se 
encontrem em tramitação no Congresso Nacional, e a 
demonstração da observância do disposto no § 1º do 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2005, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2006, e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se 
o saldo do superávit financeiro do exercício de 2005, 
por fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.

§ 14. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que trata este artigo.

§ 15. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constitui-
ção, após três dias do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, 
por fonte de recursos, do uso do superávit financeiro 
e dos excessos de arrecadação, com as respectivas 
reestimativas de receitas.

§ 16. Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público da União, encaminhadas nos termos 
do caput deste artigo, pareceres de mérito do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Consti-
tuição, sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.780, DE 19 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2006, e dá 
outras providências.

....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)
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PROJETO DE LEI Nº 20, DE 2006-CN 
MENSAGEM Nº 99, DE 2006-CN 

(Nº 743/2006, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor da Justiça Federal, crédito especial 
no valor de R$6.652.000,00, para os fins que 
especifica, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da 

União (Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em 
favor da Justiça Federal, crédito especial no valor de 
R$6.652.000,00 (seis milhões, seiscentos e cinqüenta 

e dois mil reais), para atender à programação cons-

tantes do Anexo I esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura de 

crédito que trata o art. 1º decorrem de excesso de ar-

recadação de Recursos Próprios Não-Financeiros.

Art. 3º O Plano Plurianual 2004-2007 passa a 

incorporar as alterações constantes do Anexo II des-

ta Lei, em conformidade com o art. 5º, § 11, da Lei nº 

10.933, de 11 de agosto de 2004.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 743

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor da Justiça Federal, crédito especial no valor 
de R$6.652.000,00, para os fins que especifica, e dá 
outras providências”.

Brasília, 31 de agosto de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 157/2006/MP

Brasília, 21 de agosto de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), crédito especial 
no valor de R$6.652.000,00 (seis milhões, seiscentos 
e cinqüenta e dois mil reais), em favor da Justiça Fe-
deral, e dá outras providências.

2. A proposição visa à inclusão de categoria de pro-
gramação na Lei Orçamentária vigente relativa ao proje-
to de Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, em Brasília – DF, que possibilitará 
a elaboração do projeto arquitetônico da obra.

3. Segundo a Justiça Federal, o projeto em referên-
cia justifica-se pela existência de terreno com cláusula 
de retrovenda e pela necessidade de ampliar o espaço 
físico atual, em razão de reestruturação dos tribunais.

4. O pleito viabilizar-se-á mediante projeto de lei 
a ser encaminhado ao Congresso Nacional, à conta de 
incorporação de excesso de arrecadação de Recursos 

Próprios Não-Financeiros, e está em conformidade 
com o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas às prescrições contidas 
no art. 167, inciso V, da Constituição.

5. Ressalta-se, a propósito do que determina o art. 
63, § 13, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006, LDO-2006, 
que a abertura do presente crédito não afeta a obtenção 
da meta de resultado primário estabelecida para o cor-
rente exercício, tendo em vista que se refere à inclusão 
despesas primárias à conta de excesso de arrecadação 
de receitas primárias, as quais foram consideradas no 
cálculo do referido resultado, constante do Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas referente ao terceiro 
bimestre de 2006, de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000.

6. É demonstrado no quadro anexo a presente 
Exposição de Motivos, em atendimento ao disposto no 
art. 63, § 10, da LDO-2006, o excesso de arrecadação 
de Recursos Próprios Não-Financeiros, apropriado 
integralmente neste crédito.

7. Cabe destacar, finalmente, que integra o pre-
sente Projeto de Lei, em atendimento ao disposto no 
art. 5º, § 11, da Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 
2004, anexo específico com as informações sobre 
as projeções plurianuais e os atributos da ação 11RV 
– Construção do Edifício – Sede do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região em Brasília – DF, que passa a 
integrar o Plano Plurianual 2004-2007.

8. Nessas condições, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 
à abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2006.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARCO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos; (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2006 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar sobre a proposta orça-
mentária de 2006, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes, preferencialmente na segunda quin-
zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do disposto no art. 66 desta lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2006.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.

§ 3º As despesas a que se refere o inciso I des-
te artigo poderão integrar os créditos de que trata o 
inciso III quando decorrentes de precatórios e senten-
ças judiciais transitadas em julgado, consideradas de 
pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a Execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º O texto da lei orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante do 
anexo previsto no art. 3º desta lei quando recaírem exclu-
sivamente em subtítulos com o identificador de resultado 
primário previsto no art. 7º § 4º inciso IV, desta lei.

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, comparando-as com as estimativas cons-
tantes da lei, apresentadas de acordo com classifica-
ção de que trata o art 9º, inciso III, alínea a, desta Lei, 
a identificação das parcelas já utilizadas em créditos 
adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em 
tramitação no Congresso Nacional, e a demonstração 
da observância do disposto no § 1º  do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2005, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2006 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
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se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2005 por 
fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 13. Os projetos de Lei de créditos adicionais desti-
nados a despesas primárias deverão conter demonstrativo 
de que não afetam o resultado primário anual previsto no 
anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compen-
sações necessárias, em nível de subtítulo.

§ 14. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que trata este artigo.

§ 15. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º da Constitui-
ção, após três dias do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, por 
fonte de recursos, do uso do superávit financeiro e dos 
excessos de arrecadação, com as respectivas reesti-
mativas de receitas.

§ 16. Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público da União, encaminhadas nos termos 
do caput deste  artigo, pareceres de mérito do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Consti-
tuição, sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo.
....................................................................................  

DECRETO Nº 5.780, DE 19 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2006, e dá 
outras providências.

....................................................................................  
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.306, de 16 de 
maio de 2006, observados os valores disponibilizados 
no anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentária relativas:

I – aos grupos de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;

II – às despesas financeiras, relacionadas no 
Anexo VI deste Decreto;

III – aos recursos de doações; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção 
I do Anexo V da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 
2005, não-constantes do Anexo VII deste Decreto.

 § 2º As programações do Projeto-Piloto de Inves-
timentos, assim identificadas na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, somente poderão ser empe-
nhadas após manifestação dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda.

§ 3º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os cré-
ditos adicionais reabertos a partir da data de publicação 
deste Decreto, relativos aos grupos de despesa “Outras 
Despesas Correntes”, “Investimentos” e “Inversões Fi-
nanceira”, ressalvadas as exclusões de que trata o § 
1º deste artigo, terão sua execução condicionada aos 
valores disponibilizados para empenho e pagamento.
.......................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.) 

PROJETO DE LEI Nº 21, DE 2006 – CN 
MENSAGEM Nº 100, DE 2006 – CN 

(Nº 744/2006, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Integração Nacional , 
crédito especial no valor de R$9.571.597,00, 
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.306, de 16 de maio de 2006), em favor do Mi-
nistério da Integração Nacional, crédito especial no valor 
de R$9.571.597,00 (nove milhões, quinhentos e setenta e 
um mil, quinhentos e noventa e sete reais), para atender 
às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – excesso de arrecadação de Recursos Próprios 
Não-Financeiros no valor de R$2.124.574,00 (dois mi-
lhões, cento e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais); e

II – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$7.447.023,00 (sete milhões, quatrocen-
tos e quarenta e sete mil e vinte e três reais), conforme 
indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 744

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integração Nacional, 
crédito especial no valor de R$9.571.597,00, para os 
fins que especifica”.

Brasília, 31 de agosto de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM nº 159/2006/MP

Brasília, 2 de agosto de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de Projeto de Lei que abre crédito especial 
ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 11.306, de 16 
de maio de 2006), em favor do Ministério da Integração 

Nacional, no valor de R$ 9.571.597,00 (nove milhões, 
quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e noventa 
e sete reais).

2. A proposta de inclusão de novas programações 
permitirá ao Ministério implantar a rede integrada de 
monitoramento da qualidade da água na Bacia Hidro-
gráfica do Rio São Francisco em regiões localizadas, 
no Estado de Minas Gerais, e reformar o Edifício-Sede 
do Departamento Nacional de Obras Conta a Seca 
– DNOCS, cujo estado de conservação de seus equi-
pamentos e instalações é precário e não atende aos 
padrões atuais de segurança.

3. A presente solicitação será atendida com recur-
sos oriundos de excesso de arrecadação de recursos 
próprios não-financeiros e de anulação parcial de do-
tações orçamentárias, e está em conformidade com o 
disposto no art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição.
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4. Ressalta-se que o crédito em questão decor-
re de solicitação formalizada pelo órgão, segundo o 
qual as programações objeto de cancelamento não 
sofrerão prejuízos na sua execução, uma vez que os 
remanejamentos foram decididos com base em pro-
jeções de suas possibilidades de dispêndio até o final 
do presente exercício.

5. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
63, § 13, da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2006 – LDO-2006), 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
para o corrente exercício, tendo em vista que:

a) R$2.124.574,00 (dois milhões, cen-
to e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais) tratam-se de atendimento de 
despesas primárias à conta de excesso de 
arrecadação de receitas primárias;

b) R$7.447.023,00 (sete milhões, quatro-
centos e quarenta e sete mil e vinte e três reais) 
referem-se a remanejamento entre despesas 
primárias do Poder Executivo para priorização 
das novas programações; e

c) o § 3º do art. 1º do Decreto nº 5.780, 
de 19 de maio de 2006, condiciona a execu-
ção das despesas objeto dos créditos aber-
tos e reabertos aos limites estabelecidos no 
referido Decreto.

6. É demonstrado no quadro anexo à presente Ex-
posição de Motivos o excesso de arrecadação da receita 
parcialmente utilizada no presente crédito, em cumpri-
mento ao disposto no art. 63, § 10, da LDO-2006.

7. Finalmente, cabe esclarecer que o presen-
te crédito não implica alteração do Plano Plurianual 
– PPA 2004-2007, uma vez que se trata de inclusão 
de subtítulo na ação de “Monitoramento da Qualidade 
da Água na Bacia do Rio São Francisco” e do projeto 
“Recuperação e Reforma do Edifício-Sede do Depar-
tamento Nacional de Obras contra a Seca – DNOSC”, 
ambos constantes do referido Plano.

8. Nessas condições, submeto à consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 
efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.
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LEGISLACÃO CITADA

LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa  
da União para o exercício  financeiro de 
2006.

....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARCO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos  Municípios e do Distrito Federal.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares 
e especiais depende da existência de recursos dis-
poníveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa.

(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 

artigo, desde que não comprometidos; (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I  – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto  rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2006 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder  Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada de  acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar sobre a proposta  orça-
mentária de 2006, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes,  preferencialmente na segunda quin-

zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do  disposto no art. 66 desta lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2006.

 § 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

 I – pessoal e encargos sociais;
 II – serviço da dívida; ou
 III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I des-

te artigo poderão integrar os créditos de que trata o 
inciso III quando decorrentes de precatórios e senten-
ças judiciais transitadas em julgado, consideradas de 
pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um 
único tipo de crédito adicional, conforme definido no 
art. 41 incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 7º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 6º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 8º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados  automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 9º O texto da lei orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante 
do anexo previsto no art. 3º desta lei quando recaírem 
exclusivamente em subtítulos com o identificador de 
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resultado primário previsto no art. 7º, § 4º, inciso IV, 
desta lei.

§ 10. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de recei-
tas para o exercício, comparando-as com as estima-
tivas constantes da lei, apresentadas de acordo com 
a  classificação de que trata o art. 9º, inciso III, alínea 
a, desta lei, a identificação das  parcelas já utilizadas 
em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se 
encontrem em  tramitação no Congresso Nacional, e 
a demonstração da observância do disposto no  § 1º  
do art. 9º da Lei Complementar nº 101 de 2000.

§ 11. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2005, por 
fonte de recursos; 

II – créditos reabertos no exercício de 2006 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se 
o saldo  do superávit financeiro do exercício de 2005 
por fonte de recursos.

§ 12. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados  os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 13. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no anrxo de Metas Fiscais desta lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.

§ 14. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que  trata este artigo.

§ 15. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º da Constitui-
ção, após três dias do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, 
por fonte de recursos, do uso do superávit financeiro 
e dos excessos de arrecadação, com as respectivas 
reestimativas de receitas.

§ 16. Acompanharão os projetos de lei relativos 
a créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário 

e do Ministério Público da União, encaminhadas nos 
termos do caput deste artigo, pareceres de mérito do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional 
do Ministério Público de que tratam os arts. 103-B e 
130-A da Constituição, sem prejuízo do disposto no § 
5º deste artigo.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.780, DE 19 DE MAIO DE 2006

 Dispõe sobre a programação orça-
mentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2006, e dá 
outras providências.

....................................................................................  
 Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.306, de 16 de 
maio de 2006, observados os valores disponibilizados 
no Anexo I deste Decreto.

 § 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

 I – aos grupos de despesa:
  a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
 b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
 c) “6 – Amortização da Dívida”
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo VI deste Decreto;
III – aos recursos de doações; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção 
I do Anexo V da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 
2005, não-constantes do Anexo VII deste  Decreto.

§ 2º As programações do Projeto-Piloto de Inves-
timentos, assim identificadas na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, somente poderão ser empe-
nhadas após manifestação dos Ministros de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda.

§ 3º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos neste exercício, bem como os 
créditos adicionais reabertos a partir da data de pu-
blicação deste Decreto, relativos aos grupos de des-
pesa “Outras Despesas Correntes”, “Investimentos” e 
“Inversões Financeiras”, ressalvadas as exclusões de 
que trata o § 1º deste artigo, terão sua execução con-
dicionada aos valores disponibilizados  para empenho 
e pagamento.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Nos termos das normas constantes da Resolução 
nº 1, de 2001 – CN (Ofícios nºs 823 e 824, de 2004), 
a Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos:

Leitura: 12-9-2006
Até 17-9 Publicação e distribuição de avulsos;
Até 25-9 Prazo final para apresentação de emendas;
Até 30-9 Publicação e distribuição de avulsos das 
emendas;
Até 10-10 Encaminhamento do parecer final à Mesa 
do Congresso Nacional.

Os Projetos lidos vão à Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a Mesa projeto recebido da Câmara dos De-
putados que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 101, DE 2006 
(Nº 1.688/2005, na Casa de origem)

De iniciativa do Ministério Público da 
União regulamenta o § 1º do art. 130-A da 
Constituição Federal, dispondo sobre a for-
ma de indicação dos membros do Conselho 
Nacional do Ministério Público oriundos 
do Ministério Público, e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os membros do Conselho Nacional do 

Ministério Público oriundos do Ministério Público da 
União serão escolhidos pelo Procurador-Geral de cada 
um dos ramos, a partir de lista tríplice composta por 
membros com mais de 35 (trinta e cinco) anos de ida-
de, que já tenham completado mais de 10 (dez) anos 
na respectiva Carreira.

§ 1º As listas tríplices serão elaboradas pelos 
respectivos Colégios de Procuradores do Ministério 
Público Federal, do Ministério Público do Trabalho e 
do Ministério Público Militar, e pelo Colégio de Procu-
radores e Promotores de Justiça do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios.

§ 2º O nome escolhido pelo Procurador-Geral de 
cada um dos ramos será encaminhado ao Procurador-
Geral da República, que o submeterá à aprovação do 
Senado Federal.

Art. 2º Os membros do Conselho Nacional do 
Ministério Público oriundos dos Ministérios Públicos 
dos Estados serão indicados pelos respectivos Procu-

rador-Gerais de Justiça, a partir de lista tríplice elabo-
rada pelos integrantes da Carreira de cada instituição, 
composta por membros com mais de 35 (trinta e cinco) 
anos de idade, que, já tenham completado mais de 10 
(dez) anos na respectiva Carreira.

Parágrafo único. Os Procurador-Gerais de Justi-
ça dos Estados, em reunião conjunta especialmente 
convocada e realizada no âmbito do Conselho Na-
cional dos Procurador-Gerais do Ministério Público, 
formarão lista tríplice a ser submetida à aprovação do 
Senado Federal.

Art. 3º Durante o exercício do mandato no Con-
selho Nacional do Ministério Público, ao membro do 
Ministério Público é vedado:

I – integrar lista para promoção por me-
recimento;

II – integrar lista para preenchimento de 
vaga reservada a membro do Ministério Pú-
blico na composição do Tribunal;

III – integrar o Conselho Superior e exer-
cer a função de Corregedor;

IV – integrar lista para Procurador-Geral.

Art. 4º Compete ao Conselho Superior de cada 
Ministério Público estabelecer o procedimento para a 
elaboração das listas tríplices mencionadas nos arts. 
1º e 2º desta lei.

Art. 5º Fica criada a estrutura organizacional do 
Conselho Nacional do Ministério Público, conforme o 
Anexo I desta lei.

Art. 6º Ficam criados os Cargos em Comissão, 
de recrutamento amplo, constantes do Anexo II des-
ta lei.

Art. 7º Ficam criados os cargos efetivos nas 
Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Públi-
co da União para atender a estrutura do Conselho 
Nacional do Ministério Público, conforme o Anexo 
III desta lei.

Parágrafo único. O provimento dos cargos efe-
tivos de Analista e Técnico poderá ser efetuado com 
a nomeação de candidatos já aprovados em con-
cursos públicos realizados pelo Ministério Público 
da União.

Art. 8º O Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico poderá utilizar a estrutura administrativa da Pro-
curadoria-Geral da República para atender as suas 
necessidades gerenciais, operacionais e de execução 
orçamentária.

Art. 9º Será assegurada a todos os Conselheiros 
a gratificação de presença por sessão, equivalente 
a 12% (doze por cento) do subsídio de Subprocura-
dor-Geral da República, limitada a 2 (duas) sessões 
mensais.
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Art. 10. Aos Conselheiros são asseguradas as 
prerrogativas conferidas em lei aos membros do Mi-
nistério Público.

Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta das dotações orçamentá-

rias do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
seus efeitos financeiros retroagirão à data de sua im-
plantação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.



28702 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2006



Setembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13 28703 



28704 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2006



Setembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13 28705 



28706 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2006



Setembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13 28707 



28708 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2006

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O projeto lido vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 33, de 2006 (nº 
334/2006, na origem), de 29 de agosto último, do Mi-
nistério da Fazenda, encaminhando, nos termos do art. 
41 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, 
o relatório com as características das operações de 
crédito analisadas no âmbito daquela Pasta, no mês 
de julho de 2006, a tabela demonstrativa da Dívida 
Consolidada Líquida dos Estados e do Distrito Fede-
ral e a relação entre a Dívida Consolidada Líquida e a 
Receita Corrente Líquida dos Municípios.

O expediente, juntado ao processado do Aviso 
nº 10, de 2006, vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa ofício que passo a ler.

É lido o seguinte.

(*)OFÍCIO Nº 11/06 – CPMI “DA TERRA”

Brasília, 31 de março de 2006

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão Parla-

mentar Mista de Inquérito, criada através do Reque-

rimento nº 13/2003 – CN, “com o objetivo de realizar 
amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária brasi-
leira, e, em cumprimento ao artigo 150 do Regimento 
Interno do Senado Federal, tenho a honra de comuni-
car a Vossa Excelência que esta Comissão encerrou 
seus trabalhos com a aprovação do Relatório Final, 
que ora encaminho anexo, para conhecimento desta 
Casa Legislativa.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos-
sa Excelência protestos de  elevada consideração e 
apreço.

Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias, Pre-
sidente.

(*)Publicado em suplemento à presente edição: 
– Suplemento “A” – Relatório Final nº 5, de 2006, do Congresso Nacional. 
– Suplemento “B” – Voto Vencido em Separado.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Há oradores inscritos.

Passamos a palavra, de imediato, ao nobre Se-
nador Marcos Guerra. (Pausa.)

Aceitando a proposta de permuta com o Senador 
Marcos Guerra, passo a Presidência a S. Exª para que 
eu possa fazer uso da palavra. (Pausa.)

O Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Marcos 
Guerra.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – ES) 
– Com a palavra o nobre Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, quero 
reafirmar, da tribuna, minha posição sobre se o voto 
deve ser secreto ou aberto. A matéria divide o Senado 
entre aqueles que acreditam que o voto deve ser aber-
to em todos os casos e aqueles que pensam que em 
algumas situações o voto deve ser secreto. Demons-
trando coerência, quero lembrar que, quando cheguei 
ao Congresso Nacional, há, praticamente, vinte anos, o 
primeiro discurso que fiz foi defendendo o voto aberto 
em todas as votações do Congresso Nacional. Tenho, 
inclusive, emenda constitucional neste sentido.

Quero deixar clara minha posição. Respeito aque-
les que pensam o contrário, mas defendo, como sempre 
defendi, o voto aberto em todos os casos, de eleição 
da Mesa, de indicação de Embaixador, de afastamen-
to, se for o caso, de Parlamentar.

Lembro-me de que eu estava na Casa quando 
da votação do impeachment do Presidente Collor. A 
decisão corajosa do Deputado Ibsen Pinheiro, então 
Presidente da Câmara, de que a votação seria aberta, 
fez com que muitos mudassem seus votos.

Quanto à questão do veto – alguns dizem que 
há pressão do Executivo –, quero dizer que já estou 
há vinte anos na Casa e não me lembro de um único 
veto que tenha sido derrubado sem o acordo com o 
Executivo. Não me lembro também em relação a esses 
quatro anos em que estou no Senado. 

Só houve uma matéria em que houve alteração 
em relação ao veto anteposto, mas houve amplo acor-
do – se não me engano, foi no reajuste do Tribunal de 
Contas. Então, ninguém me diga que, na questão do 
veto, é melhor para a parte interessada, para derrubar 
o veto, que o voto seja secreto.

Quem faz pressão, numa casa democrática, é a 
população. Eu acredito na pressão popular. Ela é que 
pode dirigir o voto a favor ou contra, por exemplo, no 
caso do veto. Não tem essa de o Executivo pressionar. 
Ora, eu duvido que algum Parlamentar vote de acor-
do com maior ou menor pressão que o Executivo faça 
sobre ele no momento da apreciação de um veto. Eu 
voto com minha consciência em todos os casos.

Já houve votações importantíssimas aqui em que 
eu tinha convicção de que o veto seria derrubado, mas, 
como o voto foi secreto, ele foi mantido. Eu quero aqui 
me reportar a uma questão bem prática, o reajuste de 
16,7% para o aposentado. Se aprovarmos aqui o voto 
aberto, eu duvido que o veto não caia. Agora, se for 
secreto, ele vai ser mantido, porque a pressão popu-

lar é muito mais forte, sabemos nós, do que qualquer 
pressão deste ou daquele Poder.

Defendo a transparência, a total liberdade de 
opinião, de posição e de voto, mas, quando se é elei-
to, deve-se prestar conta do seu programa, das suas 
idéias, das suas posições, dos compromissos que 
assumiu com o povo brasileiro. Conseqüentemente, 
não há motivo nenhum, para mim, para que o voto 
seja secreto. 

Porém, como eu disse, faço questão de deixar 
claro que respeito aqueles que pensam o contrário.

Sr. Presidente, quero também que fique registrado 
nos Anais algo que me causa muito orgulho. Hoje, re-
cebi da Prefeitura de Gravataí, Rio Grande do Sul, por 
intermédio da Secretária Municipal de Educação, Romi 
Leffa Cardoso, o texto de um belíssimo projeto lá ado-
tado. Refiro-me ao “Cantando as Diferenças” que surgiu 
com base nos estatutos que apresentei no Congresso: 
do Idoso, da Igualdade Racial e da Pessoa com Defi-
ciência. Evidentemente, estamos trabalhando também 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Este projeto, que já está sendo adotado em mais 
de uma dúzia de Prefeituras, trabalha com negros, ín-
dios, mulheres, crianças e idosos, com todos aqueles 
que, de uma forma ou de outra, são discriminados. A 
convite do Governo francês, o projeto vai ser apresen-
tado na França. Parabenizo, pois, todos os parceiros 
que adotam o “Cantando as Diferenças” nas suas Pre-
feituras. A Prefeitura de Gravataí, uma das que ado-
tam o “Cantando as Diferenças”, foi convidada a fazer 
uma exposição, na França, sobre como combater a 
discriminação.

Por isso, faço questão de anunciar ao País hoje 
que os Estatutos da Igualdade Racial, do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência serão apresentados numa 
grande conferência internacional na França, dada a 
importância de que se revestem. Obviamente, o mes-
mo valor tem a lei que garante o Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

Aqui está o documento, Sr. Presidente, que de-
monstra por que este projeto, de que participo dire-
tamente, vai ser apresentado na França. Tomara que 
seja uma referência para o mundo na luta contra a 
discriminação.

Parabenizo a Prefeitura de Gravataí, na figura do 
ex-Prefeito Bordignon, do atual Prefeito Sérgio e da 
Secretária Municipal de Educação, Srª Romi, pelo ex-
celente trabalho que vem fazendo na área da educação 
e nos combates a todo tipo de discriminação.

Sr. Presidente, eu havia preparado para fazer um 
discurso ontem. Porém, como não tivemos quorum 
regimental, quero registrar nos Anais da Casa o mani-
festo que passo a ler, que tem muito a ver com V. Exª e 
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que atinge um setor importantíssimo do empresariado 
nacional. É o Manifesto do Setor Avícola Brasileiro.

O setor avícola brasileiro vem a público 
manifestar sua indignação contra o protecio-
nismo comercial da União Européia. A partir de 
meados de setembro, os produtores e expor-
tadores brasileiros de carne de aves poderão 
ser punidos simplesmente porque são competi-
tivos. Os exportadores brasileiros pagam cerca 
de E$1.450 de tarifa extracota e salvaguardas 
agrícolas por tonelada de carne exportada de 
frango in natura. Isto para garantir um aces-
so de apenas uma parte do restrito mercado 
importador europeu (5% do consumo interno). 
Como se não fosse suficiente, os europeus 
decidiram limitar as importações de produtos 
de carne de aves industrializada, de maior 
valor agregado, que o Brasil vem produzindo 
e exportando com competência e qualidade 
internacional.

Isso representa não só uma limitação ao 
crescimento das exportações de aves industria-
lizadas ao mercado europeu como uma forte 
barreira ao desenvolvimento que o País vem 
experimentando de exportador de produtos 
com maior valor agregado. Essa medida evo-
ca o regresso ao colonialismo. É uma crítica 
ao Mercado Comum Europeu – vamos deixar 
bem claro isso.

O consumidor europeu tem o direito de 
saber que paga o dobro do preço pelo frango 
que consome, justamente pela causa do alto 
custo de produção da carne avícola européia, 
fortemente subsidiada. Se a União Européia 
quer realmente praticar o livre comércio que 
prega no seu discurso oficial e na Organização 
Mundial do Comércio, deve repensar o prote-
cionismo do setor avícola. Se realmente quer 
contribuir para o desenvolvimento, para a re-
dução das desigualdades e para a integração 
comercial das nações emergentes, chegou o 
momento de comprovar suas verdadeiras in-
tenções. A decisão de aplicar tais medidas 
protecionistas poderá prejudicar de forma ir-
reversível qualquer progresso futuro, tanto nas 
negociações comerciais entre a União Euro-
péia e o Mercosul quanto nas negociações da 
Rodada de Doha.

O Governo e o cidadão brasileiro sabem da im-
portância do setor avícola brasileiro para a economia 
e o desenvolvimento nacional. O setor emprega quatro 
milhões de pessoas e representa 1,5% do PIB.

São dezenas de milhares de produtores 
de aves integrados, centenas de empresas 
beneficiadas e dezenas de empresas expor-
tadoras, todos distribuídos em 14 Estados da 
nossa Federação. A carne de aves do Brasil 
está presente em mais de 140 países, graças 
a sua qualidade e aos preços competitivos.

Exortamos, neste momento, Sr. Presiden-
te, que os europeus revejam a sua posição. 
A aplicação de novas quotas de importação 
para carne de aves produzidas no Brasil só vai 
contribuir para o acirramento do protecionismo 
no comércio internacional – e todos sabemos 
que isso não gera riqueza, tampouco desen-
volvimento.

Cerca de 30 entidades relacionadas ao setor 
assinam o presente manifesto, Sr. Presidente, que 
vem fortalecer a posição do Governo brasileiro para 
que seja inflexível, duro e firme e para que não aceite 
mais essa taxação dos produtos produzidos no Brasil 
– que geram divisas, emprego e renda para o nosso 
País –, estabelecida de forma discriminatória por parte 
da União Européia.

Fica registrado o documento, Sr. Presidente, na 
certeza de que o Itamaraty, o Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior e, enfim, o 
Governo brasileiro tomarão as medidas necessárias 
a fim de não permitir que mais uma vez o nosso pro-
dutor seja prejudicado.

Sr. Presidente, neste momento, quero abordar o 
tema que me traz à tribuna. Esses dois temas a que 
me referi também são importantes, e eu ia falar sobre 
eles no dia de ontem. Faço agora o pronunciamento 
que eu tinha programado para o dia de hoje. Vou falar 
de novo sobre a importância de termos uma política 
cada vez mais eficiente na área do atendimento às 
pessoas com deficiência.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, desejo, 
mais uma vez, desta tribuna, tratar de diversos temas 
dessa área que se entrelaçam e que dizem respeito à 
pessoa com deficiência.

Vamos iniciar falando um pouco sobre a equo-
terapia, indicada para o tratamento dos mais variados 
comprometimentos, sejam físicos, sejam mentais, se-
jam sensoriais, sejam sociais.

A equoterapia, Sr. Presidente, utiliza os animais 
para tratamento de doenças e deficiências desde a 
Antigüidade. Hipócrates, em 400 a.C., já utilizava ca-
valos para o tratamento de seus pacientes. Ela foi 
reconhecida pela Sociedade Brasileira de Medicina 
Física e Reabilitacional e pelo Conselho Federal de 
Medicina em 1997.



Setembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13 28711 

A proposta de possibilitar essa modalidade de 
terapia pelo SUS é dar a um expressivo número de 
pessoas com as mais variadas deficiências a opor-
tunidade de melhorarem suas condições físicas, sua 
condição mental ou sua condição social. Nesse sentido, 
uma proposta de lei da nobre Senadora Lúcia Vânia 
foi votada e aprovada nesta Casa por unanimidade e 
agora se encontra na Câmara dos Deputados.

Sr. Presidente, como autor do Estatuto da Pes-
soa Portadora de Deficiência, cujo Relator é o nobre 
Senador Flávio Arns, não poderia deixar de me somar 
a essa iniciativa do Senado da República.

Em 9 de agosto, realizou-se, no plenário do Se-
nado Federal, sessão especial que tratou do assunto. 
Em agosto, nos dias 9 a 12, ocorreu em Brasília o XII 
Congresso Internacional de Equoterapia da Federa-
ção Internacional de Equoterapia, cujo trabalho pa-
rabenizo.

Outro fato que também merece cumprimento, Sr. 
Presidente, foi a sonorização de um semáforo, em 11 
de julho, nesta cidade, na Via N1, próxima ao Senado 
Federal. Esse não é o primeiro semáforo sonoro de 
Brasília, mas, a meu ver, é simbólico, pois foi instala-
do numa via de acesso ao Congresso Nacional, Casa 
que tem por finalidade traçar diretrizes e apontar ca-
minhos. Esse é apenas um sinal que aponta para um 
caminho de sensibilidade e inclusão.

Num giro pela cidade do Rio Grande do Sul, 
constatei, Sr. Presidente, as dificuldades que as pes-
soas com deficiência física enfrentam para transitar 
nas ruas e para ter acesso a prédios públicos – o que 
ocorre não só no Rio Grande, mas em todo o Brasil. As 
condições das cidades brasileiras são uma realidade, 
e temos de mudá-la.

Existem leis que determinam a adaptação das 
estruturas arquitetônicas e das frotas de ônibus. O 
Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência, fruto de 
um amplo debate de toda a sociedade, demonstra o 
amadurecimento da legislação e do nível de consci-
ência da sociedade.

Mas as cidades brasileiras, Sr. Presidente, ain-
da não refletem essa consciência. Dizia eu aqui que 
avançamos com relação aos ônibus, mas precisamos 
avançar muito mais.

A promoção da acessibilidade é o resultado de 
ações simples, que dependem de abrirmos os olhos e 
ver que existem pessoas que, para o pleno exercício 
do direito de ir e vir, precisam de certas adequações, 
adequações essas que vão facilitar a vida das pesso-
as com deficiência e não dificultarão em nada a vida 
daqueles que dizem que não têm deficiência.

Sr. Presidente, gostaria ainda de dividir com to-
dos outra alegria: na semana de 21 a 25 de agosto, 

aconteceu, lá no meu Rio Grande, a Semana Esta-
dual da Pessoa com Deficiência, em que a Funda-
ção para Articulação e Desenvolvimento de Políticas 
Públicas para a Pessoa com Deficiência e com Altas 
Habilidades do Rio Grande do Sul, com a Campanha 
da Acessibilidade, abriu o evento no Auditório Dante 
Barone, na Assembléia Legislativa, em Porto Alegre. 
Foi uma bela semana!

As festividades marcaram a realização da etapa 
estadual da Campanha da Acessibilidade, lançada 
nacionalmente no mês de maio pelo Conade, em Bra-
sília. Foi apresentado à comunidade gaúcha o portal 
Universal de Acessibilidade, que vai trabalhar a inclu-
são social, atendendo de forma regional as demandas 
desse tão importante segmento social.

A programação também contou com a entrega 
do Prêmio da Faders de Responsabilidade Social, 
agraciando 35 instituições e personalidades que de-
monstraram, assim, que em 2006 suas ações foram 
dirigidas à inclusão e ao resgate da cidadania de 19% 
da população brasileira, composta por pessoas com 
deficiência e por pessoas com altas habilidades.

Paralelamente às festividades, foi inaugurada a 
Mostra Coletiva de Artes Plásticas no Vestíbulo No-
bre Érico Veríssimo da Assembléia Legislativa. As ar-
tes ficaram expostas das 9 às 16 horas, durante uma 
semana.

Sr. Presidente, gostaria ainda de, da tribuna, 
destacar um outro fato importante. Após três dias de 
discussões entre especialistas, representantes de or-
ganizações não governamentais e órgãos do Governo 
que tratam dos direitos da pessoa com deficiência, foi 
finalizada a proposta brasileira para o documento da 
Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 
com Deficiência. 

Cerca de 50 pessoas participaram da Câmara 
Técnica, organizada pela Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa com Deficiência (Corde), 
da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República.

Durante a reunião, foram discutidas apenas as 
questões pendentes do documento, que ainda não 
eram consensuais entre os países. Os participantes 
foram divididos em cinco grupos de trabalho, que de-
bateram temas como a definição do termo “pessoas 
com deficiência”, os serviços de saúde sexual e repro-
dutiva para essa parcela da população, o conceito de 
educação inclusiva, sexualidade, o acesso à Justiça 
e a cooperação internacional.

A terminologia foi o maior desafio para os parti-
cipantes, já que os termos precisavam ser redigidos 
de forma a que não perdessem o sentido original em 
português ao serem traduzidos para o inglês e o es-
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panhol, já que esse evento estava sendo realizado em 
Nova York, no debate da Convenção Internacional.

Outro desafio foi confrontar alguns itens da cultu-
ra e da legislação brasileiras que têm uma interpreta-
ção e um modo de tratar diferentes em outros países 
para escolher a abordagem mais adequada para os 
cidadãos, em cada área, de acordo com a deficiência. 
O conceito de família, por exemplo, foi um tópico bas-
tante discutido antes de chegar ao consenso. Já este 
conceito no Brasil é bem diferente, por exemplo, dos 
países árabes.

Vários tópicos discutidos para o documento final 
já se encontram em implementação no Brasil, como, 
por exemplo, a educação inclusiva. A posição brasi-
leira sobre as questões pendentes foi apresentada na 
reunião, que aconteceu de 14 a 25 de agosto de 2006, 
em Nova York.

Segundo informações da Diretora da CVI Brasil, 
Regina Atalla, no dia 25 de agosto, ao iniciar a Oita-
va Reunião do Comitê Especial da ONU para instituir 
a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, o Presidente, Dom Mackey, destacou 
que essa última e tão esperada sessão contava com a 
presença de 800 ativistas da sociedade civil, de todas 
as partes do mundo, dispostos a participar ativamente 
do processo de conclusão desse Tratado Internacional 
que consumiu quatro anos de dedicação e esforço e que 
tem um significado histórico para centenas de milhões 
de pessoas com deficiência em todo o Planeta.

Entre os 800 ativistas, incluíram-se cerca de 40 
participantes do Projeto Sul, oriundos em sua maio-
ria da América Latina e de alguns países da África e 
Ásia, que puderam imprimir a realidade dos países em 
desenvolvimento ao conteúdo dessa tão importante 
Convenção Internacional.

Desenvolvimento Inclusivo, Cooperação Interna-
cional, Monitoramento, Situações de Risco, Indígenas, 
Acesso a Justiça, Proibição a Tratamentos Forçados, 
Mulher e Criança foram alguns dos artigos sobre os 
quais as lideranças do Projeto Sul investiram muita 
energia e trabalho para assegurar uma redação con-
sistente aos nossos propósitos e necessidades. Esses 
artigos estão lá consagrados. 

Esse tratado, ao envolver a expressiva participa-
ção de 192 países, com culturas muito diversas, vários 
idiomas e regimes políticos diferentes e antagônicos 
entre si, insere ao processo de negociação a dificul-
dade inerente de alcançar o pretendido consenso. Do 
total de 42 artigos, somente o artigo de Situação de 
Risco foi à votação; todos os demais resultaram de 
um amplo acordo.

Não vou relatar na íntegra todo o documento. 
Entendo que ele será contemplado se for registrado 
nos Anais da Casa.

Sr. Presidente, para terminar esta minha parti-
cipação, peço – espero que V. Exª me conceda –, no 
mínimo, mais um minuto e meio ou dois.

Sr. Presidente, eu que atuo muito nesta área, 
recebi um e-mail, esta semana, confesso que de mi-
nha sobrinha, que leu um artigo que escrevi no jornal 
Zero Hora, do Rio Grande do Sul, sobre a Semana 
da Pessoa com Deficiência. Ela morava no Rio Gran-
de do Sul e agora está morando em Minas Gerais. Ela 
se chama Dani.

Diz ela:

Tio Renato, (para outros Senador Paim, 
para mim, simplesmente Tio Renato...)

Gostaria através deste e-mail manifes-
tar toda a minha gratidão e orgulho pelo se-
nhor...

Quero dizer o quanto fiquei feliz por saber 
que o senhor continua lutando pelos menos 
favorecidos... mais precisamente pelos direitos 
dos portadores de deficiência...

Quero que tenha sempre gravado na 
sua memória, a imagem da Mãe,... fazendo 
esculturas... sem enxergar... Será que conse-
guiríamos???

Não quero que lembre dela como uma 
mulher frágil de 50 anos que perdeu totalmente 
a visão em 6 meses..., ela não era frágil... era 
uma guerreira, uma vitoriosa..., afinal passou 
12 anos da vida, convivendo com a escuridão 
total... Será que conseguiríamos? 

Quero que lembre dela, em cada pauta 
que for defender no Congresso, em apoio aos 
deficientes... tem muitas pessoas confiando 
no senhor para dizer ao mundo “Sou apenas 
diferente, nem melhor, nem pior...”

Se ela estivesse entre nós, com certeza 
estaria orgulhosa do Sr., assim como eu es-
tou agora...

Porque hoje o Congresso brasileiro e o 
País discutem política para os deficientes.

Eu gostaria de ser uma pessoa conhecida 
como o Sr. para poder dizer ao mundo...

Sr. Presidente, vou concluir não em razão de V. 
Exª. É uma carta muito bonita. Vou deixá-la em minha 
página na Internet. Não vou concluí-la porque não há a 
menor condição. Não é por V. Exª, que, tenho certeza, 
me concederia até mais 10 minutos para que concluís-
se. Peço apenas que V. Exª considere como lida a carta 
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da Dani, uma sobrinha minha que casou agora e mora 
em Belo Horizonte, uma carta muito emocionante.

Quem quiser lê-la basta acessar a minha página 
na Internet.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs e Srs 
Senadores, quero deixar registrado nesta tribuna o 

Manifesto do Setor Avícola Brasileiro, contra o prote-
cionismo comercial da União Européia, enviado pela 
União Brasileira de Avicultura ao meu gabinete, o qual 
passarei a ler, neste momento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, desejo trazer hoje a esta tribuna diversos 
temas que se entrelaçam e dizem respeito à pessoa 
com deficiência.

Vamos iniciar falando um pouco sobre a equo-
terapia, indicada para o tratamento dos mais variados 
comprometimentos, sejam eles físicos, mentais, sen-
soriais ou sociais.

A equoterapia utiliza os animais em tratamentos 
de doenças e deficiências desde a Antigüidade. Hipó-
crates, em 400 A.C., já utilizava cavalos para o trata-
mento de seus pacientes.

Ela foi reconhecida pela Sociedade Brasileira 
de Medicina Física e Reabilitacional e pelo Conselho 
Federal de Medicina em 1997.

A proposta de possibilitar esta modalidade de te-
rapia através do SUS é dar a um expressivo número de 
pessoas com as mais variadas deficiências, a oportuni-
dade de melhorarem sua condição física, sua condição 
mental ou sua condição social. Nesse sentido, uma pro-
posta de lei da Senadora Lúcia Vânia foi votada e apro-
vada nesta casa e agora se encontra na câmara.

Eu como autor do Estatuto da Pessoa com De-
ficiência, do qual o Senador Flávio Arns é o Relator, 
não poderia deixar de me somar a esta iniciativa da 
nobre Senadora Lúcia Vânia.

No dia 09 de agosto, realizou-se no plenário do 
Senado Federal sessão especial que tratou do assunto. 
Em agosto também, nos dias 09 a 12 ocorreu em Bra-
sília o XII Congresso Internacional de Equoterapia da 
Federação Internacional de Equoterapia e eu gostaria 
de parabenizar estas iniciativas. 

Outro fato que desejo comentar e que também 
merece cumprimentos é que no dia onze de julho foi 
instalada nesta cidade, na via N1, próximo ao Senado 
Federal a sonorização do semáforo.

Este não é o primeiro semáforo sonoro de Brasília. 
Mas, ao meu ver é simbólico, pois foi instalado numa 
via de acesso ao Congresso Federal, uma casa que 
tem por finalidade traçar diretrizes, apontar caminhos 
e este é apenas um sinal que aponta para um caminho 
de acessibilidade e inclusão. 

Num giro pelas cidades do RS foram constatadas 
as dificuldades que as pessoas com deficiência física 
enfrentam para transitar pelas ruas e para acessar os 
prédios públicos ou de uso público.

As condições das cidades gaúchas são uma 
realidade que se repetem em todas as cidades bra-
sileiras.

Existem leis que determinam a adaptação das 
estruturas arquitetônicas ou das frotas de ônibus; de 
outro lado, O Estatuto da Pessoa com Deficiência, fruto 

de um amplo debate de toda a sociedade, demonstra 
o amadurecimento da legislação e da conscientização 
da sociedade, mas as cidades brasileiras ainda não 
refletem essa consciência.

A promoção da acessibilidade é o resultado de 
ações simples, ações essas que dependem de abrir-
mos os olhos e ver que existem pessoas que para o 
pleno exercício do direito de ir e vir precisam de cer-
tas adequações, adequações estas que facilitarão a 
vida das pessoas com deficiência e não dificultarão a 
vida de ninguém.

Srªs e srs. Senadores, gostaria de dividir ainda, 
com todos, outra alegria. Na semana dos dias 21 a 25 
de agosto aconteceu, no meu querido Rio Grande do 
Sul, a Semana Estadual da Pessoa com Deficiência, 
onde a Fundação para Articulação e Desenvolvimento 
de Políticas Públicas para a Pessoa Com Deficiência 
e com Altas Habilidades do RS com a Campanha da 
Acessibilidade abriu o evento no auditório Dante Baro-
ne, na Assembléia Legislativa, em Porto Alegre. 

As festividades marcaram a realização da etapa 
Estadual da Campanha da Acessibilidade, lançada 
nacionalmente no mês de maio pelo Conade, em Bra-
sília. Foi apresentado à comunidade gaúcha o Portal 
Universal de Acessibilidade que irá trabalhar a inclusão 
social, atendendo regionalmente as demandas deste 
tão importante segmento social.

A programação também contou com a entrega 
do Prêmio Faders de Responsabilidade Social, agra-
ciando 35 instituições e personalidades que demons-
traram em 2006 suas ações dirigidas à inclusão e ao 
resgate da cidadania de 19% da população gaúcha, 
composta por pessoas com deficiência e por pessoas 
com altas habilidades. 

Paralelamente às festividades, foi inaugurada a Mos-
tra Coletiva de Artes Plásticas no Vestíbulo Nobre Érico 
Veríssimo da Assembléia Legislativa. As artes ficaram 
expostas das 9 às 16 horas, durante toda a Semana.

Sr. Presidente, eu gostaria de trazer a esta tribu-
na também, outro fato importante. Após três dias de 
discussões entre especialistas, representantes de or-
ganizações não governamentais e órgãos do governo 
que tratam dos direitos da pessoa com deficiência, foi 
finalizada a proposta brasileira para o documento da 
Convenção Internacional Sobre os Direitos da Pessoa 
Com Deficiência. 

Cerca de 50 pessoas participaram da Câmara 
Técnica, organizada pela Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa com Deficiência (Corde), 
da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Pre-
sidência da República (SEDH/PR). 

Durante a reunião, foram discutidas apenas as 
questões pendentes do documento, que ainda não 
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eram consensuais entre os países. Os participantes 
foram divididos em cinco grupos de trabalho, que de-
bateram temas como a definição do termo “pessoas 
com deficiência”, os serviços de saúde sexual e repro-
dutiva para esta parcela da população, o conceito de 
educação inclusiva, sexualidade, o acesso à justiça e 
a cooperação internacional.

A terminologia foi o maior desafio para os partici-
pantes, já que os termos precisavam ser redigidos de 
forma que não perdessem o sentido original em portu-
guês ao serem traduzidos para o inglês e o espanhol.

Outro desafio foi confrontar alguns itens da cultura 
e da legislação brasileiras que têm uma interpretação 
e um modo de tratar diferentes em outros países para 
escolher a abordagem mais adequada para os cidadãos 
com deficiência. O conceito de família, por exemplo, 
foi um tópico bastante discutido antes de chegar ao 
consenso, já este conceito no Brasil é bem diferente, 
por exemplo, dos países árabes.

Vários tópicos discutidos para o documento já se 
encontram em implementação no Brasil, como, por exem-
plo, a educação inclusiva. A posição brasileira sobre as 
questões pendentes foi apresentada na reunião que acon-
teceu de 14 a 25 de agosto de 2006, em Nova York. 

Segundo informações da Diretora da CVI Brasil, 
Regina Atalla, no dia 25 de agosto ao iniciar a Oitava 
Reunião do Comitê Especial da ONU para instituir a 
Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, o Presidente Dom Mackey, destacou 
que essa última e tão esperada sessão contava com a 
presença de 800 ativistas da sociedade civil, de todas 
as partes do mundo, dispostos a participar ativamente 
do processo de conclusão deste Tratado Internacional 
que consumiu quatro anos de dedicação e esforço e que 
tem um significado histórico para centenas de milhões 
de pessoas com deficiência de todo o planeta. 

Entre os 800 ativistas, incluíram-se cerca de 40 
participantes do Projeto Sul, oriundos em sua maioria da 
América Latina e de alguns paises da África e Ásia, que 
puderam imprimir a realidade dos países em desenvol-
vimento ao conteúdo desta Convenção Internacional.

Desenvolvimento inclusivo, cooperação interna-
cional, monitoramento, situações de risco, indígenas, 
acesso a justiça, proibição a tratamentos forçados, mu-
lher e criança foram alguns dos artigos sobre os quais 
as Lideranças do projeto sul investiram muita energia 
e trabalho para assegurar uma redação consistente 
aos nossos propósitos e necessidades.

Este tratado, ao envolver a expressiva participa-
ção de 192 países, com culturas muito diversas, vários 
idiomas e regimes políticos diferentes e antagônicos 
entre si, insere ao processo de negociação a dificuldade 
inerente de alcançar o pretendido consenso. Do total 

dos 42 artigos, somente o artigo de situação de risco 
foi à votação, todos os demais resultaram de árduo, 
intenso e perseguido entendimento consensual.

O artigo sobre situações de risco, no qual os 
paises árabes reivindicavam a menção aos territórios 
ocupados, tendo em vista se tratar de uma realidade 
muito presente e muito pungente vivida por aquele 
conjunto de Países. Houve muito protesto e resistência 
das grandes potências, principalmente dos Estados 
Unidos, mas a sua inclusão acabou decidida através 
do voto, que resultou numa votação histórica de quase 
unanimidade, pois 102 paises votaram a favor desta 
inclusão, 5 votaram contra e 8 se abstiveram.

Definição de deficiência e de pessoa com defici-
ência, situação de risco, capacidade legal, proibição 
a tratamentos forçados, proteção à integridade da 
pessoa, saúde sexual e reprodutiva e monitoramento 
foram os temas mais difíceis.

Fato que merece destaque foi a inclusão da men-
ção aos indígenas com deficiência, apresentado por 
meio da proposta solitária da Venezuela, na voz de 
Lênin Molina, que é pessoa com deficiência, ativista 
experiente e aguerrido. Apesar da defesa do Caucus 
e do Projeto Sul sobre a inclusão deste tema, havia 
entre as delegações uma apatia proporcional a dupla 
ou tripla discriminação sofrida por esta população. Este 
fato nos indica que há muito há fazer para combater 
esta inaceitável e grave invisibilidade enfrentada pelos 
indígenas e pelas pessoas que vivem em zonas rurais 
e em situação de isolamento demográfico.

As palavras da Diretora foram “Temos que co-
memorar, pois terminamos uma fase importante na 
luta contra a discriminação e pela inclusão de pes-
soas com deficiência. Para os delegados que con-
cluíram os trabalhos na ONU – que dizem ser esta a 
maior minoria do mundo e que ela foi empurrada para 
as margens da sociedade por demasiado tempo – a 
Convenção certamente será vista como um primeiro 
passo bem-vindo.

No entanto é preciso lembrar, principalmente no 
meio da sociedade civil que outra batalha se inicia para 
que os paises ratifiquem e implementem esta Conven-
ção e que no caso do Brasil, devemos continuar ativos 
e participantes para que ela seja ratificada e implemen-
tada com a maior brevidade possível”.

Sr. Presidente, o texto final do Estatuto da Pes-
soa com Deficiência estará contemplando todos os 
avanços da Convenção Internacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.

Desde 2003 a missão diplomática brasileira na 
ONU participa deste debate no âmbito da Comissão 
de Desenvolvimento Econômico e Social.
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Muito me alegra o momento que estamos viven-
do. Eu já disse isso várias vezes, mas volto a repetir 
que estamos num momento bastante maduro acerca 
do assunto “pessoa com deficiência” e a construção 
desses dois instrumentos legais é o reflexo dessa ma-
turidade que experimentamos, não só no Brasil, mas 
também no campo internacional.

Todos os movimentos feitos no sentido de me-
lhorar a qualidade de vida das pessoas com deficiên-
cia são muito importantes. Neste sentido gostaria de 
mencionar convite que recebi do Ministério Público do 
Estado da Bahia e da Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil para participar da abertura do Seminário so-
bre o Projeto do Estatuto da Pessoa Com Deficiência 
– Direitos e Garantias de Inclusão Social.

Foi com muita alegria e muita honra que recebi 
o convite para participar deste evento ao qual lamen-
tavelmente não poderei comparecer em virtude de 
compromissos previamente agendados. Solicitei ao 
meu Coordenador para Assuntos Políticos, Santos 
Fagundes, que me representasse e sei que ele terá a 
maior satisfação em fazê-lo.

Gostaria de dizer da minha alegria ao ver o enga-
jamento dos mais diversos segmentos sociais em torno 
de questão preponderante como os direitos da pessoa 
com deficiência e sua efetiva inclusão social.

Ratifico meus agradecimentos ao Excelentís-
simo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Lidival-
do Reaiche Britto e ao Eminentíssimo Cardeal Dom 
Geraldo Majella Agnelo, Arcebispo de Salvador, pelo 
convite realizado e desejo que este Seminário seja 
mais um dos elos que se firmam em torno das con-
quistas que queremos alcançar para essa parcela da 
nossa população.

Estejam certos de que meu coração e a minha 
perseverança nesta caminhada estarão com vocês!

E, para finalizar meu pronunciamento necessito 
dividir com os Senhores e as Senhoras algo que mexeu 
demais comigo. Em outros pronunciamentos já mencionei 
o fato de que eu tinha uma irmã deficiente visual.

Pois bem, recebi um e-mail, de minha sobrinha 
Daniela, que eu gostaria de ler, e que diz assim:

Tio Renato, (para outros Senador Paim, 
para mim, simplesmente Tio Renato...)

Eu gostaria através deste e-mail ma-
nifestar toda minha gratidão e orgulho pelo 
Senhor.

Quero dizer o quanto fiquei feliz por saber 
que o senhor continua lutando pelos menos 
favorecidos....mais precisamente pelos direitos 
dos portadores de deficiência.

Quero que tenha sempre gravado na sua 
memória, a imagem da Mãe,.fazendo esculturas..
sem enxergar. Será que conseguiríamos????

Não quero que lembre dela como uma 
mulher frágil de 50 anos que perdeu totalmente 
a visão em 6 meses..., ela não era frágil....era 
uma guerreira, uma vitoriosa....., afinal passou 
12 anos da vida, convivendo com a escuridão 
total.....Será que conseguiríamos?

Quero que lembre dela, em cada pauta 
que for defender no Congresso, em apoio aos 
deficientes., tem muitas pessoas confiando 
no Senhor para dizer ao mundo “Sou apenas 
diferente, nem melhor, nem pior.”

Se ela estivesse entre nós,com certeza 
estaria orgulhosa do Sr., assim como eu es-
tou agora.

Eu gostaria de ser uma pessoa conhecida 
como o Sr. para poder dizer ao mundo o que 
é ter um deficiente dentro de casa, do quanto 
aprendemos com eles, de quanto amam, de 
quanto são amados e o quanto eles nos fa-
zem dar valor à vida, mesmo que ela não seja 
perfeita, como sonhamos.,

Apesar da dor de ter perdido a visão na 
melhor parte da vida...., de enxergar o colo-
rido da vida e num piscar de olhos ver tudo 
escurecer...., acredito e o Sr. sabe , que ela 
enfraqueceu.mas não caiu

Passou por muitas dificuldades até re-
almente assumir que não iria mais enxergar, 
nunca mais, porém, venceu mais essa batalha. 
Ela foi uma fortaleza.para todos nós.

Lembro da alegria que via nos olhos daque-
la mulher,que não enxergava nada., mas via mui-
to, e às vezes dizia: Eu sou feliz do meu jeito!

Infelizmente hoje ela não está mais entre 
nós, porém fico a me perguntar “Quem era de-
ficiente?.Ela que não enxergava, ou nós que 
vemos apenas o que nos convém, o que nos 
interessa?”

Será que a minha Mãe, era mais cega 
do que essa sociedade hipócrita que hostiliza 
seus velhos, negros, deficientes, crianças, ho-
mossexuais? Não ela não era... ela enxergava 
com os olhos do coração.

Que preço cruel é esse que a socieda-
de impõe a essa minoria? Porque é que eles 
precisam passar por humilhações por serem 
diferentes? Isso tem que acabar, a sociedade 
tem que permitir que as pessoas sejam felizes., 
do jeito que são., como podem ser.
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Se ela estivesse entre nós, com certeza 
estaria orgulhosa do Sr., assim como eu es-
tou agora....não deixe jamais de lutar por esta 
causa tão nobre.faça a sociedade ter consciên-
cia da dor que causa nessas pessoas quando 
as rejeita, quando as agride....Seja a voz dos 
humildes,outra vez !!

Sinto muita saudade dela, do abraço , 
do amor, mas sei que de onde ela estiver, vai 
estar aplaudindo o Sr.de pé, e com lágrimas 
nos olhos 

Parabéns, o Sr.é uma pessoa que vê além 
do que nossos olhos podem enxergar!

Abraços
Dani

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – V. Exª será atendido, na forma regimental, 
Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, o 
nobre Senador Roberto Saturnino.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco PT – RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo hoje 
esta tribuna para falar um pouco do meu Estado, o Rio 
de Janeiro, que, durante meio século, nos últimos 50 
anos, sofreu um processo de esvaziamento econômico 
derivado naturalmente da transferência da capital. O 
Rio de Janeiro era a capital do País, a Capital Federal. 
Recebia as dotações para segurança e para educação 
que hoje Brasília recebe, e investimentos federais pri-
vilegiados, em conseqüência de ser o Rio de Janeiro 
a Capital da República.

O Rio de Janeiro perdeu a condição de centro 
político do País e perdeu uma grande massa de con-
sumidores que tornava denso o seu mercado con-
sumidor e que sustentava uma atividade econômica 
para atender a esse mercado, pois a massa de fun-
cionários públicos, relativamente bem remunerados, 
foi transferida para Brasília. Atualmente, Brasília é a 
unidade da Federação com a renda per capita mais 
alta do País. Essa condição tinha o Município do Rio 
de Janeiro outrora.

O Estado fornecia os elementos para o consu-
mo dessa massa, e, enfim, uma série de fatores que, 
originados pela mudança da capital, fizeram o Rio 
de Janeiro passar por um processo de esvaziamento 
econômico. Houve, naturalmente, a degeneração do 
quadro social que hoje atinge a cidade e faz com que 
muitos dos fluminenses e cariocas sejam pessimistas 
em relação ao futuro do Rio de Janeiro.

Mas quero hoje usar desta tribuna para dizer 
exatamente o contrário. Depois de oito anos de um 
processo de esvaziamento, depois de oito anos de 
um governo muito ruim desse casal que infelicitou a 
política fluminense e sabotou os investimentos do Go-
verno Federal, tentando evitar, durante todo o tempo, 
que o Governo Federal investisse no Estado, o que 
prejudicou profundamente a população, quero dizer 
que, apesar de tudo isso, a perspectiva que hoje se 
oferece ao Rio de Janeiro – capital e interior – é boa. 
É uma perspectiva promissora e alentadora.

Vou falar um pouco sobre as causas desse meu 
diagnóstico. Pode ser que eu esteja errado, mas es-
tou exatamente contrariando uma tendência ao pen-
samento pessimista, ao pensamento negativo no Rio 
de Janeiro. Acho que o Rio está entrando, agora, numa 
fase bastante promissora e que, daqui para frente, já 
ocorrem e ocorrerão fatores que levarão a economia, 

a sociedade e a cultura do Rio de Janeiro a recupera-
rem todo o seu dinamismo de outrora.

Quanto às causas, Srs. Senadores, a primeira 
vem de Deus, que colocou petróleo no litoral do Rio 
de Janeiro. O petróleo, na sua maior concentração bra-
sileira, na sua maior concentração produtiva, está no 
litoral do Estado do Rio de Janeiro. Então, em primeiro 
lugar, isso se deve a Deus e à competência técnica da 
Petrobras em dominar a tecnologia de prospecção em 
águas profundas, cada vez mais profundas.

A Petrobras agora já está dominando praticamen-
te a tecnologia para retirar petróleo até três mil metros 
de lâmina d’água. Enfim, é um colosso. Realmente o 
reconhecimento internacional da competência técnica 
da Petrobras é extraordinário.

Além da Petrobras, é claro que o Presidente Bush 
também tem a sua participação, na medida em que, 
com a Guerra do Iraque, elevou os preços do petróleo 
a um patamar que não podia antes ser imaginado. E 
esse patamar, naturalmente, está se refletindo no pre-
ço do petróleo brasileiro, nos royalties que a Petrobras 
paga ao Estado e a muitos Municípios do Estado que 
estão com uma receita extraordinariamente boa, em 
termos de royalties. E também ao Presidente Lula que 
efetuou investimentos muito importantes na Petrobras 
e por meio dela, como, por exemplo, a construção de 
plataformas e de navios nos estaleiros do Rio. Enfim, 
a decisão do pólo petroquímico, a participação no pólo 
gás-químico, uma série de investimentos muito impor-
tantes, apesar da oposição da Governadora e do Go-
vernador que queriam antes, de toda forma, sabotar 
esses investimentos da Petrobras.

Mas, como eu disse, a produção de petróleo, os 
royalties pagos ao Estado e ao Município, a instalação 
de várias indústrias fornecedoras para a produção do 
petróleo, por fatores econômicos de proximidade, be-
neficiam o Estado do Rio de Janeiro.

Além do petróleo, há um bom número de grandes 
projetos no Rio de Janeiro, macroprojetos sob o ponto 
de vista econômico. Alguns projetos já estão em funcio-
namento há algum tempo; outros, já estão decididos; 
outros, em fase de ampliação. São projetos altamente 
alavancadores pela substância, pelo valor dos investi-
mentos. Por exemplo, a nova planta siderúrgica – que 
vai se localizar ainda no Município do Rio de Janeiro, 
em Santa Cruz, mas no limite do Município de Itaguaí 
– é uma associação de capital nacional e alemão, 
formando uma grande planta siderúrgica geradora de 
emprego, renda e arrecadação para o Estado. É um 
investimento da ordem de R$5 bilhões.

A Refinaria Petroquímica de Itaboraí vai processar 
óleo pesado de Campos e produzir matérias-primas 
para a indústria petroquímica e, além disso, óleo com-
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bustível, gerando empregos, renda e investimentos da 
ordem de R$ 10 bilhões no longo prazo – num prazo 
entre 5 e 10 anos. A refinaria será um elemento alta-
mente alavancador porque vai gerar matérias-primas a 
serem utilizadas na indústria petroquímica a jusante do 
projeto do grande pólo de Itaboraí. Enfim, um elemento 
altamente dinamizador da economia do Estado.

O Porto de Sepetiba, o Porto de Itaguaí, hoje 
assim chamado, que já está funcionando, mas com 
investimentos previstos de ampliação, de melhorias, de 
dragagem que vão transformá-lo, em um certo prazo, 
no maior porto da América do Sul, longe de qualquer 
outro, porque tem as condições físicas para ser o por-
to de transbordo, o chamado hub port, como dizem os 
projetos internacionais.

É o porto de redistribuição das grandes cargas 
dos grandes transportadores para a América do Sul 
como um todo.

O pólo gás-químico de Caxias, que já está funcio-
nando, com apoio da Petrobras e com os seus produtos 
em início de fabricação. O pólo metal-mecânico ali da 
zona de Barra Mansa e de Volta Redonda. Aliás, Bar-
ra Mansa também vai ganhar um investimento muito 
importante, já decidido pelo Governo Federal, que é 
a urbanização do pátio de manobras da ferrovia, que 
atravanca a cidade, que divide a cidade em duas par-
tes e dificulta o trânsito entre elas. Esse é um projeto 
antigo da cidade, da população da cidade, que final-
mente foi resolvido. E ele já é objeto de licitação e sua 
realização vai começar ainda no fim deste ano ou no 
início do próximo ano.

A indústria naval estava parada. Depois de ter 
sido a segunda maior indústria naval do mundo, ela 
estava absolutamente em desuso, com uma capa-
cidade ociosa de quase 100% quando a Petrobras, 
já no Governo Lula, decidiu fabricar plataformas no 
Brasil nesses estaleiros. E agora está lançando um 
grande programa. Espero que o Senado não negue a 
sua aprovação para a ampliação do endividamento da 
Petrobras, para a construção de navios. Na sua maior 
parte, eles vão ser construídos no Rio, porque lá es-
tão os grandes estaleiros, que vão atender também a 
muitas outras unidades da Federação.

Enfim, o grande acesso ao Porto de Itaguaí, o 
Arco Rodoviário do Rio, a BR-493, cuja realização 
também já está decidida.

Por todas essas razões, o Estado vai ganhar um 
conjunto de megaprojetos que vai inserir sua economia 
num patamar bem mais elevado e vai gerar receita e 
renda para os Poderes Públicos poderem ser capazes 
de atender às demandas sociais.

Tudo isso, Sr. Presidente, vai gerar uma outra con-
seqüência: interiorização da economia e da demografia 

do Estado. O Rio de Janeiro é um Estado com uma 
distribuição demográfica inteiramente anormal, terato-
lógica, porque concentra no Grande Rio quase 80% 
da população e da atividade econômica, o que causa 
um esvaziamento do interior e permanente atração 
de populações do interior para a capital, ocasionando 
inchaço e desemprego em grande quantidade.

Em face do desenvolvimento de determinados Mu-
nicípios, como Itaguaí, Itaboraí, Resende, com o pólo 
de produção de urânio, Barra Mansa, com o pólo metal 
mecânico, e Macaé, com a expansão da produção de 
petróleo, está havendo recentemente inversão do flu-
xo. Em vez de a população do interior inchar a capital, 
começa a haver refluxo e distribuição da população e 
da atividade econômica da capital para o interior.

Outro fator, Sr. Presidente, é que o grande pólo 
universitário do Rio de Janeiro começa a ter outra 
condição, mas chegou a um estado de abandono, de 
calamidade, em que os reitores tinham que se reunir 
com seus Conselhos para deliberarem, a cada mês, 
se deixariam de pagar a conta da luz, da água, enfim, 
qualquer outro serviço público prestado que ia acumu-
lando dívidas crescentes, até que chegaram ao clímax, 
quando a Light cortou a luz da UFRJ há três anos. En-
fim, as universidades federais hoje estão recebendo 
recursos, mas as universidades do Estado ainda não, 
porque o Governo do Estado não dá atenção, não gosta 
de universidades. A Uerj está passando por uma crise 
muito grande e a Norte Fluminense também. Mas as 
universidades federais, as escolas técnicas criadas na 
Baixada Fluminense, em Nova Iguaçu; a Cefet, em Ni-
lópolis; e agora, em Realengo, um projeto antigo do Rio 
que finalmente será realizado, tudo isso fruto de uma 
atenção e de uma prioridade que o Governo Federal 
está dando ao ensino técnico, ao ensino profissional 
e, naturalmente, ao ensino universitário.

A Fiocruz recebeu uma dotação de mais de R$ 
200 milhões para construir uma fábrica de medicamen-
tos novos e foi considerada, recentemente, internacio-
nalmente, como a melhor e mais competente entidade 
fundação pública voltada para a área de saúde, dada 
a seriedade e a competência dos seus técnicos e dos 
seus funcionários.

Sr. Presidente, outro fator são os jogos pan-ame-
ricanos, que serão realizados no ano que vem, o que 
naturalmente trará uma grande movimentação. O Go-
verno Federal está investindo pesadamente lá, a Pre-
feitura também, vamos reconhecer. Governo Federal 
e Prefeitura não têm tido grandes dificuldades.

O Governo do Estado é que tem sido o proble-
ma mais sério. Felizmente, em outubro próximo, será 
mudado.



Setembro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13 28725 

Sr. Presidente, outra dimensão que caracteriza 
o Governo Lula é a social, a mudança da estrutura na 
distribuição de renda no País e que também encon-
tra no Rio de Janeiro a sua vertente, o seu vetor com 
o Programa Bolsa-Família, que lá atende a centenas 
de milhares de famílias; também a legalização da pro-
priedade nas favelas no Rio de Janeiro, um problema 
que sempre foi projetado e que nunca se conseguiu 
realizar, com a concessão de títulos de propriedade 
aos moradores, para que eles possam, enfim, dispor e 
naturalmente assumir a responsabilidade também dos 
encargos correspondentes do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano, que nunca pagaram. Isso corresponde a 
um avanço na concepção da favela sob o ponto de vista 
urbanístico e econômico, o que é muito importante e 
que pela primeira vez está sendo enfrentado.

A questão dos menores de rua, Sr. Presidente, 
para a qual a Petrobras está com um projeto grande e 
muito importante para propiciar recursos financeiros a 
diversas entidades de assistência que cuidam desses 
menores – entidades muito sérias que têm respeita-
bilidade comprovada. A Petrobras vai injetar recursos 
para o funcionamento dessas entidades para abrigar 
e construir centros de referência, de atendimento a 
esses menores e aliviar, pelo menos – se não resolver 
– este problema grave da Cidade do Rio de Janeiro, 
que são os menores abandonados.

Enfim, Sr. Presidente, evidentemente não vou 
me alongar, mas estou listando aqui os grandes itens, 
os grandes projetos, as grandes causas, os grandes 
fatores, os grandes colaboradores, os grandes contri-
buintes para esse movimento que finalmente vai reti-
rar o Rio do fundo de poço a que chegou. Essa queda 
teve início há 50 anos, com a transferência da capital 
e aprofundou-se mais nos últimos 8 anos com os pe-
ríodos de Governo infelizes que o Estado teve.

Agora, o que se espera do novo Governo – natu-
ralmente o Governo vai mudar –, em primeiro lugar, é 
que não brigue com o Governo Federal, que não sa-
bote os investimentos da Petrobras porque, afinal de 
contas, a Petrobras é o grande braço investidor no Rio 
de Janeiro. Como é que a Petrobras pode estar sendo 
hostilizada a todo o momento, seja na Justiça, seja por 
meio de ações políticas que congregam Prefeituras a 
ficarem contra a Petrobras, como fez o Governo atual? 
Que o próximo Governo não brigue, não sabote e não 
dificulte a ação do Governo Federal; que dê atenção 
às suas universidades, à Uerj, à Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro, que já foi um orgulho daquela 
cidade, desde o tempo da Universidade da Guanabara, 
uma universidade de grande gabarito, de grande ex-
pressão cultural, de grandes realizações, de formação 
de grandes líderes, de grandes personalidades, mas 

que hoje se encontra num processo de deterioração e 
de abandono injustificável, inaceitável e inexplicável; 
assim como a universidade norte-fluminense, essa 
bem mais recente, fruto da obra de Darcy Ribeiro, mas 
que, depois do seu impulso inicial, encontrou por parte 
deste Governo uma força de retração muito grande que 
é preciso que se inverta a fim de que se transforme 
num esforço de beneficiamento e de progresso des-
sas universidades, não só de ampliação, mas também 
de qualificação.

É preciso que a Faperj (Fundação Carlos Cha-
gas Filho de Amparo à Pesquisa do Rio de Janeiro) 
recomponha suas receitas porque o Governo atual, in-
crivelmente, retirou receitas, o que constitui um crime 
ao desenvolvimento científico e tecnológico, uma das 
grandes vocações do Rio de Janeiro, dado que tem 
a maior concentração de centros universitários e de 
centros de pesquisa científica e tecnológica do Brasil. 
A maior concentração está em torno do Rio de Janeiro, 
e a Faperj foi criada com receita própria, constitucional, 
do Orçamento para dar continuidade, ensejo e impulso 
a essas atividades de pesquisa científica e tecnológi-
ca. O atual Governo cortou os recursos da Faperj ab-
surdamente. Então é preciso que o próximo governo 
recomponha os recursos da Faperj e cuide das suas 
universidades para que essa vocação se realize ple-
namente porque a maior vocação do Rio de Janeiro é 
ser centro cultural, científico e tecnológico do País.

É preciso também que o Governo próximo aceite 
a parceria da Força Nacional, a parceria com o Gover-
no Federal para enfrentar o problema da violência, é 
claro. É difícil enfrentar com recursos próprios, dada a 
dimensão do problema. Então é importante que haja 
essa parceria e que o Governo estadual a ela seja re-
ceptivo, e não contrário, como o atual, que procurou 
dificultar de toda forma essa colaboração.

É importante que o Governo tenha sensibilidade 
com o turismo, especialmente o turismo cultural. O tu-
rismo natural, presente no Corcovado, no Pão de Açú-
car, a cidade nunca perderá. Mas a cidade tem outro 
tipo de turismo, o turismo cultural, pelo centro cultural 
que é, pelo acervo de museus e de história que tem e 
que foi recuperado pelo Governo Lula recentemente. 
Os museus do Rio de Janeiro sofreram um processo 
de restauração a partir do ano passado com a atenção 
dada pelo Governo Federal. É muito importante que o 
próximo Governo estadual continue esse processo e 
cuide da produção do cinema especialmente, da Ci-
dade da Música – que a Prefeitura está construindo 
e com a qual o Governo estadual deve colaborar –, a 
criação de uma fundação para produção cinemato-
gráfica para, enfim, estimular e entrar na distribuição 
dessa produção.
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É preciso que se cuidem da agricultura e do flo-
restamento, atividade eminentemente interiorana e para 
qual o Rio de Janeiro tem uma vocação inteiramente 
desaproveitada. Com exceção da cana em Campos, 
da produção de hortaliças entre Teresópolis e Friburgo, 
da produção de tomate em torno de Paty do Alferes, 
o Rio de Janeiro é um vazio agrícola que não tem ex-
plicação e justificação. Daí o esvaziamento do interior. 
A atenção à agricultura, ao florestamento, à produção 
de biodiesel é muito importante.

Importante também é a realização do Governo 
do Estado de consórcios com os Municípios. O Con-
gresso Nacional aprovou uma lei de consórcios muito 
importante para os Municípios enfrentarem os proble-
mas de saneamento, educação e saúde, agrupando 
recursos com outros Municípios e com o Governo do 
Estado. O Governo do Estado não tem dado atenção 
alguma a essa perspectiva e a esse potencial aberto 
pela lei dos consórcios.

Enfim, Sr. Presidente, vou terminar. Vim a esta 
tribuna hoje para, um pouco, desmentir esse pensa-
mento pessimista em relação ao Rio de Janeiro, como 
se o Rio estivesse no fim de seu caminho. Não. Ele 
chegou a um fundo de poço, sim, por uma série de 
razões, que começou com a transferência da capital 
e acabou com esses últimos Governos estaduais. As 
perspectivas para o Rio de Janeiro cidade e o Rio de 
Janeiro interior são muito boas – e eu diria até mais 
interior do que cidade, pois todos esses megaproje-
tos estão todos fora da capital do Rio de Janeiro. Um 
mínimo de bom senso do próximo Governo do Estado 
vai recolocar o Rio de Janeiro num processo de reto-
mada das suas características de produção científica, 
cultural, tecnológica, industrial, agrícola – espero – e 
de produção de bens e serviços, porque a cidade pos-
sui vocação inquestionável para ser um dos grandes 
centros do nosso País.

Sr. Presidente, era essa a mensagem que eu 
queria trazer.

Agradeço a benevolência de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 

– ES) – Eu é que agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao nobre Senador Almeida 

Lima.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, povo brasileiro, sergipa-
nos que nos assistem neste instante, retorno à tribuna 
exatamente para tratar, se o tempo me for permitido, 
de dois assuntos que se tornam, no momento, objeto 
de discussão não apenas aqui do Senado Federal, 
mas também da Câmara dos Deputados, e objeto de 
matérias publicadas pela imprensa e de manifestações 

da própria sociedade. Nesse sentido, não apenas eu, 
mas acredito que todos os Parlamentares têm recebido 
muitas manifestações, por e-mails sobretudo, já que 
a Internet, o instrumento da comunicação eletrônica, 
tem sido extremamente importante para o processo 
democrático de aproximação da sociedade com o Par-
lamento, com os Srs. Parlamentares.

Refiro-me, primeiramente, à questão do voto se-
creto nas duas Casas do Congresso Nacional e – por 
que não dizer? – em todas as Casas Legislativas do 
País, a exemplo da Câmara Distrital de Brasília, das 
Assembléias Legislativas dos 26 Estados e, também, 
das Câmaras de Vereadores dos mais de 5.500 Mu-
nicípios de todo o País.

Quero dizer, de logo, que sou favorável ao voto 
aberto em qualquer circunstância. Aprovo, exatamente, 
a decisão tomada pela Câmara dos Deputados no seu 
primeiro turno de votação. Por se tratar de emenda à 
Constituição, haverá uma segunda deliberação.

Devo dizer que, na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, foi aprova-
da matéria nesse sentido de forma diversa daquela 
aprovada pela Câmara dos Deputados. Quero dizer, 
de logo, que sou completamente contrário ao que o 
Senado decidiu, não no plenário, mas na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Ouvi, inclusive, 
uma série de argumentos que procuram justificar que 
vários itens devem ser deliberados no plenário secre-
tamente. Contesto todos eles, um por um, por não en-
contrar legitimidade nesses argumentos, não apenas 
do ponto de vista jurídico, mas sobretudo do ponto de 
vista político, social, de cidadania, de responsabilidade, 
de critério ético e moral, de comportamento do Parla-
mentar, especialmente na prestação de contas para a 
sociedade. Não esqueçam os Srs. Parlamentares que 
nós recebemos um mandato do povo; nós, aqui, somos 
seus representantes.

Como advogado, eu gosto sempre de fazer a se-
guinte comparação: embora lá, na advocacia, seja um 
mandato jurídico de natureza contratual entre as partes, 
cá não deixa de ser um contrato também jurídico, de 
natureza contratual, entre o eleitor e o seu represen-
tante parlamentar, mas é, acima de tudo, uma posição 
política, uma decisão política, cidadã, do povo.

Mas o instrumento procuratório de mandato que 
o advogado recebe para tratar dos assuntos de inte-
resse do seu constituinte requer obrigação e prestação 
de contas ao seu cliente, ao seu constituinte. Tanto é 
que, lá no processo, na advocacia, quando um advo-
gado, no exercício do mandato procuratório, não age 
de acordo com os poderes que lhe foram outorgados, 
ou seja, quando, ao final, também ele não presta con-
tas ou as contas que ele presta ao seu cliente não são 
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recebidas como contas devidas, contra o advogado 
cabe a ação de prestação de contas.

Ora, como é que se vai exigir, portanto, no cam-
po político, a prestação de contas do parlamentar, se 
a atuação dele é secreta, se ele não se expõe, se ele 
não diz o que está fazendo, quando, ao deliberar sobre 
um processo disciplinar de um Parlamentar para quem 
a Comissão de Ética pede a cassação do mandato, se 
omite? E quando ele chega ao seu Estado e a imprensa 
pergunta, ele responde: “O voto foi secreto”.

Isso é uma barbaridade, uma ilegitimidade. O ci-
dadão tem o direito a receber a prestação de contas. 
Na modernidade em que vivemos, essa prestação de 
contas se faz diretamente ao eleitor, respondendo uma 
carta, um telegrama ou um e-mail, ou pela imprensa 
ou de viva voz, nas praças, nas ruas e nas visitas que 
ele faz.

Portanto, para mim, cai por terra qualquer justifi-
cação, sobretudo por este primeiro argumento, que é 
exatamente a obrigação que o Parlamentar tem, Sena-
dor ou Deputado, de prestar contas não apenas àquele 
que o elegeu, pois, a partir do momento em que ele é 
eleito como Deputado, representa o povo; como Se-
nador, o povo e o seu Estado, que é composto de uma 
população e de interesses. Portanto, ele tem o dever, 
a obrigação de prestar conta dos seus atos.

Há outros argumentos contrários que terei a sa-
tisfação de levantar, mas, antes, quero conceder o 
aparte ao Senador Paulo Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Almeida Lima, vou ser muito rápido. Quero dizer que 
nem sempre concordamos, mas, quando digo isso, 
não pense que seria em uma linha antagônica ao que 
V. Exª fez em outro momento. Se me permite, rapi-
damente, no Estatuto da Igualdade Racial, V. Exª me 
disse: “Paim, esse tema não é possível votar de for-
ma tão rápida. Depois, conversando, V. Exª devolveu 
e disse para votarmos. E vimos que V. Exª tinha razão. 
Tanto o é que fiz audiências públicas depois que ele 
foi para a Câmara. Quero dizer que V. Exª tinha razão 
naquela oportunidade. Até hoje há uma confusão, por 
exemplo, quanto à cota em universidade. O Estatuto 
não trata de cota em universidade. Todos os dias há 
matéria dizendo que engessa em 20%, mas o Estatuto 
não trata de cota em universidade. V. Exª tinha razão. E 
hoje, mais uma vez, quero dar-lhe razão. Alguns dizem 
que o Executivo pode pressionar. A pressão vem da 
população, que tem de fiscalizar efetivamente o voto. 
Vou terminar com uma frase dita por alguém: “O voto 
secreto é uma tentação à traição, a fazer um pecadi-
nho”. Por isso mesmo, não tem que ser voto secreto. 
Parabéns a V. Exª.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Agrade-
ço, Senador Paulo Paim, a referência inclusive àquele 
nosso debate na Comissão, quando estávamos exa-
tamente a discutir o estatuto a que V. Exª se refere. 
Agradeço também o aparte. Há pouco, estava ouvindo 
V. Exª a respeito desta matéria: a deliberação sobre 
o voto secreto ou não no Parlamento brasileiro. O pri-
meiro argumento que expus diz respeito exatamente 
a essa obrigação de prestar contas.

Mas o segundo diz respeito exatamente a uma 
garantia que nós Parlamentares temos no exercício do 
mandato e que não nos permite, em hipótese alguma, 
nos recolhermos, fugirmos, nos escondermos a esta 
obrigação. E aí vem mais uma questão de coerência. 
Tenho ouvido, lido e recebido e-mails e muitas críticas 
quando setores... E considero setores desinformados 
ou mal informados, mas tampouco faço uma crítica 
severa à desinformação, porque ela decorre também 
do estado em que vive o povo brasileiro, ainda não em 
um estágio de desenvolvimento cultural e de instrução 
como todos nós desejamos. Falta informação. Nós não 
temos a escolaridade e a consciência política cidadã 
que deveríamos ter. Portanto, eu relevo. Mas não con-
cordo com a crítica que se faz à Constituição ou aos 
Parlamentares a respeito do que dispõe o art. 53 da 
Constituição Federal, que trata da inviolabilidade do 
exercício do mandato de Deputado ou de Senador. Uma 
coisa é inviolabilidade, e a outra coisa é imunidade.

Ora, é preciso que se diga que a inviolabilidade 
não é nenhum privilégio, em última instância, do Par-
lamentar. O artigo diz:

Art. 53. Os Deputados e Senadores são 
invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 
de suas opiniões, palavras e votos.

E não poderia ser diferente. Quem fala aqui, no 
momento, não é o Senador Almeida Lima, pessoa fí-
sica, o eu individual. Os Senadores que me antecede-
ram na tribuna, Roberto Saturnino e Paulo Paim, não 
falaram representando a si próprios. Quando vimos à 
tribuna ou quando votamos e emitimos uma opinião 
no plenário, estamos representando toda uma popula-
ção. E não se pode colocar a navalha, a guilhotina por 
sobre o ombro, a cabeça, o pescoço do Parlamentar, 
que é a ameaça para que ele tenha dúvida se deve 
vir à tribuna fazer um pronunciamento, por exemplo, 
denunciando “A” ou “B”. Ele não pode e não deve ferir 
as normas regimentais do decoro parlamentar, mas 
pode fazer a acusação, por exemplo, que fiz no dia 2 
de março de 2004, contra o então Ministro e Deputado 
José Dirceu. Se eu não tivesse o direito constitucional, 
a inviolabilidade pelas minhas palavras, pelas minhas 
opiniões, pelos meus votos, aqui eu não viria e não 
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teria prestado aquele serviço à sociedade brasileira, 
embora tivesse sido trucidado pela imprensa nacional 
naquele momento. Eu vim e representei bem o povo do 
meu Estado e, acredito, o povo brasileiro, porque eu 
tinha inviolabilidade. Eu não vim defender um interes-
se meu, pessoal; não vim tratar de questões minhas, 
individuais; eu vim tratar de questões da República, da 
coisa pública, do povo.

Então, se não tenho o direito constitucional à in-
violabilidade pelas minhas palavras, pelos meus pa-
receres, pelos meus votos, não estarei aqui represen-
tando o povo. Ao cidadão, não é dado o direito a essa 
inviolabilidade. Ele estará sujeito às penas pelos crimes 
de injúria, difamação, calúnia e à reparação de danos 
morais. Mas ele tem o representante dele. Ele votou 
em um Deputado e em um Senador não para serem 
– como dizem lá no meu Estado, e acredito que em 
vários – lagartixas, aqueles que chegam em plenário e 
sempre dão “sim” para o Governo. Não! Ele os elegeu 
para serem seus representantes e para que possam 
dizer no Parlamento aquilo que ele não pode.

Aí o Parlamentar se omite. Por quê? Porque não 
tem o direito à inviolabilidade. Ora, aqui na tribuna e fora 
dela – porque nós não exercemos o mandato parlamen-
tar apenas na tribuna, mas também numa entrevista de 
rádio ou na comunidade, dentro de toda a jurisdição, 
que é nacional –, sim, tem que haver a inviolabilidade 
por suas palavras, opiniões, pareceres e voto.

Quando se trata da imunidade, é diferente. E ela 
já foi alterada. Em se tratando de Parlamentar Fede-
ral, Sr. Presidente, Srs. Senadores, por crime comum, 
não crime de opinião por palavras, pelos votos, no 
exercício parlamentar, mas diante do crime comum, 
é claro que ele é processado pelo Supremo Tribunal 
Federal. É preciso que se diga isso. O cidadão Par-
lamentar que comete um crime comum, não o crime 
de palavra, de opinião, de voto, é processado. Essa 
norma foi modificada, e o Supremo Tribunal Federal 
inicia o processo.

Como somos integrantes de poderes autônomos 
e independentes, embora harmônicos entre si, com-
pete ao Supremo Tribunal Federal comunicar à Casa 
Legislativa à qual pertença o Parlamentar – Senado ou 
Câmara – para que, em 45 dias, possa a Casa delibe-
rar a respeito da suspensão ou não daquele processo. 
Ora, é preciso que a Casa tome conhecimento do fato, 
em se tratando de um de seus membros.

Portanto – segundo aspecto –, exatamente por 
termos o direito à inviolabilidade, a certeza de que não 
seremos atingidos, civil ou criminalmente, pelas nos-
sas palavras, pelos nossos votos, pela inviolabilidade 
que temos é que, em contrapartida, não podemos ter 
o direito de nos esconder no voto secreto.

Embora tenhamos direito à inviolabilidade, tenho 
certeza de que a Justiça vai julgar uma ação propos-
ta contra o Senado e os Senadores pelos votos, que, 
inclusive, foram secretos, dados na indicação de um 
membro do Tribunal de Contas da União. Aquilo é uma 
piada! Aquilo não é ação! Minimamente, poderia ser 
ressaltado aqui o que diz o art. 53, ou seja, a inviolabi-
lidade por qualquer voto, por qualquer palavra proferida 
na tribuna ou fora dela, que seja um pronunciamento 
consentâneo, pertinente ao exercício do mandato par-
lamentar, seja lá na Rádio Guaíba ou numa rádio do 
meu Estado – não importa.

Então, esse é o segundo argumento: se temos 
direito à inviolabilidade, não podemos nos esconder 
atrás do voto secreto. No mais, os argumentos – eu 
diria – são não principiológicos, como esses dois a que 
me referi, mas são argumentos.

Ora, como é importante o povo conhecer, diante 
de matérias a serem deliberadas, aqueles Parlamen-
tares que são destituídos de vértebras! São os inverte-
brados aqueles que se dobram com facilidade diante do 
Poder Executivo, que votam contrariamente à opinião 
pública, à vontade do povo, porque o governante de 
plantão o exigiu, porque o governante de plantão diz: 
se não votar comigo, não terá liberada a emenda; se 
não votar comigo, mesmo contra o povo, vou baixar 
um decreto exonerando o apadrinhado que você in-
dicou para tal ministério. Esses são os invertebrados, 
aqueles que se dobram com muita facilidade.

Precisamos, na verdade, deixar o povo conhe-
cer quais são os subalternos, aqueles que se dobram 
com facilidade. E só podemos assim sentir com o voto 
aberto! Paremos com essa história de que voto aberto 
só para processo disciplinar de cassação, de aplicação 
de penalidade a Parlamentar! Temos de ter voto aberto 
para tudo: para a disciplina parlamentar, para a eleição 
da Mesa Diretora da Casa, para o veto, para a escolha 
de Ministros do Poder Judiciário, para a escolha dos 
Membros do Tribunal de Contas da União, para Presi-
dente do Banco Central, para os embaixadores, para 
Membros das agências reguladoras. Enfim, temos de 
ter voto aberto para tudo!

Recordo-me de que este ano mesmo, na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, estava sendo 
sabatinado um jurista indicado pelo Presidente Lula 
para ocupar o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar. Exigia-se daquele cidadão a comprovação do 
exercício da advocacia, salvo engano, por cinco anos, 
e ele não tinha nem um ano de registro na OAB. Mas 
estava tudo arrumado entre a bancada de sustenta-
ção do Governo para votar favoravelmente; o voto era 
secreto e ninguém ia prestar contas. Levantei, então, 
uma questão de ordem mostrando exatamente aque-
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le fato. E ainda apareceram alguns “juristas” para de-
fendê-lo!

A OAB Federal tomou conhecimento e posicio-
nou-se publicamente.

E o que fez o Presidente Lula? Retirou o ofício 
de indicação, tornou sem efeito a indicação, porque 
queriam burlar a Constituição Federal!

Então, tudo tem que ter voto aberto, inclusive 
para eleição da Mesa. Se há uma regra regimental de 
que a Bancada Majoritária tem o direito à indicação 
da Presidência, que eleja o Presidente, se essa for a 
regra. Mas agora vejo alguns dizerem que não – e la-
mento – sob o argumento de que o Presidente Lula já 
está reeleito e que vai precisar da Mesa do Senado, 
da Câmara e do Congresso. Isso se estiver reeleito, o 
que é um desrespeito ao povo brasileiro, porque o dia 
1º de outubro ainda não chegou. Deveriam respeitar 
pelo menos o voto do povo e não as pesquisas, que 
são esdrúxulas.

Pretendo vir à tribuna amanhã para criticar o 
Supremo Tribunal Federal pela decisão que tomou, 
de forma errada, juridicamente equivocada, sobre a 
questão das pesquisas. Mas sinto que vários adver-
sários deste Governo estão tentando justificar que não 
deve ser aberto o voto para a escolha dos dirigentes 
da Casa. Sou contrário a este Governo, mas considero 
isso casuísmo, porque, quando o Governo era o outro, 
o de Fernando Henrique Cardoso, aqueles que estão 
hoje defendendo o voto secreto, na época, gostariam 
de ter o voto aberto.

Considero isso uma falta de respeito, falta de co-
erência. Não devemos legislar olhando para o próprio 
umbigo ou apenas um palmo adiante do nariz. Como 
já foi dito, quem é estadista vota não pensando na 
próxima eleição, mas pensando na próxima geração. 
Tenho lá de estar preocupado com quem será o pró-
ximo governo?

Defendo que o Plenário eleja a Mesa com a in-
dependência que tem. Se eleger de forma errada, se 
a Mesa se comportar de forma errada, estamos em 
uma democracia, o povo que acompanhe! Porque a 
população diz que o Congresso Nacional está repleto 
de corruptos. No entanto, como disse o Ministro Pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitoral recentemente, 
a população brasileira não é vítima dessa corrupção, 
não! A população brasileira, pela sua maioria, é au-
tora. Isso disse o Ministro Marco Aurélio Mello. É au-
tora. Ninguém está no Senado Federal e na Câma-
ra dos Deputados como biônico; todos aqui estamos 
porque recebemos o voto do povo. Foi o povo quem 
conduziu todos os mensaleiros e sanguessugas para 
o Congresso Nacional. Então, o povo tem de assumir 
a responsabilidade. É preciso ter coerência para poder 

dizer essas coisas. É preciso ter coerência para poder 
fazer dessa forma.

Não é agora, porque, pelas pesquisas, há uma 
perspectiva de que o próximo Presidente ainda será 
Lula, apesar dos pesares. Ora, e se o povo brasileiro 
quiser? Isto aqui é ou não é uma democracia? Eu é 
que não voto nele. Eu acho que será um pesar para o 
nosso País. Mas, se a população assim não entender, 
que vote nele, ora.

O que não podemos é ser casuístas. A reeleição, 
que está sendo discutida no Congresso hoje, é outro 
casuísmo, de que não tratarei neste pronunciamento, 
mas o farei, de preferência, ainda esta semana.

Outro argumento: será bom vermos que determi-
nado Parlamentar votou de forma tão esdrúxula por-
que fez acordo escuso com o Governo. Não é muito 
bom podermos ver isso? Não é bom que seu eleitor, 
no seu Estado, tome conhecimento disso? Não é in-
teressante?

E onde está a fidelidade partidária? Ouço todos 
dizerem que desejam o fortalecimento da democracia, 
que passa pelo fortalecimento dos partidos. E a traição 
partidária? E a traição ao povo? Não devemos votar 
de forma aberta? É claro que devemos.

Outro aspecto justifica o voto aberto: a aproxima-
ção ou o distanciamento do Parlamentar e sua base, 
do Parlamentar e seu Estado, do Parlamentar e seu 
eleitor. “Ah, você votou a favor disso? Agora é a vez 
de eu cobrar. O senhor não será mais representante. 
O representante será outro”.

O voto aberto acaba com o que chamamos de 
“espírito de corpo” nos processos disciplinares.

Outro aspecto extremamente importante. Temos, 
por exemplo, aqui no Senado, inúmeras votações se-
cretas: em processo disciplinar do Parlamentar, na 
eleição da Mesa, no caso de veto, na escolha de em-
baixadores, na escolha dos Ministros do Poder Judi-
ciário, dos Membros do Tribunal de Contas da União, 
do Presidente do Banco Central, dos Membros das 
agências. Nestes casos, é importante que o voto seja 
aberto para que cada Parlamentar leia o projeto, pegue 
a biografia daquele cidadão que está sendo escolhido 
para ocupar um cargo da República para saber se ele 
tem mérito ou não, para ter autoridade moral para votar 
contrariamente à indicação. Se escolher mal votando a 
favor, ele poderá ser cobrado pelo eleitor, que pode di-
zer que, por exemplo, o Membro do Tribunal de Contas 
em quem o Parlamentar votou e elegeu não deveria lá 
estar, que o Parlamentar deveria ter olhado a vida pre-
gressa daquele Ministro do Tribunal Superior em quem 
ele votou, que o Parlamentar deveria ter olhado a vida 
pregressa dele, deveria ter estudado o processo, sua 
biografia, deveria ter participado da discussão. Quan-
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tas deliberações acontecem aqui no plenário em que 
um fica perguntando ao outro quem é aquela pessoa, 
quem é aquele cidadão, como votar. Ou seja, o eleitor 
poderá chamar à responsabilidade o Parlamentar para 
acompanhar os projetos e os processos.

Percebo que o nobre Senador Heráclito Fortes 
deseja um aparte.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Se V. Exª me 
conceder a honra.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Com 
imenso prazer, Senador.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Eu estava 
aqui ao lado do Senador Saturnino me abeberando 
do vosso saber. V. Exª levanta uma tese com a qual 
concordo em parte. Permita-me discordar em relação 
a alguns tipos de votação nesta Casa. V. Exª é cristão 
novo neste Congresso, passou pelo Executivo. Esta 
é uma Casa de pressões, algumas legítimas, outras 
não. Imagine V. Exª ser o eleitor, no caso o Senador da 
República, derrotado na votação para a escolha de um 
ministro. O Senador corre o risco, se for rancoroso o 
escolhido, de ter seus interesses ou das pessoas que o 
cercam contrariados no futuro. Essa hipótese não está 
fora de cogitação. A questão do veto é a mesma coisa. 
V. Exª sabe muito bem que o Governo pressionou para 
derrubar a criação de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito. A importância do voto aberto no processo 
disciplinar é indiscutível, mas é apenas para facilitar, em 
outros casos, como, por exemplo no caso dos Ministros 
de Tribunal, do Supremo e dos Tribunais Superiores, a 
convivência futura, porque nós exercemos aqui o nosso 
direito de eleitor que nos foi delegado pelo povo, que 
nos mandou para cá. Por esse raciocínio, o voto uni-
versal do eleitor não tinha nenhuma necessidade de 
ser secreto; assim é feito para que exerça livremente 
o seu direito. De forma, Senador, que concordo com 
V. Exª, mas quero dizer que tenho dúvidas nesses 
casos, e aprendi que, na dúvida, não devo avançar o 
sinal. Tenho muita cautela em relação a isso. De mais 
a mais, darei a V. Exª um exemplo que é uma simbo-
logia, mas que serve. Quem me lembrou do que vou 
dizer foi o Senador Efraim Morais, há pouco. Nós não 
sabemos de nenhum mensalão ou sanguessuga en-
volvendo os papas do mundo. No entanto, os cardeais 
votam de maneira secreta. E após o voto, para que 
não haja nenhum risco de pressão futura ou de que a 
convivência seja arranhada, o voto é incinerado e daí 
a famosa espera da fumaça branca na Capela Sistina. 
É um ritual, mas é uma forma de proteger os cardeais 
que conviverão com Sua Santidade. Quero apenas 
fazer este registro e cumprimentá-lo pela maneira co-
rajosa como V. Exª sempre, nesta Casa, defende suas 
convicções. Muito obrigado.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Respon-
derei após ouvir o nobre Senador Roberto Saturnino, 
que manifesta o desejo de um aparte.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-
nador Almeida Lima, eu também não vou acrescen-
tar. Vou cumprimentá-lo porque V. Exª traz à tribuna, 
assim como o Senador Paim o fez anteriormente, um 
tema importante. V. Exª explicita o seu ponto de vis-
ta, defende um princípio, defende muito bem, com 
argumentos de natureza lógica muito fortes. Não vou 
dizer que discordo de V. Exª, mas que tenho dúvidas. 
Quero manifestar isso que o Senador Heráclito agora 
levantou. Tudo aquilo que está institucionalizado há 
muito tempo no País tem um fundamento, uma razão 
de ser. Vou dar só um exemplo: por ocasião da esco-
lha da Mesa, o Senador, o Parlamentar é um eleitor. 
Ele está escolhendo o seu Presidente assim como o 
eleitor comum está escolhendo o seu Presidente ou o 
seu Governador. O voto secreto é instituído para dar a 
ele liberdade com relação à convivência futura, após 
derrotar um candidato que vai ser seu companheiro de 
bancada, essas coisas que são da natureza humana. 
Há uma razão que fundamenta, digamos, o voto se-
creto. Estou de acordo que devemos abolir o voto se-
creto no caso das punições, mas acho que devemos 
discutir mais com relação aos outros casos. Cumpri-
mento V. Exª por levantar a questão, como o Senador 
Paulo Paim, e por argumentar muito bem. Mas quero 
apenas ter o direito da dúvida e apartear V. Exª, para 
não deixar passar a idéia de que todos aqui estão de 
acordo. Não. Há os que estão em dúvida.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Agradeço 
o aparte ao nobre Senador Heráclito Fortes, a quem 
me dirijo, primeiramente. Nobre Senador, sempre fui 
cristão. Não sou um cristão novo. Digo isso não ape-
nas como Parlamentar, mas professando essa fé. Já fui 
Deputado Estadual em duas legislaturas, e essa convi-
vência democrática, de Parlamento, me é muito familiar, 
pessoal, faz parte, digamos, do meu dia-a-dia.

Com relação à pressão, acho que, quando ela não 
vem acompanhada da tentativa de suborno, é legítima. 
Acho democrático o lobby – não o lobby malvisto no 
País. Você receber em seu gabinete a comissão de um 
sindicato, a comissão de qualquer outra instituição; você 
abrir o e-mail e ver e ouvir o que as pessoas dizem; 
saber o que a imprensa está escrevendo, considero 
tudo isso legítimo. Não concordo quando isso vem com 
o sentido da propina, da subalternização etc.

Agora, quero ver uma pressão cair sobre a minha 
cabeça nessa questão que envolve os três Senadores. 
Vou me antecipar logo, embora não devesse fazê-lo. 
Quero saber qual é a pressão que vai existir em rela-
ção a dois processos que já tive condições de ler, de 
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ver de perto: o do Senador Magno Malta e o do Sena-
dor Ney Suassuna. Até o presente momento, ninguém 
ainda apontou, com provas, nos autos, no mundo dos 
autos, o que foi que eles fizeram de errado. Caia sobre 
a minha cabeça a opinião pública inteira do País. 

O meu Estado pode me pressionar do jeito que 
quiser. Se eu não tiver condições de dizer ao povo de 
Sergipe que o povo de Sergipe me elegeu para re-
presentá-lo com autonomia... É muito simples: quem 
não quer ser pressionado – não sei, é uma força de 
expressão, não quero magoar as pessoas, sobretudo 
os dois pares companheiros Senadores que disseram 
que estão em dúvida, evidentemente –, quem não qui-
ser receber pressão que fique em casa, não se sub-
meta ao crivo popular, nem queira ser representante 
do povo, porque temos o direito à inviolabilidade pelas 
palavras e pelos votos. Que história é essa?

Quando não queremos receber pressão, é muito 
cômodo ser Senador da República: você sai do seu 
Estado, pega o avião, o povo paga; você tem o seu 
apartamento, você tem uma ajuda de custo, você tem 
o seu salário digno, correto. Esse é o bônus. E o ônus? 
Qual é o ônus? Não há uma correspondência, não? 
Não há o ônus? Você não vai ter o ônus de sair na sua 
cidade e ouvir: “Psiu, Senador, que papelão o senhor 
fez em votar daquele jeito”. Esse é ônus.

Quantas e quantas vezes, naquele período em 
que fiz aqui a denúncia – perdoe-me a força de expres-
são – contra o corrupto José Dirceu, eu apanhei neste 
País? Por aquilo eu iria deixar de dizê-lo? Eu não tinha 
consciência daquilo? Mas eu tenho inviolabilidade pe-
las minhas palavras, pelos meus votos, pelas minhas 
opiniões e pelos meus pareceres.

Não há processo, não há Supremo Tribunal Fe-
deral que, por uma palavra minha aqui, e já pronunciei 
várias contra o então Ministro Nelson Jobim, ex-Presi-
dente do Supremo Federal... Eu estava lá preocupado 
com a pressão dele ou se alguma questão minha ia 
parar no Supremo Tribunal Federal? Coisa nenhuma. 
Agiu mal – e não digo isso agora que ele deixou de 
ser Ministro, não. Eu já fiz isso várias vezes. Quando 
todo o Brasil tomou conhecimento de que ele, como 
Constituinte, colocou, de forma indevida, dispositivos 
no texto constitucional, para mim, a partir daquele ins-
tante, deveria ter sido aberto um processo disciplinar 
contra S. Exª o então Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. Ele poderia se arvorar da condição de Cons-
tituinte, sim, de representante do povo, sim, mas não 
ter a palavra do próprio povo e fazer aquilo na base 
da força. Não é a força do direito, é o direito da força 
– foi o que ele usou.

Quantas vezes eu já cheguei aqui me pronun-
ciando contra as posições do então Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, que hoje é candidato a 
Governador pelo Maranhão?

Ora, amigo, esse é o ônus! É o ônus que todos 
temos de pagar pela condição de sermos Senadores 
da República.

O meu povo de Sergipe já se acostumou comigo, 
porque eu sou assim. Não há por que temer as pala-
vras, porque, se eu não tiver que dizê-las, não vou 
fazê-lo. Então, não sirvo para ser representante. Ora, 
você vai eleger um representante calado, mudo, que 
entra mudo e sai calado, silente, concordando com 
tudo? Então, há argumentos.

Quanto a essa história da Mesa Diretora, vota-
se a favor; vota-se contra. Referi-me àquele caso dos 
dois Senadores. Eu não estou dizendo que, se os pro-
cessos vierem para cá, votarei pela absolvição. Não 
estou me antecipando. Mas estou me antecipando em 
relação ao estado em que se encontram os processos 
até hoje, às 14 horas. Pelo que vi de provas, nesses 
dois processos, até este momento, ninguém produziu 
uma peça sequer que venha condenar qualquer um 
dos dois. Não sou irresponsável!

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Conce-
do o aparte ao Senador Heráclito Fortes, com todo o 
prazer.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Vamos aqui 
fazer um exercício de futurologia: o Senador Roberto 
Saturnino, por méritos que possui, é indicado a uma 
vaga no Supremo. Eu voto contra. Tudo bem. Ele vai 
exercer a sua vaga e, na primeira questão, por uma 
coincidência, vota contra uma matéria legítima, legal, 
mas, pela maneira de examiná-la, vota contra o meu 
interesse. Posso alegar suspeição?

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Pode. 
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – E aí? Vamos 

criar o instituto da suspeição?
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Está no 

Código de Processo Civil.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas, Sena-

dor, paciência! Trata-se de uma questão que precisa 
ser evitada. É preciso que haja proteção para caso 
dessa natureza.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Vamos 
dialogar. O que acho que pode ser melhorado, nas 
nossas instituições, é a forma, por exemplo, de escolha 
dos Ministros dos Tribunais Superiores.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Também!
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Agora, 

você que dá o voto e não pode dar o voto aberto? Va-
mos continuar dialogando. Quero, inclusive, responder 
a uma questão do nobre Senador Roberto Saturnino 
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Braga sobre rotinas, procedimentos já institucionali-
zados no País. Ora, existe o costume, mas também 
existe mau costume. Na minha avaliação, isso que está 
institucionalizado no País é um mau costume – e mau 
costume, corta-se, de preferência, na raiz.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador, 
quero fazer uma correção.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Pois 
não.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Quando eu 
disse que V. Exª era novo aqui – conheço a vida par-
lamentar de V. Exª, Prefeito, Deputado Estadual –, foi 
no sentido de dizer que talvez V. Exª não tenha vivido 
o que vivemos no que diz respeito à pressão.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Não, ne-
nhum demérito, não.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Há pressões 
que vieram em algum momento, pressões históricas. V. 
Exª conviveu este período legislativo, esses três anos 
e meio, e sabe que fomos altamente prejudicados. O 
Congresso se transformou numa delegacia de polícia. 
Funcionaram aqui mais CPIs do que funcionou a Casa 
como casa legislativa. Por que? Pressão do Executivo 
sobre o Legislativo. O que foi que motivou? Decisões 
que o Executivo queria que o Legislativo tomasse. E 
para tal criou o mensalão, criou os sanguessugas, as 
pressões. Porque nem todos têm o coração guerreiro 
e valente como V. Exª.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Um con-
tra-aparte, Senador. Já imaginou V. Exª se na Câmara, 
por exemplo, o voto fosse aberto?

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas a ques-
tão disciplinar está resolvida. Nós estamos discutindo 
aqui o veto do Governo, nós estamos discutindo aqui 
os ministros...

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Lem-
bra-se V. Exª do Ministro do Superior Tribunal Militar 
que o Presidente Lula mandou para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que lá ia se passar 
por jurista, sem formação, sem prática de advocacia, 
quando levantamos aquela preliminar, a OAB tomou 
conhecimento, veio a público e o Presidente retirou 
o nome?

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador, esse 
exemplo do Tribunal Militar V. Exª traz num momento 
em que o Exército, em um regime democrático, não 
mete o medo do passado. Imagine esse militar tendo 
sido mandado aqui com este Congresso tendo o seu 
funcionamento limitado. Ficariam três generais aqui do 
lado, e poucos seriam contra em voto aberto. É para 
preservar. Nós temos que entender que a democracia 
não pode ser aquela tenra florzinha que resiste. Ela tem 
que ser perpétua, tem que fluir, tem que ser eterna. E 

nós temos que dispor de mecanismos para funcionar 
em todas as situações. 

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Vou fazer 
justiça, com a permissão de V. Exª, no contraparte.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Pois não.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Nos idos 

da ditadura militar, eu, estudante, 1976, 1977, ainda 
na Faculdade de Direito de Sergipe, percorria alguns 
gabinetes aqui em Brasília e costumava assistir não 
às sessões do Senado, mas às da Câmara. Eu me re-
cordo de alguns Deputados Federais que não tinham 
nenhum receio de ditadura militar. Eu me recordo de 
um Deputado Federal pelo Rio de Janeiro chamado 
Roberto Saturnino Braga – ele não sabe disto –, de 
quem levei livros e pronunciamentos de seu gabinete. 
Recordo-me de um outro Deputado pelo Rio de Janei-
ro, evangélico, falecido há poucos anos, cujo nome o 
Senador Roberto Saturnino pode me lembrar, um ver-
dadeiro guerreiro, evangélico de quatro costados.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Quem era, 
Senador?

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Lisâne-
as Maciel.

Recordo-me do Deputado Federal lá de Santa 
Maria, Rio Grande do Sul, João Gilberto. Todos eles 
não estavam preocupados com porcaria de ditadura 
militar. Eu cursava a Faculdade de Direito de Sergipe, 
integrava a Ala Jovem do MDB, participava de todos 
os movimentos, enquanto companheiros me diziam: 
“Cuidado! Não vá por aí. Você pode ser jubilado. Há o 
Decreto 477, que é uma guilhotina, e o 228, de jubila-
mento, da participação política dos estudantes”. Eu lá 
me preocupava com aquilo?!

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª citou 
três exemplos que reforçam a minha argumentação. 

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Eu cita-
ria inúmeros.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – João Gilberto 
foi cassado, Lisâneas Maciel foi cassado, e Roberto 
Saturnino se autocassou,...

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – E hoje 
nós temos a democracia.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não disputou 
a reeleição e retornou depois. Foi impugnado. Não pôde 
disputar a eleição, ficou esperando e, na reabertura, 
pelos idos de 1974, retornou. Por isso, pergunto: sabe 
por que foram cassados? Um, porque comentou a ida 
de Geisel ao Rio Grande do Sul – nem foi na tribuna, 
foi em um churrasco –, chegou a informação, e foi 
cassado. Lisâneas Maciel, porque fez um comentário 
desairoso da presença de Pinochet no Brasil, em uma 
festa solene de posse do Presidente da República.
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O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – E não fez 
bem? Quem é Pinochet? É um criminoso.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Ele não fez 
bem. Fez mal. Porque perdemos naquele momento 
várias vozes. Mas V. Exª se esquece de Marcelo Gato, 
de Nadir Rossetti... Eu vivi isso.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Nobre Se-
nador, Nadir Rossetti não é do Rio Grande do Sul?

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – É.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Quando 

ele disse que a ditadura estava podre, ele disse bem 
dito.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Estava junto 
com João Gilberto. Foram cassados juntos.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sabe 
por que razão? Permita-me o contra-aparte. Foram 
dois nesse episódio. Sabe por que razão? Por conta 
dessas cassações, estamos aqui hoje. Por conta do 
estilo bravo desses nobres Deputados é que estamos 
aqui hoje. 

Lembra-se de Alencar Furtado, do Paraná? E 
tantos outros.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não voltaram 
inteiros. Pagaram um preço muito alto.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – E não 
era para voltar. Mas é o preço que se paga pela de-
mocracia.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas, Sena-
dor, o mecanismo democrático do voto secreto protege 
o cidadão de determinadas ações. Então, vamos pedir 
para acabar com o voto secreto do eleitor. 

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Não. Sabe 
por que razão, Senador? Porque o eleitor não tem as 
garantias constitucionais que nós temos.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas ele tem, 
porque é quem nos manda para cá.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Falta o 
poder do voto.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não, não, 
não. Não justifica.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Eles não 
têm direito à inviolabilidade.

V. Exª sabe, por exemplo, pelo art. 53, §§ 3º, 5º e 
8º, onde há uma regulamentação sobre a imunidade, 
que é diferente da inviolabilidade, por crime comum, 
o Supremo inicia o processo e comunica ao Senado, 
se for Senador, ou à Câmara. Se a Câmara desejar, 
suspende, a prescrição interrompe, e ele só será jul-
gado depois de deixar o mandato.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Caiu já.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Que nada! 

Art. 53. E tem até a emenda. Emendas constitucionais. 

Só se caiu depois da 42 em diante. Como isso aqui é 
uma colcha de retalhos...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Hoje, a nossa 
prerrogativa é exclusivamente pelo uso da palavra.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – A invio-
labilidade.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – A inviola-
bilidade.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Pronto. E 
essa é suficiente. A inviolabilidade é pelo uso...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – ES) 
– Senador Almeida Lima, peço a V. Exª que conclua. 
V. Exª está há quase uma hora na tribuna.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Conclui-
rei, Sr. Presidente.

A inviolabilidade é o suficiente. Até porque o su-
jeito que comete estelionato lá fora tem mais é que 
ser processado mesmo. O sujeito que comete uma 
agressão física, se não foi em legítima defesa, tem de 
ser processado mesmo. Agora, ser processado pela 
opinião, pela palavra, pelo pronunciamento, pela en-
trevista na emissora de rádio em Teresina! Coisa ne-
nhuma, sobretudo se o assunto é político e decorre do 
exercício do mandato parlamentar. Não deve ser. 

Portanto, o que é mau costume, embora insti-
tucionalizado, porque não podemos dizer que esse é 
um bom costume, nós temos que revogar. Precisamos 
evoluir e avançar em relação às nossas instituições 
democráticas,...

(Interrupção do som.)

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Para que 
possamos ter um Brasil diferente, um Brasil melhor.

Sr. Presidente, agradeço a benevolência de V. 
Exª, e agradeço aos Senadores que me apartearam, 
os Senadores Paulo Paim, Heráclito Fortes e Rober-
to Saturnino, que enriqueceram, sem dúvida alguma, 
com o debate o meu pronunciamento.

Quando eu e o Senador Paulo Paim ocupamos 
a tribuna para tratar desse assunto é porque a maté-
ria está em pauta e é preciso discuti-la da forma mais 
ampla possível, é preciso que a população tome co-
nhecimento e pressione de forma legítima.

Claro, o Senador e o Deputado votarão confor-
me a consciência de cada um. Eu não votarei aqui de 
forma contrária à minha consciência. Estou pronto a 
receber pressão, a ouvir, a receber e a responder e-
mails, porque é assim que faço no meu dia-a-dia. E 
sei que a grande maioria ou a totalidade dos nobres 
Senadores se comporta dessa forma.

Muito obrigado a todos.
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – 
ES) – Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito 
Fortes, do PFL do PI.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Heráclito Fortes, se V. Exª me permite, peço a palavra, 
pela ordem, para fazer um esclarecimento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – A V. 
Exª eu permitiria até pela desordem, pelos méritos 
de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – V. Exª tem a palavra pela ordem, Senador 
Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Tem a ver inclusive com o 
seu Partido, Senador Heráclito Fortes.

Quero apenas deixar claro o aparte que fiz no 
sentido de que a política de cotas nas universidades 
não está no Estatuto que aprovamos, mas no projeto 
da Deputada Nice Lobão, do PFL, que tem o nosso 
apoio e, inclusive, o apoio do Governo. Lá está a po-
lítica de cotas.

Então, houve o entendimento de que vamos apoiar 
o PL nº 73. Por isso, a política de cotas na universida-
de não está no estatuto. Apoiamos, sim, a política de 
cotas conforme está hoje no PL nº 73.

Obrigado, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – ES) 

– Com a palavra o Senador Heráclito Fortes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, terminou o Sena-
dor Almeida Lima proporcionando a este Plenário e ao 
País que se voltasse a debater, no Congresso Nacional, 
Senador Sibá Machado, temas institucionais, questões 
políticas e discussões que envolvem interpretação de 
leis, que é exatamente uma das razões de ser e da 
existência do Parlamento.

Há quanto tempo, Senador Paulo Paim, esta Casa 
não discutia, por exemplo, a prerrogativa do voto? O 
Senador Almeida Lima nos proporcionou aqui o direito 
e a oportunidade de fazer com que esta Casa voltas-
se a seu curso normal, que é o debate político. E aqui 
vejo o Senador Roberto Saturnino e o Senador Paulo 
Paim – eu bem mais novo do que o Senador Rober-
to Saturnino, porque já o encontrei na “repescagem”, 
ele voltando depois dessa saída de que falamos ago-
ra há pouco, e eu e o Senador Paulo Paim chegando 
na Câmara dos Deputados e tendo a oportunidade 
de assistir a debates que marcaram a história deste 
Congresso Nacional.

Senador Saturnino, o Senado fez duas edições, 
em DVD, dos maiores discursos do Parlamento brasilei-
ro. São discursos de Getúlio, Rui Barbosa e de outros 

que não me lembro de cabeça. São duas edições. A 
segunda edição pára na era Petrônio.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Lacerda.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Lacerda 

no primeiro livro. Seu julgamento na famosa questão da 
CPI. Plínio Salgado falando sobre o sesquicentenário 
dos parlamentos; Tancredo sobre Juscelino; Juscelino 
se defendendo; Brossard e assim por diante.

Imaginem se tivéssemos de editar o terceiro volu-
me. Os discursos faltariam; os homens, não. A oportuni-
dade de debate dessa natureza perdeu espaço para a 
discussão do “mensalão”, do “sanguessuga”, da inves-
tigação. A verdade é que o atual Governo, infelizmente, 
degradou-se e degradou o Parlamento brasileiro pela 
metodologia usada e que tanto combatia.

Hoje, como ontem, temos visto essa questão que 
envolve parlamentares. Mas é preciso que se saiba, 
Senador Efraim Morais – que presidiu tão bem a CPI 
dos Bingos –, que, em qualquer desses escândalos, o 
Parlamento é filial, porque a matriz é o Poder Executi-
vo, seja quem for que esteja à sua frente. Até porque, 
com o modelo de Orçamento que nós temos hoje, o 
Governo usa e abusa de suas prerrogativas, segurando 
ou soltando verbas de acordo com sua conveniência 
e de acordo com os seus interesses. 

Hoje mesmo, o Senador Suassuna, num depoi-
mento que deu, mostrou isso de maneira clara: recur-
sos sendo liberados no dia 28 de dezembro – último 
dia do prazo –, e a alegação de que prefeituras não 
iam receber porque estavam inadimplentes. Tudo bem, 
tem que se respeitar. Mas e as que receberam estavam 
esperando? Foram surpreendidas? Não. Surpreendi-
das não podiam ser, porque não teriam o projeto, nem 
o recurso estaria adaptado àquele desejo.

O que é que o Governo faz? Manipula de um 
lado, punindo a prefeitura inadimplente sem sequer a 
prevenir, pois às vezes é uma questão simplesmente 
burocrática, e beneficia a prefeitura que lhe interessa, 
avisando previamente o prefeito do seu bem-querer 
ou cujo representante no Congresso atenda a seus 
caprichos, para que se prepare para receber aquele 
presente de Natal.

E aí está exatamente o foco da questão, porque 
aí está o nascedouro de todo esse volumoso caso de 
corrupção e de relação promíscua envolvendo o Poder 
Executivo brasileiro.

Aliás, o grande erro que se cometeu aqui... La-
mento a ausência do democrata, do liberal Senador 
Sibá Machado, representante do PT. Por sinal, não 
há ninguém do PT no plenário, mas o Sibá é assíduo 
– ou foi atender a uma necessidade inadiável ou rece-
beu uma recomendação do seu Partido de se retirar 
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do plenário para não discutir assunto dessa natureza. 
De qualquer maneira, vamos continuar.

O nascedouro disso tudo é exatamente aí. E o PT 
cometeu o grande erro – e eu me penitencio também, 
meu caro Senador Marcos, porque, quando quiseram 
instalar aqui a CPI do Waldomiro, eu, na Oposição, 
mas encarando o espírito de Oposição responsável, 
atendi a um pedido do Governo que se instalava, que 
estava no seu nascedouro, de que não assinasse, por-
que a CPI naquele momento era inconveniente. Se o 
Governo tivesse sido fiel ao que prometeu no que diz 
respeito a banir dos quadros administrativos do País 
os comprometidos com corrupção, talvez tivesse ali 
marcado o primeiro tento e evitado todos os escân-
dalos subseqüentes.

O Sr. Waldomiro foi visto nas dependências do 
aeroporto de Brasília, recebendo dinheiro de um ho-
mem do jogo. O PT, pelo contrário, botou panos de 
águas mornas para proteger o dedicado companheiro. 
Meses depois, aquele funcionário dos Correios, que 
simbolizou uma CPI, é visto com R$3 mil na mão. Foi 
o suficiente para que, a partir daquele momento, se 
desencadeasse no Brasil o maior processo de aber-
tura de investigação e descoberta de envolvimento de 
uma máquina de Governo que se instalou para fazer 
com que o Partido que a sustentava fosse o mais rico 
do planeta.

Aliás, os Anais estão aí para mostrar. Nos dois 
primeiros meses do Governo, eu fiz o alerta de que, 
se o Partido dos Trabalhadores continuasse com aque-
la volúpia e sofreguidão, ao final do mandato, seria o 
maior Partido do Planeta, pelo volume de arrecadação 
paralela feito pelos seus membros e pela própria arreca-
dação natural, por intermédio do fundo partidário, uma 
vez que obrigava a depósitos dos seus militantes. Não 
está rico porque gastou à-toa, mas poderia estar.

Senador Efraim Morais, pegaram um por um. 
Um cidadão, no aeroporto de São Paulo, foi achado 
com dólar na cueca, nova modalidade de transportar 
dinheiro. Ele esperava que ali ninguém fosse apalpá-
lo, o que a princípio não aconteceria. Esqueceu-se de 
que o dólar tem aquelas fitinhas magnéticas que api-
tam quando estão em volume considerável. Assim que 
soou o apito, ele foi revistado, e deu no que deu. De 
maneira cínica e rápida, ele disse: “É produto do meu 
suor e do meu trabalho; sou plantador no Ceará e fui 
vender tomate, maxixe, pimentão, melancia e outros 
produtos mais na Ceasa de São Paulo”. Não sabia ele 
que a mentira tinha pernas curtas. Aí o dominó da cor-
rupção foi caindo e mostrando a cara de um por um 
dos protagonistas desse triste espetáculo.

Nessa altura do campeonato, o PT já não de-
fendia mais a moralidade administrativa. O Presidente 

da República já não dizia que, no seu palanque, não 
subiria ladrão. O discurso passou a ser diferente. Ele 
se sentiu no banco dos réus e passou, desesperada-
mente, a procurar companhias; não queria ficar sozi-
nho. Começou, com toda a técnica do autoritarismo, 
a querer buscar culpados no passado. Mas faltavam-
lhe as provas.

Saúdo o meu amigo Sibá Machado pelo retorno 
ao plenário. S. Exª lê, de maneira atenta, os relatórios 
do Governo, mostrando obras e inaugurações virtuais 
que marcam a presença do Governo do PT.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL –PI) – Com 
o maior prazer.

O Sr. Efraim Morais (PFL PB) – Senador Herá-
clito Fortes, é uma alegria poder aparteá-lo. Fiquei com 
uma dúvida: ouvi V. Exª falar sobre a CPI dos Bingos, 
e sabe V. Exª que, de acordo com os jornais nacionais 
de hoje, Palocci ordenou a violação do sigilo do casei-
ro. Essa foi a conclusão da Polícia Federal. Foi pedida 
a quebra do sigilo – já comprovada –, o indiciamento 
do Sr. Palocci e do Sr. Jorge Mattoso, ex-Presidente 
da Caixa Econômica. V. Exª, que era membro da CPI 
dos Bingos, lembra-se muito bem do discurso do Go-
verno sobre o funcionamento da CPI dos Bingos, que 
foi chamada de CPI do Fim do Mundo, dizendo que 
nós estávamos fazendo política naquela CPI. E tudo o 
que a CPI apurou está sendo hoje concretizado pela 
Polícia Federal e pelo Ministério Público, em uma prova 
de que o trabalho feito pelo Senado Federal não foi do 
Senador Efraim Morais, que era Presidente, tampouco 
do Senador Garibaldi Alves Filho, que era Relator, mas, 
sim, por todos os membros do Governo e da Oposição. 
Estão batendo exatamente todas as conclusões da CPI: 
hoje o Ministério Público e a própria Polícia Federal 
constatam a veracidade dos fatos apurados naquela 
Comissão. Mas a minha dúvida não é essa. Não tenho 
dúvida alguma de que o que está acontecendo é mais 
do que normal, até porque foi apurado com transpa-
rência, com boa investigação, com seriedade. A mi-
nha preocupação é uma só. V. Exª falou na história de 
algumas Prefeituras que, por estarem inadimplentes, 
teriam canceladas algumas emendas. As emendas de 
V. Exª, as minhas emendas, as emendas de Senadores 
e Deputados. V. Exª, por acaso, alguma vez – lembro-
me que V. Exª, como Líder, poderia também ter sido 
convidado – soube como era feito esse racha? V. Exª 
tem alguma informação? Era só com Parlamentares 
que apóiam o Governo ou tinha alguém da Oposição? 
Ou era a critério... Bom, da Comissão de Orçamento, 
não. Era a critério do Ministro. Era a critério da Casa 
Civil. Pegava-se o que estava no Orçamento, a emenda 
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do Senador Heráclito Fortes, a emenda do Senador 
Efraim Morais, do Deputado “A” ou “B”, e o Ministro, 
para agradar alguém, Líder ou não Líder, quem quer 
que seja do Governo, quem vota com o Governo, cha-
mava e dizia: “Vamos tomar esse dinheiro do Piauí e 
vamos colocar para o Rio de Janeiro. Vamos tomar 
esse dinheiro da Paraíba e levar para o Acre”. Era 
assim que se fazia? Não estou citando V. Exª, estou 
citando aleatoriamente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – O Acre 
só viu dinheiro quando o Fernando Henrique Cardoso 
era Presidente da República. 

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Estou citando 
aleatoriamente.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Quero 
dizer que o Acre aceita o dinheiro da Paraíba e do 
Piauí também.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Mas qualquer 
dinheiro? Ou dinheiro limpo? Essa é a pergunta. Esta-
mos discutindo aqui dinheiro limpo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Estou 
entendendo que V. Exª só fala em dinheiro limpo.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Qualquer di-
nheiro não é dinheiro. Não vou aceitar, em hipótese 
alguma, que nenhum Parlamentar, de qualquer Partido 
ou de qualquer Estado, por maior que seja o Estado, 
tire dinheiro da Paraíba. Enquanto eu estiver aqui, como 
Parlamentar, vou denunciar esta prática de corrupção 
dentro dos Ministérios deste Governo: tiram dinheiro 
de Estados pequenos para atender a determinados 
políticos que dizem “amém” ao Governo do começo ao 
fim. Essa prática foi feita, e V. Exª tem razão: tem que 
se abrir uma CPI. Vamos saber como foi esse processo 
que se desenrolou durante todo esse Governo.

E eu gostaria que V. Exª esclarecesse a mim e a 
todo o Brasil que nos escuta neste momento: V. Exª, 
alguma vez, foi chamado ou conhece alguém da Opo-
sição que foi convidado para fazer esse racha junto 
aos Ministérios e à Casa Civil do Governo?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sena-
dor Efraim Morais, eu não vou chamar V. Exª de san-
guessuga do discurso alheio porque é uma palavra 
muito perigosa num momento como este. Mas V. Exª 
fez exatamente isto: “sanguessugou” a segunda parte 
do meu pronunciamento.

Mostrei aqui que o PT não tem nenhum compro-
misso com a ética e com a moralidade na Administra-
ção Pública – e V. Exª avançou na segunda etapa do 
meu discurso: não tem nenhum compromisso com o 
trabalhador brasileiro. Enganou o trabalhador brasi-
leiro durante 20 anos e virou-lhe as costas, ficando, 
em todas as ocasiões contra o trabalhador. O caso de 
Francenildo Costa é emblemático. Quem, do partido 

de V. Exª, Senador Sibá Machado, subiu à tribuna para 
se solidarizar com o caseiro que teve os seus direitos 
violados, a sua conta invadida, a sua privacidade com-
prometida porque não quis mentir?

Senador Sibá Machado, onde está a solidarieda-
de do Presidente Lula com a família daquele brasilei-
ro que morreu em Londres e cujo processo, até hoje, 
se encontra tramitando, de maneira vergonhosa, na 
Justiça inglesa?

O Presidente saiu daqui, foi passear de carruagem 
com a Rainha Elizabeth, dizendo que iria pedir os escla-
recimentos necessários sobre o que tinha acontecido 
naquele trágico acidente. Voltou, recebeu artistas, e a 
eles contou o luxo, a riqueza e a pompa do reino de 
Elizabeth II, mas não prestou contas à Nação da sua 
missão de, pelo menos, conseguir respostas ou reparo 
para confortar a família do cidadão morto.

Senador Sibá, o Brasil perdeu um trabalhador 
brasileiro no Iraque, vítima de um seqüestro misterio-
so. Processo aberto, investigação aberta, o cidadão 
mineiro desaparecido... Qual foi a palavra de conforto 
do Presidente Lula? Pelo contrário, abafaram-se as in-
vestigações até hoje, não sei para atender a quem.

Senador Sibá Machado, esta Casa toda acom-
panhou de maneira angustiada a situação da Varig, 
que, de uma canetada só, por omissão e inoperância 
do Governo, demitiu 12 mil funcionários diretos e 40 
mil indiretos. Qual foi a ação do Governo? O Governo 
não teve, Sr. Presidente, nenhuma pressa para resolver 
as questões da Varig. E hoje está fazendo, de maneira 
ilegal e atabalhoada, distribuição de linhas para em-
presas que não têm condições sequer de vôos mais 
arrojados pelo Brasil, mas que estão recebendo linhas 
pelo mundo afora, vôos para a Europa, para o Méxi-
co. Sabe Deus como serão preenchidas essas linhas, 
porque não existe avião no mercado para venda, num 
período rápido, como a crise requer.

Os brasileiros trabalhadores que precisam do 
avião estão parados nos aeroportos, sofrendo privações 
e humilhações. Ainda hoje, Senador Sibá Machado, 
brasileiros estão na Europa, porque não conseguem 
retornar ao Brasil por conta da crise da Varig. E o 
Governo não levantou a voz, pelo menos para tentar 
salvar a mais antiga, tradicional e importante compa-
nhia brasileira. E o que se vê nesta semana, Senador 
Efraim? A revista Playboy mostrando três aeromoças 
posando nuas para ganhar dinheiro, para sobreviver 
e dar sustento à família, produto da insensibilidade 
de um Governo que, um dia, quis ser o porta-voz dos 
trabalhadores.

De que lado ficou o Governo na questão da 
Volkswagen? Quem o Governo protegeu? Apenas 
seus Ministros apelaram à Volkswagen para levar o 
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problema para depois da eleição. Senador Sibá Macha-
do, os brasileiros que estavam na Bolívia e que viram 
a propriedade da Petrobras ser invadida por homens 
de baionetas não eram criminosos; eram trabalhadores 
ganhando o pão lá fora que lhes faltava aqui dentro. 
Qual foi a palavra do Governo na defesa?

Concedo a V. Exª um aparte.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-

dor Heráclito Fortes, primeiro, quero repor algumas 
informações que fazem parte do debate. E não posso 
concordar com a forma que estão sendo apresenta-
das. Primeiro, com relação ao rapaz que foi morto pela 
Polícia inglesa, o Governo brasileiro tomou atitudes 
imediatas. Acho até que a Polícia inglesa tentou mo-
dificar o inquérito policial, e dizer que foi um acidente, 
um incidente provocado, sabe-se de que ordem, mas 
o inquérito foi reaberto e a verdade veio à tona. No 
caso dos recursos do Orçamento da União, se fos-
se da maneira que estou ouvindo aqui – e V. Exª fala 
brilhantemente –, o meu Estado estaria fazendo uma 
receita anual de mais de R$ 200 milhões. Mas não 
é assim. O critério é linear. É para todo mundo. Não 
existe isso não. Lá no nosso Estado, a nossa Bancada, 
o Governo do Estado, as Prefeituras, as instituições 
participam coletivamente da construção, da discussão 
das emendas coletivas e até mesmo das individuais. 
Fazemos questão de fazer ora aqui em Brasília, ora lá 
no Estado, e o nosso Estado não tem sido contemplado 
assim. Então, acho que V. Exª, neste momento, está 
sendo injusto com a forma. O Governo tem sido rígido 
com todo mundo. A forma da liberação tem sido linear, 
tem sido eqüitativa, e todos os Estados têm participa-
do proporcionalmente daquilo que tem sido liberado. 
Tanto é que nós temos tido o mesmo tratamento que 
os outros Estados têm recebido. E não importa se é 
Situação ou se é Oposição. O PT governa três Esta-
dos, o Piauí, o Mato Grosso do Sul e o Acre. E, lá no 
Acre, apesar da amizade pessoal que o Jorge Viana 
tem com o Presidente, sabemos que tanto o Governa-
dor quanto o Presidente separam a amizade pessoal 
do trabalho na administração pública. Portanto, neste 
caso, ressalto que o Estado do Acre recebe o mesmo 
tratamento que os 27 Estados do Brasil.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Permi-
ta-me V. Exª fazer uma correção. Quem falou sobre o 
desequilíbrio das verbas foi o Senador Efraim Morais. 
Eu sou o tribuno e S. Exª, o aparteante. E permita-me 
discordar de V. Exª com relação ao Acre. Vou pedir-lhe 
permissão para defender o Governador Jorge Viana. 
Estive no Acre na semana passada e trouxe um jornal 
daquele Estado, segundo o qual o Governador disse 
que o Presidente Lula mandou para lá recursos extra-
orçamentários, mandou muito dinheiro. Não fica bem 

para V. Exª, correligionário do Governador Jorge Viana, 
desmenti-lo na tribuna do Senado Federal.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Claro 
que mandou dinheiro, Senador, dentro da média dos 
demais Estados.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Fica 
ruim para V. Exª desmenti-lo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – O Estado 
do Acre recebeu dinheiro do Governo Federal, mas na 
média de todos os demais Estados.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não 
desminta o Governador Jorge Viana, que está fazendo 
uma obra grande em seu Estado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Discor-
do que se diga que há Estados privilegiados. Pelo que 
estou acompanhando, o critério de repasse financeiro 
do Orçamento da União é igual para todo mundo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Con-
cordo com a frustração de V. Exª nesse aspecto. O 
Presidente Fernando Henrique Cardoso mandou muito 
mais dinheiro para o Acre do que o Presidente Lula, 
embora Jorge Viana seja o Governador daquele Es-
tado. V. Exª tem toda razão. Sabe bem V. Exª, que é 
um dos que reconhecem isto: tudo o que o Acre tem 
foi mandado por Fernando Henrique.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – A dife-
rença é que agora recebemos dois empréstimos com-
plementares ao Orçamento da União: Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento e BNDES.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Dou 
razão a V. Exª. Essa frustração toma conta dos acre-
anos, porque eles não compreendem esta situação: 
Fernando Henrique era tucano, do PSDB, e mandou 
muito mais dinheiro para o Acre que o atual Governo. 
Como é que o Governador Jorge Viana recebeu menos, 
embora tenha recebido acima do Orçamento?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Mas V. 
Exª teve o prazer de ver o resultado do trabalho, que 
é visível.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Claro, 
fiquei impressionado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – V. Exª viu 
lá as cidades se modernizando. Os trabalhos são muito 
bem-feitos, estruturantes, com qualidade. O nosso Es-
tado foi muito bem contemplado, sim, no Governo FHC; 
nunca negamos isso. Mas também agora; o Presidente 
Lula foi muito justo com todos os Estados. Então, só 
para corrigir essa informação, não houve tratamento de 
um tipo para um Estado e diferente para outro.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Es-
pera aí, Senador.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Só es-
tou dizendo que o tratamento foi igual e que o nosso 
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Estado, com o trabalho da nossa atual Ministra e Se-
nadora Marina Silva e do Governador Jorge Viana, 
conseguiu um empréstimo do Banco Interamericano 
e do BNDES, para investimentos em infra-estrutura 
voltada ao setor produtivo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Ah! 
Para fazer uma passarela que tem lá? Uma passarela 
imensa. Vi a passarela. Houve até um acidente que 
matou um engenheiro. Conheço a passarela; estive 
lá agora.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não, 
não estou falando em passarela. Estou falando da 
BR-364. Estou falando da BR-317. Estou falando da 
ponte sobre o Rio Acre, que liga o Brasil ao Peru. Es-
tou falando da infra-estrutura das cidades – todas as 
cidades do Acre receberam melhorias. Estou falando 
do trabalho na educação. V. Exª viu lá, o negócio está 
muito bonito.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Eu só 
queria pedir a V. Exª que não fosse de encontro ao que 
o Acre pensa e diz. Estive lá agora. Seus correligioná-
rios todos dizem que o Acre é o que é hoje por conta 
do Governo Fernando Henrique, que mandou dinheiro 
para lá. V. Exª e o Governador Jorge Viana, todos aplau-
diram. E tem mais: criou inclusive ciúmes nos Estados 
vizinhos. Fernando Henrique não pecou.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Acho que 
o ciúme é direito individual de cada um.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não 
é individual; é público.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Mas o que 
quero dizer é que o nosso Estado foi tratado por igual, 
como todos os outros Estados. Agora, o Governador e 
a Ministra Marina Silva, Senadora da República, conse-
guiram dois importantes recursos financeiros também, 
que complementam os investimentos que temos hoje. 
É por isso que o nosso Estado teve um avanço muito 
grande, a nossa economia está crescente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – No 
Meio Ambiente, a Senadora Marina Silva conseguiu 
o quê?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Quan-
do a nossa Ministra estava no posto de Senadora da 
República.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Re-
curso para o Meio Ambiente? A Pasta dela é Meio 
Ambiente.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – No posto 
de Senadora da República, ela conseguiu, sim, junto 
com o Governador, um financiamento com o Banco 
Interamericano.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – V. Exª 
está tirando o mérito do Senador Tião Viana e do Go-
vernador Jorge Viana.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não, é 
só uma questão de data.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Eu 
acho que, no atual Governo, o prestígio dos dois...

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – A Se-
nadora Marina Silva, até 2003, era Senadora aqui, 
na Casa.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Quem 
era o Presidente da República?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – E foi nes-
se período que ela conseguiu a negociação.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – E quem 
era o Presidente da República?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Nós es-
tamos no segundo mandato de Governo do Estado. 
Estamos há oito anos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Quem 
era o Presidente da República de 2003, quando ela 
era Senadora aqui?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Estamos 
com oito anos de mandato lá no Estado do Acre, e a 
Senadora Marina Silva está no seu segundo manda-
to de Senadora. Então, para lembrar que, na segun-
da metade do primeiro mandato dela, ela esteve nos 
Estados Unidos e conseguiu uma importante reunião 
com a Direção do Banco Interamericano. Fruto dessas 
conversas, temos hoje o financiamento...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – E 
esse dinheiro caiu de pára-quedas ou foi dinheiro do 
Governo Federal?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – ...ao Es-
tado do Acre, que foi votado aqui. V. Exª, parece, na 
época, ainda era Deputado Federal.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Era 
Deputado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Mas foi 
votada aqui, no Senado, a autorização.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Foi 
votada aqui a autorização.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sim. E é 
com esse recurso que estamos conseguindo melhorar 
as condições do nosso Estado, com muita dificuldade, 
mas, como o Jorge Viana é um bom trabalhador tem 
conseguido.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – V. Exª 
falou agora de decisão individual. O mal do PT é este: 
confundir o público com o individual. O Presidente Fer-
nando Henrique não ajudou o Acre.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não, não 
há nenhuma confusão.
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O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – O 
Presidente Fernando Henrique ajudou pelo interesse 
público de achar que aquele Estado tinha de ter a sua 
integração feita o mais urgentemente possível com o 
Pacífico, de começar a dar infra-estrutura ao Estado, 
que sofre ainda e que o Presidente Lula prometeu, por 
exemplo, mandar recursos para curar a hepatite, V. Exª 
sabe disso, e não mandou nada. A hepatite cresceu, 
nos últimos quatro anos, no Estado de V. Exª, por falta 
de uma ação do Ministério da Saúde, que estava preo-
cupado em fomentar sanguessugas pelo Brasil afora.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador, a 
questão da hepatite e dessas doenças tropicais ocorreu 
exatamente na transição, quando se quebrou a Sucam. 
Nessa transição de Sucam para Funasa, não só o Acre, 
mas todos os Estados da região padeceram.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não, 
Senador. Onde estão os recursos?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Houve um 
avanço muito forte da malária e da hepatite. A Sucam 
fazia esse controle biológico. E rendo homenagem a 
esses profissionais que não medem nenhum tipo de 
dificuldade para ir a casa das pessoas, por mais distan-
tes que sejam, por mais dificuldades que encontrem, 
e fazer o seu trabalho. A Sucam faliu. O Governo da 
época quebrou a Sucam, que depois foi transformada 
em Funasa. E, nessa transição, ficaram paralisados os 
trabalhos por um período muito grande. Agora é que 
estão sendo retomados. Louvo aqui o Senador Tião 
Viana, que é um brilhante Parlamentar. Todos esses 
focos que tinham sido levantados no nosso Estado es-
tão agora controlados. S. Exª acabou de vir de lá neste 
fim de semana. Está tudo sob controle.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Vamos 
fazer uma coisa: amanhã, V. Exª traz para cá os dados 
do Ministério da Saúde, sobre quanto foi para lá nes-
tes últimos três anos e meio para essa erradicação e 
quanto foi do Ministério da Agricultura para a aftosa. 
Vamos ver o grande Governo...

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Quan-
to ao controle da aftosa, nosso Estado está em zona 
livre. Foram reabertos inclusive dois frigoríficos ago-
ra, exatamente por isso. Estão vendendo carne para 
a Rússia.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas 
quero saber de V. Exª quanto foi mandado. Não des-
virtue, não.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Nem pre-
cisa, porque está controlada a aftosa no nosso Estado. 
Nós estamos agora com zona livre.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Eu 
quero saber quanto foi mandado pelo atual Governo.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não, 
mas vamos continuar esse debate amanhã. Ele é pro-
veitoso. Quero saber exatamente a questão das en-
demias na área da saúde. E fica V. Exª com o direito 
de responder.

Gosto muito de debater com o Senador Sibá Ma-
chado porque S. Exª é um homem honesto. Semana 
passada reconheceu o que o Partido dele não queria 
reconhecer, que foi aquela dívida do PT com o Marco 
Aurélio. Assumiu aqui publicamente, foi ralhado pelos 
companheiros de Partido. Mas ele é um homem altivo 
e disse que o PT vai pagar, um dia, a dívida. Já é um 
bom caminho, porque o PT estava agindo como mar-
reteiro. Um débito no banco feito numa conjuminân-
cia envolvendo Presidente de Partido, funcionários e 
agregados de Governo, e ninguém reconhecia. V. Exª 
foi a primeira pessoa, neste País, que reconheceu o 
valor e disse que vai ser pago. Não disse quando, mas 
já é um bom sinal, já conforta os credores. De forma 
que parabenizo V. Exª. Acho que com petistas do seu 
quilate temos condições de debater porque têm com-
promisso com a verdade.

Sr. Presidente, não quero tomar o tempo dos 
companheiros. Quero encerrar minhas palavras dizen-
do que o Senador Almeida Lima trouxe um bom tema 
para esta Casa hoje, que foi o debate institucional, e 
que me fez sair com a maior convicção de que o voto 
secreto, em alguns casos, é necessário, porque foi 
exatamente o voto aberto, a decisão aberta que fez 
com que o PT montasse o maior “corrupnoduto” da 
história do País. Os mensalões para corromper aque-
les que tinham de votar o aliciamento dos que preci-
savam mudar de partido para alimentar e aumentar a 
Base do Governo.

O caixa-dois que se discute é apenas uma gota 
d’água no oceano. O PT foi pego com a boca na bo-
tija, arrecadando dinheiro fora de época para suprir 
as ambições futuras de ser o mais poderoso partido 
do planeta.

Alguns membros, com cinismo, dizem que nada 
aconteceu. Ora, se não houvesse “mensalão”, por que 
Genoíno renunciou, por que José Dirceu foi cassado, 
por que o PT perdeu todo o seu politburo, toda aquela 
massa pensante que se reunia no Kremlin do traba-
lhismo para decidir os rumos do País?

Senador Sibá Machado, V. Exª é um homem co-
erente e enfrenta o patrulhamento do seu Partido. Va-
mos continuar este debate amanhã? Será que V. Exª 
poderia esclarecer à Nação o que realmente aconte-
ceu naquele episódio do avião carregado de dólares 
de origem cubana que tanto deu dissabor ao Partido 
de V. Exª? V. Exª não é obrigado a saber agora, não. 
Mas preste contas à Nação como um petista indepen-
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dente e que tem compromisso com a verdade. Como 
aquele dinheiro apareceu dentro daquele aviãozinho, 
com aquele maluco que, em determinado momento na 
CPI, contou a história tintim por tintim? Na realidade, 
sabe bem V. Exª, ninguém aluga avião para carregar 
Johnnie Walker. Uma caixa de Johnnie Walker não dá 
dez minutos de combustível de avião. Era muito melhor 
comprar na origem, fazer a farrinha em casa, alugar... 
Além de incômodo, era burrice. E o Partido de V. Exª, 
em matéria de recursos, já mostrou que não tem nada 
de burro. V. Exª poderia prestar esse esclarecimento 
à Nação. Poderia prestar esclarecimento à Nação de 
quantos petistas foram expulsos ou repreendidos no 
Conselho de Ética, mas não por ter posição igual à 
que tinha antes, como foi o caso de pessoas que fo-
ram expulsas e fundaram o P-SOL, mas os que foram 
condenados, denunciados, praticando corrupção com o 
dinheiro público e que estão novamente no mesmo pa-
lanque de um Presidente que há quatro anos dizia: “Aqui 
não sobe ladrão. Não convivo com a corrupção”.

Era uma resposta que o País gostaria de receber 
e que precisa saber.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 

– ES) – Concedo a palavra ao nobre Senador Efraim 
Morais, do PFL da Paraíba.

S. Exª dispõe de dez minutos, que poderão ser 
prorrogados.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, realmente vivemos 
um momento difícil no País, um momento em que as 
denúncias feitas no decorrer deste mandato chegam 
agora à confirmação. Está aí o caso do ex-ministro 
Palocci, do ex-presidente da Caixa Econômica. E re-
cebi desta Casa a incumbência de presidir a CPI dos 
Bingos, que foi tão criticada, mas porque estava no 
caminho correto. Foi criticada pelo Governo, que usa 
sempre a arma de desqualificar o trabalho dos Sena-
dores. Esta foi e continua sendo uma das prerrogativas 
deste Governo. Sempre que se chega com acusações 
verdadeiras a este Governo se cria um fato. Cria-se um 
fato seja pela CGU, seja pela Polícia Federal, seja por 
qualquer outro meio, mas sempre tentando envolver o 
Congresso Nacional para que o Poder Executivo fique 
de fora. E as manchetes ganham sempre o caminho 
mais fácil, o caminho do Poder mais transparente, que 
é o Poder Legislativo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou fugir 
um pouco dessa história de sanguessugas e de men-
saleiros, porque tenho certeza de que o povo brasileiro 
já está consciente de que não deve votar em mensalei-
ros, não deve votar em sanguessugas, não deve votar 

naqueles que as CPIs mostraram que estavam envol-
vidos, que tiveram de renunciar a mandatos, tiveram 
de renunciar a cargos para poderem ser candidatos. 
E ninguém se esquece.

E ninguém se esquece. O Brasil está com a me-
mória bem acesa em relação a nomes de Deputados 
e Senadores envolvidos com “sanguessugas”, com 
“mensaleiros”, com denúncias, comprovadas tanto 
pelo Ministério Público quanto pela Polícia Federal. 
Enfim, hoje, o brasileiro tem consciência do voto que 
será dado daqui a vinte dias. 

Sr. Presidente, é claro que o meu voto é igual ao 
de V. Exª, que é igual ao do Senador Sibá Machado, 
que é igual ao de qualquer cidadão brasileiro que terá 
o direito de exercer o seu voto, que se traduz na arma 
mais poderosa do cidadão, por lhe pertencer, cidadão 
que é independente e que, com certeza, saberá, no dia 
1º de outubro, fazer a escolha correta para Presidente, 
para Governadores, para um terço do Senado e para 
a Câmara dos Deputados, além das Assembléias Le-
gislativas. Espero que o povo brasileiro use essa arma 
com sabedoria e independência e que, acima de tudo, 
trata-se de um voto que precisa ser dado. Ouço, às ve-
zes, muitos dizerem que vão votar em branco ou que 
vão anulá-lo. Não! Não devemos votar em branco ou 
anular o nosso voto! Precisamos votar! Quando vota-
mos em branco ou anulamos nosso voto, estaremos 
beneficiando exatamente Deputados, Senadores ou 
qualquer político que tenha usufruído de seu mandato 
para arrecadar recursos e aplicá-los, agora, na com-
pra de votos a fim de retornar para o mesmo lugar e 
dar continuidade ao mesmo tipo de política que vem 
sendo feita, seja nas Comissões de Orçamento, seja 
no Governo – no Executivo, direto com a Casa Civil, 
direto com os Srs. Ministros de Estado.

Sr. Presidente, observamos que o Partido dos 
Trabalhadores tem usado um benefício social, que 
nasceu da junção de outras ações sociais, que se 
transformou no Bolsa-Família que, aliás, é o Programa 
do Governo do PT desde o seu início. O Governo Lula 
não tem outra coisa para dizer, por isso tem de usar o 
Bolsa-Família, que virou, segundo os advogados de 
algumas coligações, um Programa de transferência de 
renda do Governo Federal, funcionando como moeda 
de troca por votos. 

Mas, Sr. Presidente, quero enfatizar que o que 
está dando certo tem de ser aumentado, tem de ser 
estendido. O que eu vou fazer aqui, hoje, nenhum Par-
lamentar do PT, nem o próprio Governo, teve a cora-
gem de fazer: vou mostrar ao Presidente e ao PT que 
tudo o que dizem nas pontas de rua, nos programas 
eleitorais e nos discursos é mentira, qual seja, que a 
Oposição quer acabar com o Bolsa-Família. Estão men-
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tindo para o povo! Estão indo para a televisão mentir, 
como se esse fosse o caminho para tentar ganhar as 
eleições! Estão enganando o povo mais uma vez, di-
zendo que a Oposição quer acabar exatamente com 
o Bolsa-Família!

Sr. Presidente, sempre defendi que temos de 
ajudar a quem precisa. No entanto, não podemos criar 
verdadeiros escravos, humilhando homens e mulhe-
res que preferem, acima de tudo, ter o direito a um 
emprego, de poderem trabalhar, de poderem levar o 
sustento para suas mesas com o suor do próprio tra-
balho, com dignidade, na condição de cidadãos e de 
terem um emprego. Mas, o Governo do PT achou me-
lhor escravizar o povo dando-lhe esmolas! Agora, vou 
provar – espero que o PT, por meio de sua Liderança, 
não se oponha, porque vou tentar conseguir, ainda 
para este ano, e com rapidez, a assinatura de Líde-
res do Governo, porque, da Oposição, já tenho essa 
garantia –, para que possamos votar este Projeto de 
Lei, de minha autoria, ao qual dei entrada há pouco 
em caráter de urgência.

Na verdade, o que estou querendo, meus caros 
Senadores Almeida Lima e Sibá Machado – tenho a 
certeza de que terei o apoio de V. Exªs, a prova disso é 
que não se trata de um projeto demagogo, já que digo 
exatamente que este projeto entrará em vigor a partir de 
1º de janeiro do próximo ano. Não estou forçando a barra 
de ninguém, por isso peço ao Congresso que o aprove 
para vigorar no próximo governo, governo que o povo 
brasileiro vai escolher –, melhor dizendo, não é o que eu 
quero, não é o que PT quer, mas, sim, a decisão do povo 
brasileiro: que se acabe, de uma vez por todas, com essa 
história de petistas, candidatos a Governador, tanto do 
PT como dos Partidos aliados, estejam indo aos palan-
ques eletrônicos, ou aos palanques de rua dizerem que 
a Oposição está querendo acabar com o Bolsa-Família. 
É mentira! É mentira do PT! É mentira desses candida-
tos! Eles pregam isso porque não têm nenhuma outra 
mensagem para levar ao povo brasileiro.

Sr. Presidente, o meu Projeto é no sentido de al-
terar a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, Lei que 
criou o Bolsa-Família, para incluir entre os benefícios 
do Programa Bolsa-Família o benefício natalino. 

Diz o Projeto de minha autoria: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 10.836, 
de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar acres-
cido do seguinte inciso III:

Art. 2º (...)

III – o benefício natalino, destinado a 
todas as unidades familiares participantes do 
Programa Bolsa-Família.

Sr. Presidente, o funcionário, que ganha bem, 
tem direito ao 13º salário, que é o benefício natalino; 
todos os trabalhadores brasileiros têm direito ao fa-
moso 13º salário, então, por que os pobres, os mais 
carentes, não têm direito a passar o Natal sem fome? 
É isso que estou colocando e espero que o PT não 
fique contra. 

Espero que o Presidente Lula não fique contra 
essa proposição, oriunda de um Senador da Oposição! 
É isso que espero. Quero mostrar que nem o PSDB, 
nem o PFL, nem o PDT, nem o PMDB, nem qualquer 
outro Partido é contra o Bolsa-Família está aqui um 
exemplo de quem quer ajudar quem mais precisa. 

Espero que amanhã, depois das eleições, na 
hora de votar essa matéria, ela não vá para a gave-
ta, e que o Presidente Lula, o PT e os Partidos que 
apóiam o Presidente, venham a dizer que se trata de 
matéria demagógica. Não! Inclusive apresento onde 
buscar recursos. Isto está dito ao final do meu Proje-
to, no art. 4º, que diz: “Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.”

“Parágrafo Único. O art. 2º produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro do exercício subseqüente àquele em 
que for implementado o disposto no art. 3º.”

Então, não é para amanhã, não! Vou pedir ur-
gência aos Líderes e às Mesas das duas Casas do 
Congresso Nacional para que possamos votar essa 
matéria ainda este ano, a fim de que no próximo pos-
samos dar o direito àqueles que são beneficiados pelo 
Bolsa-Família receberem o auxílio natalino, ou seja, ao 
13º salário. Aí, eu penso que estou fazendo realmente 
justiça aos mais pobres, justiça para com aqueles que 
mais precisam. E não adianta o Senhor Presidente e 
o PT ficarem de cara feia porque eu estou apresen-
tando este Projeto. Acredito que parlamentar que se 
negar a votar esta matéria será mesmo como aquele 
parlamentar que esteve envolvido com os sangues-
sugas e com os mensaleiros: receberá a rejeição do 
povo brasileiro.

Pois bem. Aqui está o projeto, que, em seu art. 
2º, §15, diz:

Art. 2º ....................................................
............................................... ........................

§15. O benefício natalino a que se re-
fere o inciso III do caput corresponde a uma 
parcela adicional dos benefícios, a ser paga 
anualmente às unidades familiares participan-
tes do Programa, junto com os benefícios do 
mês de dezembro.

Quando for pagar o mês de dezembro, paga-se, 
simplesmente, também, um outro benefício, que é o 
equivalente ao famoso 13º. 

Sr. Presidente, o art. 3º diz o seguinte:
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Art. 3º O Poder Executivo, para fins de 
observância do estabelecido no inciso II do art. 
5º e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, estimará o aumento de 
despesa decorrente do disposto no art. 2º e 
o incluirá no demonstrativo a que se refere o 
§6º do art. 165 da Constituição, o qual acom-
panhará o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta 
dias da publicação desta Lei.

Parágrafo Único. O aumento de despesas 
previsto nesta Lei será compensado pela mar-
gem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado explicitada na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias que servir de base 
à elaboração do projeto de lei orçamentária 
de que trata o caput deste artigo.

Então, Senadores Almeida Lima e Sibá Macha-
do, estou tendo o cuidado de indicar de onde virão os 
recursos, para que, amanhã, não digam que estou in-
ventando um projeto de lei sem ter fonte, sem ter de 
onde tirar. Eu diria: bastaria diminuir... Se cortassem 
verticalmente os beneficiados do mensalão e dos 
sanguessugas, dava para pagar o 13º, o 14º e o 15º 
salários aos beneficiados do Bolsa-Família.

No art. 4º, finalmente, eu digo que “esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação”, ou seja, o parágra-
fo único dispõe que “o art. 2º produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro do exercício subseqüente...”.

Então, aqui eu estou garantindo exatamente que 
é válido para qualquer Governo. Não é para este Go-
verno, até o dia 31, não, porque eu tenho consciência 
de que não podemos votar esta matéria, buscar os 
recursos para que se pague este ano, para que não 
se diga por aí depois, se aqui outra pessoa estivesse 
apresentando este projeto, que poderia aproveitar ago-
ra, por aí afora, nas caminhadas, nos vinte dias últimos 
de campanha, dizer ao povo no Estado que representa, 
dizer que vai haver 13º. Não, Presidente. Eu não vou 
dizer isto: 13º para o Bolsa-Família.

Mas eu vou dizer que tomei uma iniciativa porque, 
nas minhas caminhadas pela minha Paraíba, durante 
este período em que não sou candidato, não disputo 
a reeleição, apóio a candidatura do Governador da 
Paraíba, Cássio Cunha Lima, apóio Cícero Lucena e 
apóio o meu filho, que é candidato a Deputado Federal, 
Efraim Filho, eu ouvi de um cidadão comum o seguinte: 
“Senador, se o funcionário que ganha bem tem direito 
ao 13º, se o cidadão que é regido pela CLT ou é esta-
tutário tem direito a 13º, por que nós, que recebemos 
um salário de fome, um salário de miséria, mas que 
está ajudando, não temos?” Aí é que precisa o homem 

público ter a sensibilidade de ouvir o povo, ir junto ao 
povo, falar com o povo, para tomar decisões como a 
que estou tomando hoje na condição de legislador. Isso 
aqui eu devo a um cidadão comum da Paraíba que me 
chamou a atenção. Procurei a Assessoria da Casa e 
pedi que me fizesse exatamente essa questão.

Agora, o que vou pedir é urgência para este pro-
jeto. O que eu vou buscar é urgência para esta matéria, 
de todos os partidos, para que, amanhã, quem ganhar o 
Governo não venha dizer que não pode pagar o auxílio 
natalino ao Bolsa-Família. Se tem dinheiro sobrando 
para aumentar, em véspera de eleições, com certeza, 
teremos o suficiente para pagar o auxílio natalino. E é 
justo que se dê o auxílio natalino exatamente a quem 
mais precisa: aos mais pobres.

E serve também, Sr. Presidente, para que ama-
nhã... Ou não, amanhã não, que já vem sendo dito. É 
o discurso do PT, que só tem este discurso: se Heloísa 
Helena ganhar, se Alckmin ganhar, vão acabar com o 
Bolsa-Família. Mentira!

A prova está aqui, num Parlamentar de Oposição. 
Senadora Heloísa Helena, estou apresentando aqui o 
mesmo direito. O cidadão que é funcionário, o cidadão 
que é estatutário ou CLT tem o direito ao seu décimo 
terceiro, ao auxílio natalino.

Vi e vejo por aí algumas manchetes do PT dizen-
do que, se V. Exª for eleita Presidente da República, 
vai acabar com o Bolsa-Família. Escuto por aí que o 
Alckmin vai acabar, que o Cristovam vai acabar. O PT 
está mentindo, o PT não tem programa, o PT não tem 
proposta, e está usando o guia eleitoral para mentir e 
levantar falso contra candidatos que estão começan-
do a esclarecer ao Brasil as suas propostas e a sua 
vontade de trabalhar.

Senadora Heloísa Helena, com muito prazer es-
cuto V. Exª.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Senador 
Efraim, eu não tive oportunidade de acompanhar total-
mente o pronunciamento de V. Exª, pois estava numa 
reunião. Até procurei o Senador Almeida para saber. 
Mas já que se está falando do Bolsa-Família, eu, mais 
uma vez, agradeço a V. Exª, que, antecipadamente, 
fez a minha defesa e a de outros candidatos a Presi-
dente também.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Porque tive 
oportunidade de ouvir petistas, no meu Estado, dizendo 
que V. Exª pretendia acabar com o Bolsa-Família.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Eu sei. Até 
porque dois Ministros do Presidente Lula, que, com 
tantos problemas para resolver no Brasil, funcionam 
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como dois sórdidos, medíocres moleques de recado 
do Presidente da República. Por isso que tenho feito 
um apelo muito grande, Senador Marcos Guerra, para 
que o Presidente da República participe dos debates. 
Acho que é muito importante, pois é muito fácil para o 
Presidente da República, que tem a máquina, que tem 
estrutura governamental e os meios de comunicação, 
que consegue, às vezes, até plantar matérias – descul-
pe-me a expressão, mas tenho de dizer – “vagabundas”, 
tentando atingir a honra e a dignidade das pessoas, 
como fazem comigo também. Então, acho que é muito 
bom para que possamos aprofundar o Bolsa-Família. Já 
disse várias vezes que não sou favorável à utilização do 
Bolsa-Família de uma forma inconseqüente, eleitoreira, 
sórdida, de se apropriar da dor e da pobreza de um 
pai ou de uma mãe de família, para fazer terrorismo, 
do mais baixo e sorrateiro possível, para dizer: olha, 
se perder a eleição, você vai perder o Bolsa-Família. 
Isso que é triste para mim. Tenho a obrigação de ser 
absolutamente favorável ao Bolsa-Família, por quê? 
Sou professora de universidade. Qualquer professor 
de universidade ou qualquer aluno de universidade, 
independentemente da classe social, pode ser filho do 
empresário mais rico ou uma professora ou professor 
de universidade que tenha um salário público – pago 
com dinheiro público –, ele tem direito, Senador Mar-
cos Guerra, a uma bolsa de iniciação cientifica ou uma 
bolsa para projeto de pesquisa, paga com dinheiro pú-
blico, CNPq e Capes. Não há nada de mais em fazer 
isso. Defendo – V. Exª sabe, já discuti isso com V. Exª 
e com o Senador Eduardo Suplicy – a estrutura da 
rede básica, vinculada a questões importantes, como 
a educação integral, o esporte, a cultura, a música, 
a capacitação profissional, a inserção no mundo do 
trabalho. Vinculado a isso, o Bolsa-Família perde este 
caráter maldito de exploração e de apropriação da dor 
e da pobreza de uma família. A família pobre não vai 
perder o Bolsa-Família, isto é, continuará recebendo 
o Bolsa-Família, mesmo que esteja inserida no mun-
do do trabalho. Mesmo que o filho ou a filha esteja em 
um laboratório e tenha acesso à música, à cultura, ao 
esporte, à escola integral, com certeza, a única coisa 
que vai acontecer é que ela não será invisível para o 
Estado brasileiro. Agora é assim: tem-se de ser pobre, 
miserável, para não ser invisível. O Estado brasileiro, o 
Governo, só enxerga uma mãe, um pai e uma criança, 
se estiverem na exclusão completa, na pobreza com-
pleta, sem emprego ou com trabalho precário. Então, 
até agradeço a V. Exª a ressalva generosa que faz, pois 
sei o que tenho passado pelo Brasil. Senador Efraim 

Morais, realmente, é uma luta de Davi contra Golias 
todos os dias. Digo sempre que tenho tantos defeitos, 
então, por que não me pegam por esses defeitos, em 
vez de terem o comportamento sórdido, vagabundo, 
típico de organização criminosa? Isso é horrível! Já 
imaginaram o que é dizer isso para uma mãe pobre? 
A qualquer lugar que chego, à sua Paraíba, ao interior 
da minha Alagoas, à periferia de Guarulhos, encontro 
uma mãe pobre, ou um deficiente ou uma pessoa po-
bre que me abraça e que, com os olhos cheios de lá-
grimas, diz: Ah, Heloísa, eu gosto tanto de você, mas 
não acabe com o Bolsa-Família! Ah, Heloísa, eu que-
ro tanto votar em você, mas estão dizendo que você 
vai acabar com o Bolsa-Família. Com esse tipo de 
atitude sórdida, inconseqüente, eleitoreira, não estão 
mexendo só comigo, não me estão atacando: estão 
mexendo com a emoção, com o coração de uma mãe 
e de um pai de família, que ficam sob aquela pres-
são, aquele terrorismo, na dúvida sobre se vão ter, ou 
não, no outro mês, a partir de janeiro ou de qualquer 
mês, aqueles R$50,00. Eu já disse, várias vezes, que 
a bolsa com que quero acabar é a bolsa maior que o 
Lula dá, a “bolsa-banqueiro”, essa que dá R$620 mil 
ao mês para meia dúzia de especuladores no Brasil. 
É isto que vai acabar: a “boquinha” para os grandes 
especuladores e para os banqueiros brasileiros. É por 
isso que eles financiam, de forma desvairada, o atual 
Governo, porque sabem exatamente o risco que cor-
rem, se eu tiver a honra de chegar à Presidência da 
República. Mas agradeço a generosidade democrática 
de V. Exª no sentido de prestar esses esclarecimentos. 
Isso não me ataca. Ataca-me como mãe, como uma 
pessoa que vem de uma família pobre, porque sei o 
significado disso no coração e no desespero da vida 
de uma mãe. Agora, politicamente, é só jogo sórdido, 
sujo. Eu tenho defeitos demais para me atacarem com 
mentiras ou com notas vagabundas, como as que plan-
tam pela imprensa.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sena-
dora Heloísa Helena, convivi com V. Exª nesta Casa, 
durante quatro anos; participei de debates com V. Exª 
não só no plenário, mas nas Comissões; sempre ouvi 
de V. Exª uma frase que me marcou: “o combate em 
defesa dos filhos da pobreza”.

V. Exª sempre usou essa expressão, “os filhos 
da pobreza”, sempre defendeu os filhos da pobreza. 
Se alguém pensasse em levantar algo contra V. Exª, 
poderia ser qualquer outra coisa menos esta hipóte-
se de que V. Exª, Presidente da República, acabaria 
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com o Bolsa-Família. Repito: isso é desespero. Sei que 
existem alguns...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Presi-
dente, estou vendo que V. Exª já está bastante toleran-
te comigo, mas o assunto é importante, e precisamos 
caminhar um pouquinho mais.

Eu me referia à Senadora Heloísa e dizia: Sena-
dora, o que estou propondo – V. Exª não estava no iní-
cio do meu pronunciamento – é alterar a lei que criou 
o Bolsa-Família, para incluir entre os benefícios desse 
programa o benefício natalino.

Veja V. Exª que os funcionários desta Casa têm di-
reito. Na Paraíba, os funcionários do Estado têm direito. 
Os celetistas também têm direito. Por que para aqueles 
que mais precisam, que são os filhos da pobreza, como 
chama V. Exª, não podemos acrescentar?

Fiz questão de registrar que não estou fazendo 
nenhuma demagogia, porque, conforme a última alte-
ração que fiz, o parágrafo único do art. 4º estabelece 
que “O art. 2º produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro 
do exercício subseqüente àquele em que for implemen-
tado o disposto no art. 3º”.

Estou pedindo ao Congresso Nacional – que, 
sabemos, não foi as mil maravilhas nesses últimos 
anos – que possamos rever essa posição. Apelo ao 
PT, PSDB, PFL, P-SOL, PDT, a todos os partidos, no 
sentido de que votemos a matéria em caráter de ur-
gência, para que, no próximo ano, independentemente 
de quem seja o Presidente da República, haja esse 
benefício.

Ora, Senadora Heloísa Helena, se eu fosse petis-
ta, até poderia acusar V. Exª de qualquer outra coisa. 
Como pefelista, respeito V. Exª pelo trabalho sério e 
dedicado, que honra esta Casa, o Congresso Nacional, 
e, tenho certeza, seu Estado, Alagoas. Esteja certa de 
que qualquer coisa passaria pela minha cabeça, menos 
a hipótese de V. Exª, Presidente da República, acabar 
com o Bolsa-Família.

O que significa isso? Falta de proposta e de dis-
curso. Querer ganhar a eleição, mentindo para o povo, 
enganando-o mais uma vez. Desta vez, espero que o 
PT não faça o que fez durante esses quatro anos: fu-
gir da raia, expressão bem nordestina. Pelo amor de 
Deus, não engane o povo agora e depois negue o dé-
cimo terceiro salário.

Senadora Heloísa Helena, este projeto tira a más-
cara do PT, dos candidatos a Governador, do Presidente 
do PT, que diz que nós, Oposição de uma forma geral 

– V. Exª, o meu candidato, Geraldo Alckmin, Cristovam 
e os demais candidatos –, queremos acabar com o Bol-
sa-Família. Está provado que isso é mentira. É mentira! 
O que estamos querendo é aproveitar um restinho do 
que é bom neste Governo, para fazer melhorias, dando 
aos que mais precisam o benefício.

Ouço V. Exª, Senador Almeida Lima.
O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Nobre Se-

nador, quero, neste aparte, parabenizar V. Exª pela 
brilhante idéia desta proposta que cria o décimo ter-
ceiro para a população mais pobre do Brasil. E V. Exª 
a justifica, de forma muito legítima: se aqueles que são 
funcionários ou que estão empregados têm direito ao 
décimo terceiro, aqueles que recebem do Governo o 
benefício do Bolsa-Família também o têm. V. Exª está 
de parabéns nesse aspecto. Está de parabéns, poli-
ticamente, também, porque dá a demonstração clara 
de que concorda com esse programa de assistência à 
população mais pobre, além de desmascarar, de uma 
vez por todas, o discurso do Governo de que qualquer 
candidato a Presidente da República que seja da Opo-
sição, se eleito, acabará com esse programa. V. Exª 
mostra que se trata de uma farsa esse tipo de declara-
ção que fazem. Muito obrigado e parabéns a V. Exª.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agradeço 
a V. Exª, Senador Almeida Lima. Pode ter certeza V. 
Exª de que este é o nosso objetivo: reforçar o Bolsa-
Família, dando melhores condições exatamente aos 
que ganham menos.

Sr. Presidente, agradeço a tolerância de V. Exª e 
dou-me por satisfeito.

Já encaminhei e protocolei junto à mesa. Peço a 
V. Exª, dentro do possível, que seja feita a leitura, seja 
encaminhada às Comissões. Vou pedir urgência em 
qualquer que seja a Comissão para que juntos pos-
samos, o mais rápido possível, concluir essa votação 
porque, tenho certeza, é do interesse do povo brasileiro, 
principalmente daqueles que mais precisam. 

E espero, repito, espero de coração que essa 
idéia, que foi gerada a partir do que ouvi do cidadão 
que mais precisa, com quem conversei quando per-
corria a minha Paraíba, espero que todos os partidos, 
sem exceção, assinem a urgência desse projeto, para 
que ainda este ano possamos votar essa matéria para 
colocarmos em prática a partir de 1º de janeiro. 

Espero que não venham dizer que o Senador 
Efraim Morais, Senador Paulo Octávio, está utilizan-
do-se de um projeto de lei com efeitos políticos. Pelo 
contrário, estou dizendo que ele vai valer a partir do ano 
subseqüente ao da sua aprovação. Então, qualquer que 
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seja o presidente escolhido e eleito pelo povo brasilei-
ro ele terá a obrigação, no próximo ano, se aprovado 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, de colocar 
esse projeto em vigor. Tenho certeza de que estou fa-
zendo justiça aos que mais precisam.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 

Efraim Morais, permite V. Exª um aparte?
O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Presi-

dente, com a tolerância de V. Exª, concedo ainda um 
aparte ao Senador Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
Efraim Morais, V. Exª alerta a Nação, pela tribuna do 
Senado, para um problema que é do interesse públi-
co, que é do interesse social e que de repente o Brasil 
passou a ter a sensação que se trata de uma dádiva 
privada: o Bolsa Família. É uma brincadeira tentar-se 
impor à sociedade brasileira o esquecimento de que 
o Bolsa-Família já existia e foi criado no Governo Fer-
nando Henrique com o nome de Salário-Educação, um 
programa onde havia direitos e deveres. Qual o objetivo 
principal do hoje Bolsa-Família, lá atrás Salário-Educa-
ção? Dar tarefa à criança; obrigá-la a freqüentar a sala 
de aula no sentido de evitar que ela esteja correndo o 
risco da marginalidade. Isso foi feito em um programa 
onde se exigia a freqüência do aluno e o acompanha-
mento dos pais sobre a atividade do filho. Então colo-
caram botox de má qualidade em um programa que já 
existia. Aliás, não há nada de novo nesses programas 
sociais do Presidente. Tudo cópia do que foi feito. Quero 
dizer, por dever de justiça, que todos aqueles progra-
mas sociais do Presidente Fernando Henrique foram 
inspirados por Dona Ruth Cardoso, uma primeira-dama 
que tinha um lado social. Como exilada, conviveu com 
questões educacionais, inclusive em outros países, e 
trouxe a experiência.

Lembro-me muito bem, Presidente Marcos Guer-
ra, de que nós, Parlamentares, às vezes ficávamos ir-
ritados porque o critério era um critério de justiça, um 
critério técnico. Havia, de vez em quando, problema 
de companheiros que queriam interferência política no 
programa; e ela não permitia. Agora se transformou 
num programa eminentemente político. Mas o Brasil, 
Senador Efraim Morais, está de cabeça para baixo. Se 
V. Exª abrir um jornal destes aqui – vou pedir à Letícia 
que me socorra –, vai ver uma declaração do Newton 
Cardoso dizendo que só quer ao lado dele o PT ho-
nesto, Senador Sibá. O Senador Newton Cardoso, o 
candidato de V. Exªs ao Senado, não quer o PT corrup-
to ao lado dele. Essa é uma declaração que está hoje 

na primeira página! De ontem, ela está me corrigindo. 
E não vi ninguém protestar contra isso. Evidentemen-
te que todo mundo concorda! Mas dito isso pela boca 
do conterrâneo do Senador Paulo Octávio! Está aqui: 
Newton Cardoso diz ter-se aliado só à parte honesta 
do PT. Senador Sibá, V. Exª vai falar depois e sei que 
V. Exª é honesto – atesto. V. Exª é da parte de Newton 
Cardoso? Ele está falando em seu nome? O povo do 
Acre quer saber. O povo do Piauí está doidinho para 
saber, porque foi lá que V. Exª nasceu. O seu umbigo 
está enterrado lá na Liberdade. 

Newton Cardoso diz ter-se aliado só à parte ho-
nesta do PT. Aquele povo lá de Minas envolvido com 
sanguessugas ele não gosta, tem horror. Ele não vai 
trabalhar com desonestidade. Então, acho que o PT 
está com a palavra, e V. Exª, que assume hoje a Lide-
rança, tem que se solidarizar com o candidato a Sena-
dor Newton Cardoso, ou então protestar. Não vamos 
deixar misturar o joio com o trigo. Isso nunca deu bom 
resultado. Muito obrigado.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agra-
deço o aparte de V. Exª, Senador Heráclito Fortes, e 
concluo, com a tolerância de V. Exª, Sr. Presidente, di-
zendo que o que esperamos é que o PT não continue 
utilizando, nos guias eleitorais o Bolsa-Família como 
uma moeda por troca por votos. É esse o nosso ape-
lo, pois deveriam ter respeito por aqueles que mais 
precisam, pelo mais pobres. E está faltando respeito. 
Estão ameaçando, como se dissessem que se o Lula 
não vencer não haverá mais o Bolsa-Família. É men-
tira! A prova está neste projeto que quer aumentar e 
melhorar o Bolsa-Família.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
E fica o meu apelo: V. Exª, Senador Paulo Octá-

vio, que disputa as eleições como candidato a Vice-
Governador do Distrito Federal, tenho certeza de que 
realiza uma disputa com propostas, à busca de me-
lhorar a qualidade de vida do povo do Distrito Federal, 
pode ter a certeza de que este é o desejo de todos os 
brasileiros. São propostas sérias, honestas e não de 
ameaça, principalmente aos mais pobres.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Paulo 
Octávio.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero agra-
decer ao Senador Efraim Morais pelas referências 
elogiosas.



28746 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2006

Muito obrigado, Senador Efraim Morais, e para-
béns pelo seu pronunciamento. Infelizmente, cheguei 
um pouco tarde e não pude ouvir a íntegra de seu dis-
curso; porém, o Senador Heráclito o fez e faço minhas 
as palavras de S. Exª.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Muito obri-
gado.

O SR. PAULO OCTÁVIO (PFL – DF) – Sr. Pre-
sidente, Senador Marcos Guerra, trata-se de uma 
questão importante pois hoje foi comemorado em 
Diamantina o 104º aniversário de Juscelino Kubits-
chek, que foi nosso companheiro nesta Casa. Tive-
mos, pela manhã, uma cerimônia muito bonita onde 
200 brasileiros foram homenageados ao receber, 
por meio do Conselho da Ordem JK, as comendas, 
as medalhas e as homenagens. Realmente foi uma 
manhã marcante, uma referência na história política 
brasileira, até porque, Senador Marcos Guerra, es-
tamos num momento em que todos os políticos se 
miram em JK. Ouvindo as palavras de Efraim Morais, 
vejo que faltam ao Brasil planos, programas de go-
verno, planos de metas como teve o Presidente JK 
50 anos atrás. Foi extraordinário o trabalho dele ao 
pensar um plano para o Brasil há 50 anos. Passa-
ram-se 50 anos e não temos planos concretos para 
o futuro do nosso País.

Eu gostaria de pedir a V. Exª para registrar um 
trecho do pronunciamento, que peço seja registrado 
nos Anais desta Casa, do Governador Aécio Neves, 
nosso Governador de Minas que por sinal está mui-
to bem nas pesquisas e que faz um pronunciamento 
sobre Juscelino. Peço a permissão para transcrever 
só alguns trechos importantes que devem ficar ins-
critos nesta data por ser hoje justamente o aniver-
sário de JK.

Peço licença ao Senador Sibá Machado. Sei 
que S. Exª está inscrito e nós dois teremos de ir à 
reunião do Conselho de Ética, onde está marcada 
uma acareação às 17 horas. Não me delongarei, 
apenas quero registrar alguns momentos desse 
pronunciamento de Aécio Neves hoje em Diaman-
tina. Diz ele:

No entanto, há homens e mulheres que 
marcaram profundamente o seu próprio tem-
po e deixaram legados definitivos, que ainda 
inspiram a contemporaneidade.

Juscelino Kubitschek de Oliveira é um 
deles.

Juscelino está mais vivo do que nunca, 
no complexo painel da memória política na-
cional.

Duas foram as suas principais qualida-
des: a alegria e o amor à liberdade.

A alegria, em Juscelino, era sentimento 
compartilhado.

Mas, os que os conheceram de perto 
testemunham que, nos momentos mais gra-
ves, Juscelino buscava o asilo da solidão para 
refletir sobre seus deveres e fazer as difíceis 
escolhas do poder.

Nesses momentos, franzia a testa, man-
tinha olhos e lábios cerrados. Era a sua forma 
de orar, de buscar os conselhos do grande 
mistério.

Senhoras e Senhores, não é difícil definir 
as idéias políticas de JK.

Nele conviviam o profundo sentimento 
da tradição das montanhas e a ousadia para 
a construção de um Brasil moderno.

Elas não se situavam no espectro ide-
ológico convencional, da esquerda para a di-
reita.

As idéias políticas fundamentais não se 
importam feitas: elas se formam na família, na 
comunidade, dentro dos horizontes da paisa-
gem da infância e no processo de formação 
do homem. 

Ainda que ele tivesse vivido em Paris, e 
lido sobre filosofia e política mais do que muito 
de seus contemporâneos, foi aqui, no lar e no 
convívio com os mestres do Seminário e com o 
povo de Diamantina, que o Presidente formou 
a sua consciência de mundo e organizou as 
regras que seriam suas pela vida afora.

O eixo de sua personalidade estava na 
combinação de dois sentimentos que se com-
plementam: o da alegria de viver e o da liber-
dade de ser e agir.

São sentimentos que exigem partilha.
Ninguém pode ser livre em sociedade 

escravizada, ninguém pode ser alegre em 
comunidade triste.

Mas nem todos os mineiros são alegres, 
nem todos os mineiros são livres.

Não podemos ser sempre alegres quan-
do sabemos que há, em Minas, no Brasil e 
no mundo, pessoas que só têm olhos para 
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as lágrimas, para o espanto do medo, para o 
horror da fome.

Mas podemos ter os nossos momentos 
de alegria e realização, quando conseguimos, 
de uma ou de outra forma, exercer a solidarie-
dade e transformar a realidade para melhor.

Significa levar sorriso a uma criança, 
um conforto ao enfermo, o emprego ao pai 
de família.

Não podemos ser livres em sociedade 
oprimida.

A liberdade é mais do que expressão 
política. 

Como bem definiu Roosevelt, em sua 
histórica mensagem ao Congresso dos Esta-
dos Unidos, em janeiro de 1941, a liberdade 
significa, e em qualquer situação, a suprema-
cia dos direitos humanos.

Foi a consciência desses direitos inalie-
náveis do homem que nos orientou desde os 
primeiros tempos.

Para aqui viemos em busca de liberda-
de.

A metrópole entendeu, já nos primeiros 
anos de ocupação deste elevado território, que 
aqui não havia vassalos leais, mas tenazes 
conspiradores pela liberdade.

Foi o que disse o Conde de Assumar, em 
seu relatório a Lisboa:

– a própria natureza pareceu hostil ao 
mando estrangeiro, em tudo exalando rebeli-
ões, em tudo exigindo liberdade.

(...)
O grande segredo de Juscelino Kubits-

chek, o seu claro enigma, para lembrar os 
versos de Drummond, foi o de expressar, sem 
medo, sem constrangimentos, essa forma mi-
neira de ser.

Ele parecia arrebatado pelo sonho de 
assegurar a independência política nacional 
com a prosperidade econômica.

Erram, porém, os que nele viram apenas 
o visionário.

Ao assumir o Governo de Minas, mobili-
zou todas as forças para transformar o estado 
em que predominavam atividades agropastoris 
em região industrial.

(...)
Os seus dez anos, da posse no Palácio 

da Liberdade, em 31 de janeiro de 1951 a 31 
de janeiro de 1961, quando deixou a Presidên-

cia da República, foram os mais marcantes do 
século brasileiro.

No Palácio da Liberdade, Juscelino par-
ticipava, com o empenho da força de Minas, 
do plano nacional de desenvolvimento de Var-
gas.

(...)
Enquanto Getúlio organizava a Eletro-

brás, Juscelino criava a Cemig e erguia bar-
ragens.

(...)
Tudo o que Juscelino fez trazia essa mar-

ca da alegria.
Na Prefeitura de Belo Horizonte cuidou, 

com atenção pessoal, da beleza urbanística 
da cidade, criando praças e jardins.

(...)
Doze dias antes que o Presidente Getúlio 

Vargas, vencido pelas circunstâncias dramáti-
cas do poder, disparasse contra o próprio pei-
to, Juscelino lhe oferecera, em Belo Horizonte, 
as nossas montanhas como trincheira para a 
defesa da dignidade do mandato.

Getúlio, ao recusar o confronto militar, 
frustrou seus sitiadores com o gesto absoluto 
de 24 de agosto, e evitou a guerra civil que 
poderia ter fragmentado a nação.

Em seu qüinqüênio presidencial, Jusce-
lino enfrentou, reunidas contra o seu proje-
to, as mesmas forças que haviam acossado 
Vargas.

A elas respondeu com a energia da se-
renidade, com a coragem da prudência.

Desarmou o ânimo contestador dos rebel-
des (...) com a anistia, mas não sem antes em-
pregar a força para contê-los e os derrotar.

(...)
A força de sua liderança era singela.
Ambos entendiam [ele e Getúlio], como 

verdadeiros homens de Estado, que os povos 
sabem o que querem, e só necessitam de 
quem possa organizar sua vontade em pla-
nos objetivos, traduzidos em metas e tarefas 
históricas.

(...)
Getúlio e Juscelino fizeram com que os 

brasileiros erguessem a cabeça e vissem o 
mundo no mesmo nível dos olhos.

Já não estávamos no tempo de Ruy na 
Conferência de Haia, que, pensando no Bra-
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sil, pedia ao mundo a mesma igualdade para 
países grandes e pequenos.

Era outra a nossa postura.
Vargas e Juscelino disseram ao mundo 

que um país com as nossas dimensões e o 
nosso povo não se sente menor do que ne-
nhum outro.

Ao completar a obra de penetração e ocu-
pação do território norte-ocidental, Juscelino 
construiu Brasília.

Não se tratava apenas de edificar uma 
cidade para servir de sede à capital da Re-
pública.

As cidades nascem do acaso ou do pla-
nejamento.

Quando são planejadas, como ocorreu 
com Alexandria, no delta do Nilo, e Brasília, 
no centro do País, e na cabeceia de suas 
grandes águas internas, são também for-
talezas estratégicas e faróis de orientação 
para a viagem das gerações ao longo da 
História.

Juscelino, ao cumprir o sonho dos incon-
fidentes e de José Bonifácio, inscrito como pro-
jeto na Constituição de 1891, marcou-o com 
o consentimento estético que o assistiria na 
edificação da Pampulha.

Ao fecundar de grandeza os seus cin-
co anos na liderança do povo brasileiro, (...), 
Juscelino foi a encarnação viva das idéias 
mineiras.

Idéias e ideais de Minas que buscam a 
Nação justa e próspera com que sonhamos 
desde os primeiros tempos... 

Desde a Inconfidência e Tiradentes; com 
Juscelino e Tancredo...

Os ideais de Minas pontuam – na voz de 
ilustres mineiros de diferentes gerações – o 
vasto itinerário da história deste país.

E assim continuará sendo. 
Ao lembrar mais uma vez, nesta manhã 

de Diamantina, o legado de JK, estamos todos 
a exigir posturas, gestos, ações e avanços que 
nos permitam ir além das esperanças que se 
frustram e que se renovam, na histórica ge-
nerosidade do povo brasileiro.

É hora, Senhoras e Senhores, de terminar 
essa longa e penosa travessia em direção aos 
mais pobres; aos mais frágeis; aos deserdados; 
aos que clamam por justiça; aos que buscam 
trabalho e pedem paz nas ruas!

Não os alcançaremos com mera retórica. 
Com promessas que se esvaziam e desapa-
recem nos vãos do tempo.

Não os incluiremos à produção e aos 
bens sociais apenas cotejando benefícios como 
autênticos favores do Estado.

E – em especial –, como sabiamente 
ensinava Juscelino Kubitschek, não avançare-
mos sem um forte sentido de unidade e con-
vergência para combater e vencer distorções 
históricas como a concentração de poder e 
renda; o gigantismo pernicioso da burocracia; 
a corrupção; o analfabetismo; a desassistên-
cia; o desemprego, enfim... a desigualdade 
que impõe um verdadeiro abismo entre os 
brasileiros. 

Não transformaremos a realidade sem 
desprendimento;

Sem generosidade;
Sem humildade;
Sem coragem.
E sem esse compromisso fundamental de 

tornar reais os sonhos de todos os brasileiros, 
como fez Juscelino Kubitschek ao construir 
um futuro concreto no presente vivo do País 
e de sua gente.

Sr. Presidente, gostaria que constasse nos 
Anais do Senado Federal este belíssimo pronuncia-
mento em homenagem ao transcurso do 104º ani-
versário do Presidente Juscelino, que foi arrancado 
desta Casa pela ditadura militar, ele que é uma re-
ferência na história jurídica brasileira, mencionado 
por quase todos os candidatos à Presidência do 
pleito de 2006.

O pronunciamento foi feito hoje, em Diamantina, 
às 14 horas. Eu estava presente e fiz questão de pe-
dir ao Governador Aécio Neves que me concedesse a 
honra de fazer a leitura e registrar, no Plenário desta 
Casa, o discurso que S. Exª proferiu por ocasião, como 
já disse, do 104º aniversário desse grande presiden-
te, responsável pela liberdade, pela democracia, pela 
construção de Brasília e pelo grande avanço do Brasil 
nos últimos 50 anos.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO OCTÁVIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – ES) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

Sobre a mesa, projeto de lei que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 262, DE 2006

Altera a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004, para incluir entre os benefícios do Pro-
grama Bolsa Família o benefício natalino.

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º O caput do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso III:

“Art. 2º ...................................................
 ..............................................................
III – o benefício natalino, destinado a 

todas as unidades familiares participantes do 
Programa Bolsa Família. (NR)”

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 
de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte § 15:

“Art. 2º ...................................................
 ..............................................................
§ 15. O benefício natalino a que se re-

fere o inciso III do caput corresponde a uma 
parcela adicional dos benefícios, a ser paga 
anualmente às unidades familiares participan-
tes do Programa, junto com os benefícios do 
mês de dezembro. (NR)”

Art.3º O Poder Executivo, para fins de observân-
cia do estabelecido no inciso II do art.5º e no art. 17 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o aumento de despesa decorrente do disposto 
no art. 2º e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanha-
rá o Projeto de Lei Orçamentária cuja apresentação 
se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta lei.

Parágrafo único. O aumento de despesas previsto 
nesta lei será compensado pela margem de expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado ex-
plicitada na Lei de Diretrizes Orçamentárias que servir 
de base à elaboração do Projeto de Lei Orçamentária 
de que trata o caput deste artigo.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. O art.  2º produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro do exercício subseqüente àquele em 
que for implementado o disposto no art. 3º.

Justificação

O Programa Bolsa Família (PBF), instituído em 
2003, foi idealizado para enfrentar grandes desafios 
da sociedade brasileira, entre eles o combate à fome 
e à miséria, e a promoção da emancipação das famí-
lias mais pobres do País. Para alcançar tais objetivos, 
o Governo fornece transferências condicionais em di-
nheiro para as famílias pobres com base nos níveis de 
renda e em sua composição domiciliar.

O PBF beneficia famílias extremamente pobres, 
assim consideradas aquelas com renda mensal per 
capita de até R$60,00 e, também, aquelas com renda 
mensal per capita de R$60,01 a R$120,00, propondo-
se a aliviar de imediato a pobreza e reforçar o exercício 
dos direitos sociais básicos.

Essa proposta, segundo estudos realizados ao 
longo dos três anos de existência do Programa, tem-
se concretizado de forma surpreendente e já mostra 
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resultados bastante positivos. Contudo, esse instru-
mento de transferência de renda tem-se demonstrado 
incompleto e essa lacuna aparece de forma mais evi-
dente no mês de dezembro – época em que os gastos 
domiciliares aumentam.

É, pois, com a intenção de sanar essa falha que 
apresentamos este projeto de alteração da lei que criou 
o Programa Bolsa Família, para nela incluir o paga-
mento do benefício natalino. Esse benefício adicional 
possibilitará às famílias mais pobres aproximar-se um 
pouco das demais famílias brasileiras que anualmente 
recebem o abono natalino. Possibilitará, ainda, à popu-
lação mais pobre, recuperar um pouco da auto-estima, 
tão fundamental para o exercício da cidadania.

Esse novo investimento na família brasileira menos 
favorecida – a concessão do benefício natalino –, certa-
mente, será recompensado pela maximização dos efeitos 
econômicos e sociais. Afinal, estudos apresentados no 
Seminário Internacional sobre o Bolsa Família, em outu-
bro de 2005, indicaram que esses investimentos públicos 
têm tido um significativo efeito multiplicador no conjunto 
da economia. Em trabalho desenvolvido por pesquisa-
dores da área social, a análise dos dados de 96 municí-
pios participantes do programa revelou, inclusive, que o 
dinheiro do benefício do PBF incrementa o comércio local 
e retorna, em parte, para os cofres públicos.

Ademais, matérias publicadas na mídia, ao lon-
go deste ano, têm enfatizado que as transferências de 
recursos pelos programas sociais do Governo Federal 
a famílias pobres estão assumindo peso crescente na 
composição da renda disponível para o consumo de 
alguns Estados e substituindo, inclusive, a renda pro-
veniente do trabalho. Segundo essas matérias, essa 
nova realidade ajuda a explicar por que, nesses locais, 
as vendas do varejo têm crescido acima da média 
nacional, apesar do emprego formal ter recuado ou 
crescido bem abaixo da média do Pais.

É, finalmente, a comprovação de que a transferên-
cia desses recursos só traz vantagens para o País.

Assim, estamos confiantes de que o benefício nata-
lino do Bolsa Família proposto no  projeto de lei que ora 
apresentamos trará inegáveis impactos positivos para toda 
a sociedade brasileira. Por essa razão, esperamos contar 
com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, – Senador Efraim Morais.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº  10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família e dá 
outras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu  sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da 
República, o Programa Bolsa Família, destinado às ações 
de transferência de renda com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o ca-
put tem por finalidade a unificação dos procedimentos 
de gestão e execução das ações de transferência de 
renda do Governo Federal, especialmente as do Pro-
grama Nacional de Renda Mínima vinculado à Educa-
ção – Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 
11 de abril de 2001, do Programa Nacional de Acesso 
à Alimentação – PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 
13 de junho de 2003, do Programa Nacional de Ren-
da Mínima vinculada à Saúde – Bolsa Alimentação, 
instituído pela Medida Provisória nº  2.206-1, de 6 de 
setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 
pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do 
Cadastramento Único do Governo Federal, instituído 
pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Pro-
grama, observado o disposto em regulamento:

I  –  O benefício básico, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de extrema 
pobreza;

II – o benefício variável, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza 
e extrema pobreza e que tenham em sua composição 
gestantes, nutrizes, crianças entre O (zero) e 12 (doze) 
anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I – Família, a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam 
laços de parentesco ou de afinidade, que forme um 
grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se 
mantém pela contribuição de seus membros;

II – nutriz, a mãe que esteja amamentando seu 
filho com até 6 (seis) meses de idade para o  qual o 
leite materno seja o principal alimento;

III – renda familiar mensal, a soma dos rendi-
mentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade 
dos membros da família, excluindo-se os rendimentos 
concedidos por programas oficiais de transferência de 
renda, nos termos do regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere 
o inciso I do caput será de R$50,00 (cinqüenta reais) 
e será concedido a famílias com renda per capita de 
até R$50,00 (cinqüenta reais).

§ 3º  O valor do benefício mensal a que se refere 
o inciso II do caput será de R$15,00 (quinze reais) por 
beneficiário, até o limite de R$45,00 (quarenta e cinco 
reais) por família beneficiada e será concedido a famílias 
com renda per capita de até R$100,00 (cem reais).
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§ 4º A família beneficiária da transferência a que 
se refere o inciso I do caput poderá receber, cumu-
lativamente, o benefício a que se refere o inciso II do 
caput, observado o limite estabelecido no § 3º.

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja 
superior a R$50,00 (cinqüenta reais), até o limite de 
R$100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o bene-
fício a que se refere o inciso II do caput , de acordo com 
sua composição, até o limite estabelecido no § 3º.

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores refe-
renciais para caracterização de situação de pobreza ou 
extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser 
majorados pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica 
socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a 
que se refere o parágrafo único do art. 1º à medida 
que passarem a receber os benefícios do Programa 
Bolsa Família, deixarão de receber os benefícios da-
queles programas.

§ 8º  Considera-se benefício variável de cará-
ter extraordinário a parcela do valor dos benefícios 
em manutenção das famílias beneficiárias dos Pro-
gramas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e 
Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias 
no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo 
fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será man-
tido até a cessação das condições de elegibilidade de 
cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Pro-
grama Bolsa Família poderá excepcionalizar o cum-
primento dos critérios de que trata o § 2º , nos casos 
de calamidade pública ou de situação de emergência 
reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de con-
cessão do benefício básico em caráter temporário, res-
peitados os limites orçamentários e financeiros.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos 
I e II do caput serão pagos, mensalmente, por meio 
de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa 
Econõmica Federal, com a respectiva identificação 
do responsável mediante o Número de Identificação 
Social – NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos 
por meio de contas especiais de depósito a vista, nos 
termos de resoluções adotadas pelo Banco Central 
do Brasil.

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibi-
lizados indevidamente ou com prescrição do prazo de 
movimentação definido em regulamento, os créditos re-
verterão automaticamente ao Programa Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nes-
ta lei será feito preferencialmente à mulher, na forma 
do regulamento.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – O Projeto que acaba de ser lido será publica-
do e remetido à Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – 
ES) – O Senador João Alberto convoca os membros 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar para a 
reunião que já se iniciou, na Sala nº 6 da Ala Senador 
Nilo Coelho.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, 
o Senador Sibá Machado.

V. Exª dispõe de até dez minutos, Senador.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, como sou membro do Conselho de Ética e 
terei de me dirigir para lá, farei apenas o registro muito 
breve de uma notícia que considero importante do jor-
nal Gazeta Mercantil que diz respeito ao Ibama, que 
aprovou, no dia de ontem, estudo de impacto ambiental 
das usinas hidrelétricas do rio Madeira.

Esse projeto se arrasta há algum tempo, pois ha-
via uma dificuldade de entendimento quanto ao projeto 
inicial da obra, no que diz respeito principalmente ao 
impacto ambiental na fauna do rio, a ictiofauna, que 
era um assunto muito mal resolvido. Agora, a empre-
sa de Furnas e a Odebrecht refizeram o projeto, que 
acaba de ser aprovado pelo Ibama. As duas usinas 
representarão para a matriz energética brasileira mais 
de 6 mil megawatts.

São duas usinas na curva do rio Madeira, acima 
do Município de Porto Velho, cujas obras, por sua enver-
gadura, levarão cerca de 6 a 8 anos para serem conclu-
ídas. O valor do empreendimento é da ordem de R$20 
bilhões. É claro que, durante o período da construção, 
muitas oportunidades de trabalho serão geradas. 

É importante lembrar ainda, Sr. Presidente, que o 
setor de energia é uma grande contribuição da nossa 
região amazônica para o desenvolvimento do Brasil. 
Fizemos um bom debate durante alguns dias nesta 
Casa a fim de discutir o futuro que todos queremos e 
que todos defendemos. Que o Brasil venha a crescer 
acima de 5%, firme, em um período de mais de dez 
anos consecutivos. Perguntamos ao Presidente da 
Petrobras que consumo de energia imediata o Brasil 
teria que incrementar todo ano.

Somando essas duas usinas, que adotarão uma 
tecnologia em que uma turbina é instalada no fundo 
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do rio, o que evita a construção de uma barragem de 
maior altitude, e seu impacto, elas vão apenas pere-
nizar a quota máxima do rio Madeira acima do Muni-
cípio de Porto Velho.

Com esses assuntos resolvidos, estaremos na 
iminência de resolver ainda a usina de Belo Monte e o 
problema dos gasodutos, podendo abastecer a nossa 
região amazônica com cerca de onze a doze mil me-
gawatts novos nos próximos dez, doze anos, na matriz 
de energia elétrica do Brasil.

Assim é que se faz! Dessa maneira, é possível 
concordarmos com o empreendimento, um empreen-
dimento que respeita em primeiro lugar as questões 
ambientais, que respeita a comunidade local. A nossa 
comunidade tem de ser beneficiada por um investimen-
to dessa natureza, diferentemente do que aconteceu 
em Tucuruí. Ao longo dos anos, toda aquela comuni-
dade no entorno da barragem só recebeu as mazelas 
e um fluxo de imigração violento. Houve, inclusive, um 
apartheid no entorno da usina. 

Havia uma cidade alta, destinada apenas aos fun-
cionários de alto escalão das empresas construtoras, 
e a chamada cidade baixa, para a peãozada, para os 
sem-nada, para aqueles que ficavam entregues à pró-
pria sorte, além das cidades ao longo do rio Tocantins, 
que não tinham acesso à energia elétrica.

O País de fato caminha, Sr. Presidente, para o 
tão sonhado desenvolvimento sustentável, em que a 
comunidade participa das benesses dos investimentos. 
Todos participam, todos têm acesso.

Sr. Presidente, apresentei um projeto de lei nesta 
Casa e gostaria de fazer uma ressalva. No repensar do 
desenvolvimento e da contribuição da Amazônia para 
o Brasil, o nosso Estado, o Acre, precisa ter acesso a 
um rio firme como o rio Madeira. Para um empreen-
dimento dessa natureza, que proporciona ao Estado 
de Rondônia um investimento de R$20 bilhões, con-
sideradas essas duas usinas, nosso Estado não tem 
força motriz hidráulica; nosso Estado não tem, como o 
Estado do Pará, fontes minerais tão ricas, como a Serra 
dos Carajás, com grande exportação de ferro e tantos 
outros minerais; não tem uma diversidade voltada para 
o turismo, como é o caso do Estado do Amazonas, e 
mais uma fonte de gás natural. Portanto, quando olha-
mos para a mãe natureza e as benesses que ela colo-
cou em vários dos Estados da Amazônia, percebemos 
que ela deixou desprovido um Estado como o nosso, 
o Estado do Acre, dessas potencialidades.

Contudo, nós temos uma matriz de desenvolvi-
mento que leva em consideração a floresta em pé. As-
sim, no debate que temos realizado, inclusive porque 
estamos na iminência de uma disputa eleitoral, estamos 
pensando muito seriamente o que é o nosso Estado no 

futuro do Brasil, colocando-se o crescimento do Brasil 
dentro da tão decantada “nova concertação nacional”, 
um empreendimento para 2022, e como nosso Estado 
vai se colocar em relação aos países vizinhos.

Como grande potência econômica, temos a nos-
sa floresta. Aí julgo de extrema importância que se 
faça uma correção de justiça. No meu entendimento, 
foi injusta a decisão do Supremo Tribunal Federal de 
retirar do Estado do Acre a chamada Ponta do Abunã. 
Foi uma decisão muito fria, a partir de uma avaliação 
muito técnica, tecnicista, que não considerou o aspecto 
população residente.

Sr. Presidente, pessoalmente, ajudei a financiar 
dois mestrados para que nos fizessem um estudo dessa 
realidade. Já incentivei o Departamento de Geografia 
da nossa Universidade para que fizesse um estudo de 
toda a área limítrofe do Estado do Acre com a Ponta do 
Abunã, no caso de Rondônia, e com o sul do Amazo-
nas, a fim de que pudéssemos trabalhar, nesta Casa, 
uma política de compensação.

Nosso Estado precisa ter acesso a essa poten-
cialidade chamada rio Madeira. Com a construção das 
duas hidrelétricas, haveremos de ter, no futuro – defen-
do isso também no futuro, e não de imediato –, uma 
grande hidrovia. Construir rodovias na Amazônia não é 
simples, é algo muito difícil. Inclusive, temos registrado 
em vídeo como é construir um quilômetro de asfalto 
em uma situação como a nossa. 

Em algum momento do ano, quando chove demais, 
não há a menor possibilidade de um carro pesado passar 
porque está chovendo muito. Quando baixa o nível do rio, 
não podemos entrar pelos rios porque a água está muito 
baixa e os caminhões não podem passar com grandes 
cargas. Isso é para V. Exª ter idéia de como é construir 
um quilômetro de asfalto naquelas circunstâncias.

Então, ter acesso a uma hidrovia como a do rio 
Madeira é pensar sobre o desenvolvimento equilibra-
do, e é isso que defendemos para toda a região e para 
todo o Brasil.

Nós assistimos aqui, semana passada, ao bri-
lhante debate feito pelo Senador Arthur Virgílio em 
que defendeu a industrialização dos componentes da 
TV digital, mantida na cidade de Manaus.

O relatório do IBGE, que tratou da participação 
dos municípios brasileiros na construção do PIB na-
cional, mostra que apenas 70 cidades são respon-
sáveis pela construção de 50% do PIB. Manaus é a 
sexta colocada, ou seja, é a sexta cidade em geração 
de riquezas no Brasil. Estamos criando ilhas de alto 
poder econômico. Isso é um equívoco para o desen-
volvimento futuro do nosso País, pois haverá uma mi-
gração violenta para essas ilhas, Sr. Presidente, em 
busca de melhores condições.
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E todos os Estados merecem o que há de bom, 
todos. Defendo isso para todos. A natureza desproveu 
o meu Estado de condições de geração de energia, 
seja combustível, seja energia elétrica. Defendo que 
a Ponta do Abunã seja devolvida ao Acre. Tenho in-
sistido nisso e já possuo estudos, fiz consultas, andei, 
conversei com pessoas, tenho inclusive parte de um 
abaixo-assinado da comunidade pedindo que a área 
torne-se parte do Estado do Acre.

Portanto, ainda haverei de apelar ao Supremo 
Tribunal Federal, haverei de apelar a esta Casa para 
que devolva a Ponta do Abunã ao Estado do Acre, num 
bom acordo regional. 

Manaus tem um grande pólo industrial e ainda 
terá uma boa base de abastecimento de energia elé-
trica a partir do gás.

Rondônia tem duas fontes muito fortes, a hidráu-
lica do rio Madeira e o gás de Urucum. O Pará ainda 
pode construir grandes hidrelétricas e tem a minera-
ção. E como ficam os Estados que não têm essa po-
tencialidade natural? 

Então, é importante que sejam analisadas duas 
questões. Poderíamos distribuir parte dos royalties pagos 
pelas empresas entre o Município, o Estado e a União. É 
preciso que se faça uma melhor partilha desses royalties, 
que haja uma solidariedade regional para potencializar a 
região como um todo e todos possam crescer juntos. A 
segunda questão é que o nosso Estado precisa avançar 
nessa ponta do território, porque já havia no coração das 
pessoas que moram lá o desejo de serem acreanas. A 
vila da Extrema e a vila de Nova Califórnia, que ficam à 
margem esquerda do rio Madeira, merecem ser eman-
cipadas e tornarem-se Município. Se fizessem parte do 
Acre, seriam a porta de entrada, o cartão de visita do 
Estado. Em Rondônia, viraram fundo de quintal, a porta 
de trás, a porta esquecida, recebem quase nenhuma 
assistência. Todo atendimento administrativo, público é 
feito pelo Estado do Acre. Para se deslocarem ao Acre, 
as pessoas têm de andar no máximo 180 quilômetros; 
para Porto Velho, têm de dirigir mais de 300 quilômetros 
e ainda têm de cruzar a balsa do rio Madeira. 

Portanto, defendemos um pacto com relação 
àquela ponta de terra e sonhamos com a construção 
da ponte. Houve um esforço do Governo Federal e do 
Governo Estadual, que fizeram a ligação da BR–317 
até o Peru, e está sendo feita a obra dentro do Peru 
para estrada ir até as margens do oceano Pacífico, 
com a construção da ponte sobre o rio Acre. Temos 
de construir a ponte sobre o rio Madeira, pois estamos 
falando de equilíbrio nacional.

Volto a dizer que quero acompanhar o debate feito 
na Casa pelo Senador Arthur Virgílio para defender o 
Amazonas. Quero, a partir de agora, também defender 

meu Estado ardorosamente sobre estes aspectos que 
consideramos muito justos: devolver a Ponta do Abu-
nã para o Acre; negociar a construção das duas hidre-
létricas dentro de Rondônia; fazer a ponte sobre o rio 
Madeira, ligando Rondônia ao Acre, para não ter mais 
o inconveniente da balsa. Já existe a ligação do linhão 
de transmissão de energia elétrica de alta potência de 
Porto Velho a Rio Branco. Portanto, falta muito pouco 
para o intercâmbio.

Como inserir Roraima, Tocantins, Amapá e a parte 
do Maranhão que também é vinculada à Amazônia? De-
fendo que façamos uma partilha regional. A nossa região 
não pode ser vista única e exclusivamente como exporta-
dora de matéria-prima. No caso, a fonte de energia elétrica 
é uma fonte de matéria-prima. Há a questão do minério, 
com toda mineração que sai dali e a crise com as nações 
indígenas devido ao diamante e à propriedade da terra.
Todas essas situações têm de ser resolvidas.

Volto a dizer a V. Exª que a natureza nos deu 
florestas. O Governo do Estado fez um trabalho mui-
to interessante ao iniciar uma economia florestal em 
bases certificadas, em bases de manejo, fazendo um 
trabalho coerente e correto. As empresas que para lá 
se destinaram foram para ficar. Não vão para lá empre-
sas que montam sua estrutura em cima de uma car-
roceria de caminhão. As empresas que estão lá estão 
investindo muito dinheiro em tecnologia. Portanto, não 
foram passear, mas trabalhar. 

Faço justiça ao Ibama, uma instituição injustiçada, 
embora aqui e acolá vejamos notícias de alguns de seus 
funcionários flagrados em delitos Todos aqueles que 
forem flagrados – não só do Ibama, mas de qualquer 
outro lugar – têm de ser punidos severamente. Mas a 
instituição está cumprindo o seu papel constitucional. 

Sr. Presidente, peça a V. Exª a publicação, nos 
Anais da Casa, da íntegra da matéria do jornal Gazeta 
Mercantil que trata desse assunto.

Por último, Sr. Presidente, gostaria que V. Exª con-
siderasse como lido na íntegra este pronunciamento 
que trata da nova proposta do Governo Federal para 
a construção da casa própria para as pessoas com 
renda abaixo de três salários mínimos. 

O Ministro Guido Mantega e toda a equipe eco-
nômica do Governo se esforçaram para encontrar ca-
minhos para facilitar o crédito, o financiamento dessas 
famílias que precisam desse tipo de apoio para adquirir 
a sua casa própria.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Tenho 
de voltar ao Conselho de Ética.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR SIBÁ MACHADO.
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O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Governo apresenta me-
didas para a construção de casas populares

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje o Governo 
Lula faz o lançamento de várias medidas para estimular 
que aqueles que ganham até três salários mínimos pos-
sam ter acesso à casa própria. O objetivo é contribuir para 
a redução do déficit habitacional no País, que já passou de 
sete milhões de moradias e se concentra principalmente 
entre os que ganham até três salários mínimos.

Por isso, com o objetivo de trabalhar para os 
mais pobres, o nosso Governo anuncia as seguintes 
providências:

– o Governo federal vai financiar as cons-
trutoras que investirem na produção de moradias 
para famílias com renda de até três salários míni-
mos (R$1.050,00). O dinheiro sairia do Orçamen-
to Geral da União, FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço) e FAT (Fundo de Amparo ao 
Trabalhador). A estimativa é de que pelo menos 
R$5 bilhões serão liberados para o setor no prazo 
de quatro anos, com R$1 bilhão para 2006;

– o montante que será disponibilizado 
permitirá a construção de até 130 mil moradias 
no País, com valor médio de R$40 mil.

– as medidas também vão reduzir im-
postos de alguns materiais de acabamento 
dos imóveis, como caixa-d’água, chuveiro e 
vidros;

– outra novidade será a criação de um 
portal na Internet para identificar o interessa-
do na compra do imóvel e traçar o seu perfil. 
Isso ajuda a formatar como serão os novos 
empreendimentos;

– para a classe média, o Governo anuncia 
o incentivo para financiamentos de moradia com 
taxa fixa e a possibilidade de descontos das pres-
tações na folha de pagamentos. Neste caso, com 
a possibilidade de os bancos cobrarem TR mais 
12% anuais, como ocorre hoje em boa parte dos 
contratos, ou só juros de 12% ao ano.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SIBÁ MACHADO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – ES) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB – 
ES) – Os Srs. Senadores Valdir Raupp, Sérgio Guerra, 
Flexa Ribeiro, Juvêncio da Fonseca, Marcos Guerra, 
Antero Paes de Barros e Eduardo Azeredo enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º 
do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, as regiões de clima tropical úmido são, em 
termos biológicos, as mais produtivas do mundo. Essa 
produtividade se manifesta tanto pela quantidade de 
biomassa produzida por unidade de área como pela 
biodiversidade da flora e da fauna de tais regiões. A 
causa está na abundância dos dois principais fatores 
que estimulam a fotossíntese: energia solar e água. 
Para a obtenção de uma elevada produtividade bio-
lógica, é necessário que o solo possua boa estrutura 
física, ou seja, não apresente impedimentos capazes 
de reduzir o crescimento, a penetração e respiração 
das raízes, o que certamente limitaria a absorção de 
água e dos nutrientes minerais indispensáveis para a 
vida das plantas.

Conforme o pesquisador Newton de Lucena Cos-
ta, a grande quantidade de recursos e produtos ainda 
pouco conhecidos ou de baixo valor econômico agre-
gado, além do vácuo científico e tecnológico prevale-
cente, por insuficiência de recursos físicos, humanos 
e financeiros nas instituições de P&D da região ama-
zônica, têm se constituído em grande dificuldade para 
o estabelecimento de prioridades de pesquisa. Ampliar 
o conhecimento científico sobre os recursos naturais 
da Amazônia, visando objetivos definidos para as prin-
cipais atividades econômicas do agronegócio regional 
é uma aspiração da sociedade brasileira. Ademais, o 
processo desordenado de ocupação do espaço regional 
tem se refletido em cenários socioeconômicos que se 
caracterizam por baixa eficiência produtiva e severos 
impactos agroambientais.

Logo, tornam-se da maior importância que se 
desenvolvam ações voltadas para a gestão do uso 
da terra. Torna-se estratégico fortalecer e priorizar o 
desenvolvimento de tecnologias de caráter produtivo 
para aumentar a eficiência das atividades do setor 
primário, visando reduzir a pressão sobre os recursos 
naturais existentes. Neste sentido, devem ser conside-
rados, pela sua natureza, dois segmentos importantes: 
a agricultura familiar pela sua relevância social e de 
segurança alimentar e nutricional e a agricultura em-

presarial pela sua maior capacidade de investimento 
e geração de divisas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as mudan-
ças em curso no panorama econômico mundial vêm 
provocando transformações no agronegócio nacional e 
mundial. A procura pela diferenciação e diversificação 
de produtos, acarretando uma segmentação mais fina 
de mercados, tem como pano de fundo e exigência 
crescente dos consumidores quanto à qualidade de 
produtos e serviços e a busca do estabelecimento de 
vantagens competitivas mais duradouras. As mudan-
ças tecnológicas e as novas pressões competitivas 
vêm induzindo mudanças significativas nos conceitos 
de produção. No processo de globalização podem ser 
distinguidos três aspectos: a) velocidade de integração 
econômica mundial decorrente de uma economia de 
mercado e de livre comércio, aliada ao fenômeno da 
liberdade crescente de movimentação de capital; b) 
globalização das comunicações e da informação e, c) 
globalização política. Deste modo, as macrotendências 
podem ser vislumbradas para o agronegócio nacional: 
1. Redução ainda maior da presença do Estado nas 
relações econômicas e a consolidação de um modelo 
econômico orientado para o mercado; 2. Maior inte-
gração com os mercados mundiais; e, 3. Ênfase nos 
programas sociais e ambientais.

O uso de recursos do bioma através de agronegó-
cios sustentáveis com a marca Amazônia constitui fator 
de competitividade na oferta dos produtos amazônicos 
nos mercados globais. Na linha ambiental foi lançado 
recentemente o Programa de Desenvolvimento Sócio-
Econômico Ambiental da Produção Familiar Rural da 
Amazônia (Proambiente), o qual incentiva o uso sus-
tentável dos recursos naturais, priorizando o emprego 
de sistemas de produção que incorporem tecnologias 
mitigadoras de impactos ambientais, o preparo da terra 
sem uso do fogo, a utilização de áreas alteradas/degra-
dadas através da implantação de sistemas alternativos 
de uso da terra, o uso de sistemas agropastoris, siste-
mas agroflorestais, agroextrativismo e o extrativismo 
florestal madeireiro e não madeireiro, práticas indígenas 
e tradicionais e a verticalização da produção familiar 
rural. Com o Proambiente, o espaço rural amazônica 
adquire um novo papel perante a sociedade, pois seus 
atores sociais deixam de ser fornecedores de produtos 
primários, sendo valorizado o caráter multifuncional 
da produção econômica associada à inclusão social 
e conservação do meio ambiente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Agenda 
Úmidas, dentre os cenários e tendências apontadas 
para o desenvolvimento sustentável de Rondônia, des-
taca as seguintes ações estratégicas:
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– integração com os eixos dinâmicos de 
transformação nacional e internacionais;

– valorização da hidrovia do Madeira e 
saída terrestre para o Pacífico;

– agroindustrialização como vetor da in-
tegração vertical da cadeia produtiva;

– reconfiguração do padrão de ocupação 
territorial focado nos eixos desenvolvimenta-
lista e conservacionista (ZEE).

O aumento da participação do agronegócio regio-
nal no cenário nacional, contribuindo para o desenvol-
vimento pela geração de renda e emprego, depende 
de três desafios a serem vencidos: 1. ser competitivo, 
pelo incremento da produtividade, redução dos custos 
de produção e melhoria da qualidade dos produtos; 2. 
sustentabilidade dos recursos naturais; e, 3. eqüidade, 
no sentido de oferecer oportunidades de progresso 
a todos os produtores rurais. Para tanto, a Ciência e 
Tecnologia podem contribuir substancialmente para 
a superação dos desafios colocados. A inserção de 
Rondônia na economia globalizada estimulará direta 
ou indiretamente o desenvolvimento das atividades 
agropecuárias, florestais e agroindustriais. As seguin-
tes cadeias produtivas demandarão conhecimentos, 
tecnologias, produtos e serviços:

– planejamento e gestão de uso da terra;
– madeira de florestas nativas para usos 

nobres;
– produtos não-madeireiros, notadamente 

aqueles com grande estoque disponível;
– produtos da biodiversidade, especial-

mente para agroindústria e bioindústria;
– madeiras de plantações para uso nobre 

(celulose e carvão vegetal);
– produtos industriais de mercado con-

solidado (café, coco, café, cacau, pimenta-do-
reino, algodão, seringueira e pupunha);

– fruteiras nativas e exóticas para apro-
veitamento de nichos de mercado;

– produtos graníferos, oleaginosos e fi-
bras;

– piscicultura artesanal e empresarial.
O momento é de oportunidade para as 

instituições regionais geradoras de conheci-
mentos científicos e tecnológicos, devido a 
diversos fatores conjunturais indutivos:

– apelo amazônico cada vez mais re-
levante;

– demanda por conhecimentos para a 
conservação, recuperação e manejo dos re-
cursos naturais;

– novos cenários de desenvolvimento 
do agronegócio regional e a necessidade de 
mudança da base tecnológica;

– aumento da oferta de parcerias institu-
cionais nacionais e internacionais;

– crescente oferta de fundos financeiros 
competitivos para as atividades de Pesquisa 
e Desenvolvimento;

– possibilidade de ampliar os negócios 
tecnológicos como uma nova atividade no 
agronegócio regional.

Sr. Presidente, Srªs e srs. Senadores, para a 
consecução de melhores níveis de sustentabilidade do 
desenvolvimento agropecuário e florestal de Rondônia, 
o cenário desejável deve contemplar:

– desenvolvimento agropecuário e flores-
tal com o máximo possível de conservação de 
recursos naturais;

– agregação de valor ambiental nas ati-
vidades agropecuárias e florestais;

– aumento da agrodiversidade para o 
aproveitamento da biodiversidade e das van-
tagens comparativas ecológicas, socioeconô-
micas e culturais;

– aumento da eficiência do uso da terra 
e da mão-de-obra;

– desenvolvimento da agroindústria e da 
bioindústria;

– verticalização dos sistemas produti-
vos;

– melhor distribuição de renda.

Muito obrigado!
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer o 
registro da matéria intitulada “ONG Transparência Brasil 
acusa PT de ‘estreiteza de pensamento’”, publicada no 
jornal Folha de S.Paulo de 23 de agosto do corrente.

A matéria mostra que a coligação PT/PCdoB 
em São Paulo “tentou, sem êxito, retirar da internet a 
campanha ‘não vote em mensaleiros’, promovido pela 
transparência”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a referida 
matéria passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Humberto Costa facili-
tou esquema, acusa Vedoin”, publicada pelo jornal O 
Estado de S. Paulo de 3 de agosto do corrente.

Segundo a matéria, “O envolvimento do ex-mi-
nistro da Saúde Humberto Costa e de funcionários 
de seu gabinete no esquema dos sanguessugas foi 
confirmado em depoimento à Justiça Federal, pelo 
empresário Darci Vedoin, um dos donos da empresa 
Planam, principal operadora do esquema”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima ci-
tada seja considerada, na íntegra, como parte deste 
pronunciamento para que, assim, passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, volto à tribuna no dia de hoje para 
fazer o registro da matéria intitulada “Rivais usam de-
bate para centrar fogo em Lula, ‘o candidato que fugiu’” 
publicada no jornal O Estado de S. Paulo em sua edi-
ção de 15 de agosto do corrente.

A matéria trata do primeiro debate entre os can-
didatos à Presidência da República na TV e destaca 
que o presidente Lula foi o único que não compareceu, 
transformando-se no alvo de todos os seus concorren-
tes. A ausência do candidato-presidente é uma falta de 
respeito com o eleitor e cidadão brasileiro. 

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima ci-
tada seja considerada como parte deste pronuncia-
mento para que, assim, passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “PF registra 9 ligações en-
tre Delúbio e lobista do Ministério da Saúde”, publicada 
pelo jornal O Globo, de 29 de agosto do corrente.

A reportagem destaca que relatório da Policia 
Federal revela que o ex-tesoureiro do PT, Delúbio So-
ares, teria ligações com a máfia acusada de desviar 
recursos do Ministério da Saúde. Segundo a matéria, 
parte dos recursos “seria destinada a campanhas po-
líticas de Delúbio”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria citada seja 

considerada parte deste pronunciamento, para que 

passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCOS GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Erros são do PT, não meus, 
diz Mercadante”, publicada no jornal Folha de S.Paulo, 
em sua edição de 31 de agosto do corrente.

Segundo a matéria, o Senador Aloizio Mercadan-
te, ao tratar das denúncias de corrupção que assolaram 
o PT e o governo Lula, admitiu que “o partido cometeu 
um grave erro político durante o governo de Luiz Inácio 
Lula da Silva. Diferentemente do presidente, ele não 

demonstrou condescendência com colegas de partido 
envolvidos com o mensalão”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado Federal, requeiro que a referida matéria seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

O SR. EDUARDO AZEREDO ( PSDB – MG. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e srs 

Senadores, venho hoje a esta tribuna para registrar 

editorial do jornal O Estado de S. Paulo, publicado 

na edição de hoje, 06/09/2006. O título, por si, já diz 

muito: “Governo eletrônico é lento”. O texto, por sua 

vez, afirma que “o uso da internet está sendo eficiente 

apenas em determinadas áreas do governo federal, 
como por exemplo, a Receita Federal”.

O programa de governo eletrônico, informa o edi-
torial, está em operação desde 2000, com o objetivo 
de estimular o uso da internet para reduzir filas, facilitar 
obtenção de informações e tornar mais ágil o acesso 
aos serviços públicos, mas o resultados têm sido decep-
cionantes. O texto cita relatório do Tribunal de Contas 
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da União (TCU), que ouviu 4.944 usuários do governo 
eletrônico, e conclui: “o programa está fracassando”.

“A regra, como constatou o TCU, é a dificuldade 
para o cidadão obter o serviço que procura”, afirma 
o editorial. “Em certos casos, fica a sensação de que 
tudo o que é feito pela rede de computadores é inútil, 
pois na hora da obtenção do benefício ou do serviço, o 
cidadão constata que ele não existe”, ressalta, citando 
os serviços na área da saúde. Outro problema é a falta 
de integração entre os ministérios.

Mais adiante, o texto afirma que “há recursos sufi-
cientes para tornar mais eficaz a prestação de serviços 
por meio eletrônico, pois o governo gasta anualmen-
te R$2,3 bilhões com informática”. Mas, conforme eu 
mesmo já disse nesta tribuna, “parte do dinheiro que 
deveria ser aplicado no aperfeiçoamento do governo 
eletrônico é desviada para outros gastos dos ministé-
rios e órgãos federais”.

Por fim, o editorial do Estadão reconhece que o 
uso da internet pelo poder público já resulta em be-

nefícios para a população. A declaração eletrônica do 
Imposto de Renda e as compras governamentais por 
leilões eletrônicos são citados como exemplos. Tam-
bém ficou mais fácil acompanhar o trabalho dos Três 
Poderes, nas três esferas de governo. Mas, conforme o 
texto, muito precisa ser feito para beneficiar o cidadão 
e para evitar o desperdício de dinheiro.

Sr. Presidente, para que conste dos anais do 
Senado Federal, requeiro que o editorial citado e que 
encaminho agora seja considerado parte integrante 
deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Marcos Guerra. PSDB 
– ES) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 38 
minutos.)

(OS Nº 15127/06)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO DIA 
6 DE SETEMBRO DE 2006, QUE, RETIRA-
DO PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA 
SE PUBLICA.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, recebi informações 
do Presidente da Câmara de Foz do Iguaçu, Carlos 
Juliano Budel, sobre a crise interminável e que se 
agrava de quando em vez na tríplice fronteira Brasil-
Paraguai-Argentina.

Na última segunda-feira, representantes da jus-
tiça, dos direitos humanos, da Câmara do Comércio 
e Indústria de Porto Iguaçu, da Prefeitura, empresá-
rios de turismo, taxistas e mototaxistas fecharam a 
ponte Tancredo Neves, que liga o Brasil à Argentina, 
em protesto contra a taxa de migração e a cobrança 
diferenciada de combustíveis a estrangeiros adotada 
nos últimos dias pelo governo argentino.

Isso tudo nos leva a refletir sobre o Mercosul, o 
sucesso ou o insucesso do Mercosul. 

Os piquetes foram montados em pontos estra-
tégicos, em cima da ponte, na divisa entre os dois 
territórios, e no trevo argentino, próximo ao Cassino 
Iguaçu. O objetivo dessa manifestação foi pressionar 
o governo argentino a rever as duas medidas que in-
viabilizam o desenvolvimento turístico e econômico 
dos municípios fronteiriços.

O fechamento da fronteira provocou transtornos 
a turistas, moradores da região, que foram impedidos 
de cruzar a fronteira durante todo o dia. Apenas no 
final da tarde do dia 5 foi permitida a travessia a pé 
entre os países.

Os reflexos de episódios como esse, que refle-
tem a crise na tríplice fronteira, são nefastos para a 
economia local. A população é mais sensível do que 
as próprias instâncias governamentais na busca de 
solução.

Veja o exemplo: Um grupo, denominado “FORÇA 
VIVA”, que compreende diversas lideranças de Puerto 

Iguazú, só recorreu ao fechamento da ponte depois 
de esgotar inúmeras tentativas jurídicas para resolver 
o impasse de forma diplomática, o que, infelizmente, 
acabou não acontecendo. 

Os manifestantes alertam que a ação segue por 
tempo indeterminado, até que as autoridades argen-
tinas parem de cobrar a taxa migratória de cinco P$ 
5 de turistas que deixam aquele país e revoguem o 
aumento nos preços dos combustíveis para os brasi-
leiros e paraguaios.

É inusitado, no âmbito do Mercosul, um país, a 
Argentina, no caso, cobrando P$ 5 para que turistas 
possam regressar aos países de origem. 

O representante da Justiça e dos direitos huma-
nos da Província de Misiones, Alejandro Sosa, desta-
cou que as duas medidas tomadas pelo Governo de 
seu país representam um retrocesso nos ideais do 
Mercosul, o qual prega igualdade e livre trânsito dos 
cidadãos que compõem o bloco econômico.

Inegavelmente, a implantação dessas medidas 
compromete todos os pressupostos que ensejaram a 
criação do Mercosul. Está em xeque, portanto, Sena-
dor Sérgio Zambiasi, o Mercosul.

No lado brasileiro, houve ampla manifestação de 
apoio aos trabalhadores argentinos. O Presidente do 
sindicato dos Taxistas de Foz do Iguaçu, Nilton Rocha, 
foi uma das vozes a se manifestar.

Na última segunda-feira, foi realizada uma au-
diência pública cuja pauta foi a crise desencadeada 
pelo preço diferenciado de combustíveis nas regiões 
de fronteira com o Brasil, cobrança de taxas de migra-
ção, entre outros assuntos. 

A audiência foi promovida em conjunto pela Co-
missão Parlamentar do Mercosul, da Assembléia Le-
gislativa do Rio Grande do Sul, e pela Câmara de Ve-
readores de Uruguaiana. 

A região de Foz do Iguaçu foi representada pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, 
Carlos Budel, pelo Vereador Valentin Gustavo da Sil-
va e por inúmeros Prefeitos de cidades fronteiriças do 
Paraná e do Rio Grande do Sul.

Na audiência pública, foi aprovada a Carta de Uru-
guaiana, a ser encaminhada ao Ministério das Relações 
Exteriores e ao Presidente da Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul, Senador Sérgio Zambiasi.

Por isso, concedo a V. Exª, Senador Sérgio Zam-
biasi, o aparte que me solicita.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 
Alvaro Dias, quero, inicialmente, cumprimentá-lo pela 
sensibilidade com que aborda o tema. Lembro que, 
ontem, o Congresso Nacional deu um passo decisivo 
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em direção à consolidação do Mercosul e na bus-
ca de soluções para questões tão relevantes como 
essa que V. Exª está abordando. Tenho defendido, 
Senador Alvaro Dias, que as questões de Mercosul 
devem ser discutidas em nossas fronteiras. O Mer-
cosul começa com os povos de fronteira. É ali que 
nasce essa unidade, essa união que todos queremos, 
que todos buscamos e pregamos. Portanto, devemos 
solucionar ali essas diferenças. Não tenho dúvida de 
que o Parlamento do Mercosul será o grande centro, 
o grande fórum de discussão de todas essas ques-
tões. Ali, seguramente, comissões serão formadas 
e poder-se-ão dirigir às fronteiras – o seu Estado, 
o Paraná, faz fronteira privilegiada com a Argentina 
e o Paraguai; Santa Catarina também faz fronteira 
com a Argentina; e o Rio Grande do Sul, com o Uru-
guai e a Argentina. Existe, portanto, a realidade des-
se convívio e os problemas se acentuam, Senador 
Alvaro Dias, na medida em que avançamos com a 
discussão do Mercosul. Agora mesmo, recebo uma 
manifestação dos taxistas brasileiros, a respeito da 
qual manifestar-me-ei daqui a pouco, contando com 
a generosidade do Senador Romeu Tuma, que presi-
de a sessão neste momento. Os taxistas brasileiros, 
Senador Alvaro Dias, estão proibidos de usar veícu-
los com motores a diesel, mas os nossos irmãos do 
outro lado da fronteira, do Uruguai, da Argentina, do 
Paraguai, da Bolívia e de todos os países fronteiriços 
com o Brasil, utilizam esse tipo de veículos. Portan-
to, ali também há uma concorrência predatória que 
precisamos resolver. Inclusive, apresentei um pro-
jeto reduzindo os impostos sobre a gasolina, já que 
não há como corrigir,inicialmente a questão do óleo 
diesel para os taxistas. Com relação aos transporta-
dores brasileiros, como V. Exª comentou, houve uma 
reunião na segunda-feira, em Uruguaiana, em que 
se discutiu o transporte internacional. Os caminhões 
brasileiros, numa faixa de cem quilômetros dentro 
da Argentina, pagam 100% do preço do óleo diesel 
cobrado dos argentinos, ou seja, passamos a sub-
sidiar o combustível para os argentinos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – E isso fere 
o acordo internacional de transportes terrestres.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Exata-
mente. É violento esse acordo. Ora, o óleo diesel, na 
Argentina, custa um peso e cinqüenta e cinco centa-
vos, mas para os veículos brasileiros, numa faixa de 
cem quilômetros, custa dois pesos e noventa e cinco 
centavos. Portanto, é mais caro que o próprio diesel 
brasileiro. A denúncia de Uruguaiana se reveste de 
um caráter ainda mais sério na medida em que se 

sabe que o Governo argentino permite que o cami-
nhão nacional tenha o que eles chamam de mochi-
la, que é um tanque reserva com capacidade de 1,5 
mil até 2 mil litros. Portanto, quando entra no Brasil, 
ele não é abastecido com o combustível brasileiro, 
promovendo também uma concorrência predatória 
com o transporte nacional. Veja que o Mercosul tem 
muito que avançar. Estamos dando passos realmente 
decisivos e a instalação do Parlamento, que deverá 
ser consolidada em dezembro, poderá ter um papel 
relevante na correção dessas assimetrias, dessas 
diferenças que existem nos respectivos países. Pa-
rabéns pela sua manifestação.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Sérgio Zambiasi, pelo oportuno aparte. 
V. Exª fala não só como Senador do Brasil, mas como 
presidente desta Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. Portanto, a palavra de V. Exª é importante 
nesta hora, já que é autoridade e tem, por essa razão 
mesmo, grande responsabilidade na busca de solução 
para esse impasse vivido na tríplice fronteira.

A principal, a essencial reivindicação é exata-
mente o cumprimento dos acordos do Mercosul, o 
tratamento igualitário entre os integrantes desse bloco 
econômico. Sem o cumprimento do acordo, é claro que 
o Mercosul está fadado ao fracasso, e isso nós não 
desejamos. Precisamos reverter esta situação.

Concluindo, Sr. Presidente, a falta de tratamento 
isonômico dispensado no Mercosul, em especial pela 
Argentina, constitui esse entrave permanente.

Os problemas de integração no Mercosul são in-
gredientes desta crise aguda na tríplice fronteira.

Uma outra recente medida, abordada pelo Se-
nador Sérgio Zambiasi, é essa elevação do preço 
do óleo diesel em afronta ao acordo internacional 
de transportes terrestres. É importante lembrar que, 
conforme preceitua o Tratado de Assunção, o obje-
tivo último do processo de integração do Mercosul 
é o estabelecimento, na região, de um mercado co-
mum que assegure a livre circulação de pessoas, 
bens, serviços e fatores produtivos entre os Esta-
dos-partes.

Eu creio, Sr. Presidente Romeu Tuma, agora 
concluindo de verdade, que na próxima legislatura 
certamente teremos um grande trabalho pela frente, 
procurando rever determinados acordos e moderni-
zar a legislação vigente, para que se estabeleça real-
mente uma relação cordial entre os povos da tríplice 
fronteira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. (Vago) ³   
Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira6 MG 2244 1. Leomar Quintanilha (PC do B) 5 TO 2073 
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Geovani Borges7 AP 1712 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. (Vago)2 - 4    
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 5.9.2006) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB/AL), licenciado a partir do dia 19.4.2006, de acordo 
com Requerimentos nºs 455 e 456, de 2006, publicados no DSF de 21.4.2006. 
4 A Senadora Serys Slhessarenko, eleita na Sessão do SF do dia 18.4.2006 para integrar, como suplente, o 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, renunciou à respectiva vaga de acordo com o Ofício GSSS2 nº 337, 
lido na Sessão de 17.8.2006.  
5 Passou a integrar o Conselho de Ética no lugar do Senador Gerson Camata, em vaga cedida pelo PMDB, de 
acordo com o OF. GLPMDB nº 318/2006, de 14.8.2006, e Ofício nº 269/2006, de 15.8.2006, aprovados na 
Sessão do SF de 5.9.2006. 
6 Passou a integrar o Conselho de Ética no lugar do Senador Ney Suassuna, de acordo com Of. GLPMDB nº 
319/2006, de 14.8.2006, aprovado na Sessão do SF de 5.9.2006. 
7 Passou a integrar o Conselho de Ética no lugar do Senador Gilvam Borges, de acordo com Of. GLPMDB nº 
319/2006, de 14.8.2006, aprovado na Sessão do SF de 5.9.2006. 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 4 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) ³ 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 
³ Licenciado a partir do dia 19.4.2006, de acordo com Requerimentos nºs 455 e 456, de 2006, publicados no DSF de 
21.4.2006. 
4 Licenciado a partir de 4.5.2006, de acordo com Requerimento nº 498, de 2006, publicado no DSF de 3.5.2006. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br  

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 09.06.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 

scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO2 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhe-
cimentos na área de comunicação 
social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria pro-
fissional dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO 
SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria pro-
fissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CON-
CEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria pro-
fissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS2 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO2 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

 
                                                                    
1 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso. 
2 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 
3 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 
6ª Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conse-
lheiro Daniel Koslowsky Herz. 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                                    
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qua-
lidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma 
das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 
coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY RIBEIRO” 

Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 

 
 

Composição 
 

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
 

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
 

Deputados Senadores 

 Renan Calheiros (2) 
  
  

Atualizada em 9.6.2006 
 
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, nos termos do 
art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
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Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
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68


